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LEI COMPLEMENTAR nº 051/2018 

Dispõe, institui e altera a legislação 

Tributária Municipal Relativa ao 

Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e dá outras 

providências. 

· M · · / sanciono a seguinte Lei: A Gamara Municipal de Piranga aprovou e eu Prefeito umc1pa 

CAPÍTULO! 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 

devido ao Município de Piranga, sujeito ativo da relação tributária cuja competência 

constitucional está a ele outorgada no art. 156, Ili da Constituição da República de 1988, e 

estabelece normas aplicáveis à incidência e geração, obrigação, lançamento, crédito tributário, 

contribuintes e responsáveis tributários que designa. 

§1º O ISSQN incidirá e será recolhido sempre que ocorrida uma prestação de serviços 

elencados nesta Lei, por pessoas físicas ou jurídicas, salvo isenções e imunidades. 

§2° A arrecadação e fiscalização do ISSQN será instrumentalizado por meio de 

_.....,_.....--, obrigações acessórias instituídas pela legislação tributária e que deverão ser cumpridas com a 

-o_; f Oo< I apresentação de declarações escritas ou por meio de dados, inclusive por meio magnético ou 

! i eletrônico, na forma e prazos regulamentares, sobretudo: 

a,! 
~i 1~ ~ 

1 • Obrigação de se cadastrar perante a Fazenda Pública, junto ao cadastro de 

contribuinte do município, para fins de utilização do sistema de emissão de notas fiscais 

eletrônicas, na forma da legislação tributária do município. gi 
-§~ C" 
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li - Obrigação de emitir nota individualizada para cada serviço prestado, 

independentemente de solicitação pelo tomador de serviços, podendo a legislação tributária 

prever, mediante regras específicas, a emissão de notas globais ou mesmo dispensar da 

emissã10 os setores ou categorias econômicas que indicar; 

111 - Obrigação de utilizar documentos fiscais impressos, na fom1a prevista na legislação 

tributária do município, quando o sistema de notas fiscais eletrônicas estiver indisponível; 

IV - Obrigação de descrever de maneira clara e precisa, no documento fiscal, o serviço 

prestado possibilitando a identificação da quantidade, volume, área ou qualquer outra unidade 

em função da qual o valor dos serviços tenha sido estabelecido; 

V - Obrigação de identificar, no documento fiscal, o tomador dias serviços com nome, 

número do registro junto ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e endert~o. 

VI - Obrigação de preenchimento correto das notas fiscais com retenção na fonte de 

ISSQN, na forma da legislação tributária. 

Vil - Obrigação de conservar, em boa guarda, os documentos fiscais, na versão 

eletrõniica ou impressa pelo prazo de 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que ocorrido o fato gerador. 

VIII - Obrigação de entregar a Declaração Eletrônica de Serviços - DES, que se constitui 

em documento de confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do 

imposte,, no prazo da legislação tributária. 

11x - Obrigação de entregar a Declaração Eletrônica de Serviços - DES, na forma da 

legislação tributária. 

)( - Obrigação de não oposição de resistência e embaraço à fiscalização tributária in loco 

ou remota, prestando informações e permitindo o acesso aos documentos pela referida 

fiscaliza1ção. 

):1 - Obrigação de informar à repartição fiscal sobre quaisquer alterações com relação ao 

contrato social, atividade, regime tributário, ou endereço do estabele1cimento empresarial ou 

domicílici tributário; 

XII - Obrigação de pagar o tributo ou entregar o produto do imp1osto retido de erceiros, 

na forma e data previstas na legislação tributária; 
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XIII • Obrigação de escrituração de livros fiscais no prazo e na forma da legislação 

tributária· 
' 

XIV - Obrigação de não invalidar ou cancelar quaisquer documentos fiscais sem 

substituição por outro fiel ao serviço prestado, na forma da legislação tributária. 

XV - Obrigação de informar o encerramento das atividades; 

XVI - Obrigação de entregar a declaração de serviços tomados, no prazo e na forma da 

legislação tributária; 

§3º Sem prejuízo às disposições do § 2º deste artigo, poderá a inscrição cadastral dos 

prestadores autônomos de serviço ser efetuada de oficio, desde que verificadas as condições 

materiais suficientes para tanto, estabelecidas em regulamento e respeitado o devido processo 

legal. 

§4° Verificado, por meio de procedimento administrativo, que o prestador de serviço não 

exerce, temporariamente ou em definitivo, a referida atividade num dado estabelecimento a ele 

vinculado, poderá o referido estabelecimento ser liberado para nova inscrição cadastral por meio 

de bloqueio da atividade anteriormente cadastrada. 

§5° O bloqueio não equivale à baixa, sendo este um ato meramente administrativo e 

aquele ato pessoal e de arbítrio do contribuinte. No bloqueio os débitos atribuídos ao contribuinte 

continuam existentes e passiveis de acréscimos legais. 

§6º Salvo situações extraordinárias, o relacionamento entre a Fazenda Pública e os 

sujeitos passivos, no que diz respeito à escrituração do livro de serviços prestados e tomados e 

respectivas declarações de serviços, notas fiscais, prazo de validade, modelos e prazos de 

apresentação será estabelecido e instrumentalizado por meio de plataforma eletrônica destinada 

a este fim, atendidas as disposições da legislação tributâria. 

§7º Na falta da plataforma eletrônica mencionada no § 2° deste artigo ou na sua 

indisponibilidade, poderá o sujeito passivo adotar meios mecânicos de cumprimento das 

obrigações acessórias, atendidas as disposições da legislação tributária. 

CAPITULO li 
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DA INCIDÊNCIA, DA NÃO INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

Art. 2º O ISSQN tem como fato gerador a prestação de serviços por prestadores de 

serviços pessoas físicas ou jurídicas ou a elas equiparadas, e incide sobre os serviços (itens e 

subitens) constantes da Lista de Serviços a que se refere o art. 50, na forma nele prescrita, com 

base nas alíquotas definidas nos Anexos I e li desta Lei, ainda que não se constituam em 

atividades preponderantes do prestador. 

§1º A incidência do ISSQN ocorrerá ainda que: 

1 - O serviço seja proveniente do exterior ou ainda que sua prestação se tenha iniciado no 

exterior. 

li - O serviço seja prestado mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados 

economicamente, por intermédio de autorização, permissão ou concessão, com pagamento de 

tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

Ili - O pagamento pelos serviços seja fetto por um tomador que resida ou domicilie no 

exterior, porém, desde que, contudo, os resultados desses serviços sejam verificados no 

município de Piranga. 

§2º A incidência do ISSQN independe de: 

1 - Denominação do serviço prestado; 

li - Existência de estabelecimento ff)(o; 

Ili - Cumprimento de exigência legal, regulamentar ou administrativa, relativa ao 

exercício da atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis; 

IV - Do resultado financeiro obtido no exercício da atividade; 

V - Do pagamento pelos serviços prestados. 

§3º Nos serviços cuja prestação seja feita em etapas, ocorrerá um novo fato gerador em 

cada fase concluída. 

§4° O contribuinte que exerce mais de uma atividade dentre as elencadas no art. so 
desta lei, será tributado em relação a cada uma delas segundo as alíquotas, fixas ou variáveis, 

que lhe sejam aplicáveis. r 
@'t'aa ~ nea'Ho- (;},:;~uml"dl n, •09- ~-~n,r,-31@ 
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§5º Quando o contribuinte estiver submetido a atividade Isenta ou que permita dedução 

de mercadorias em relação à sua base de cálculo: 

1 • A escrita fiscal e/ou contábil deverá registrar as informações de forma separada, sob 

pena de o imposto vir a ser cobrado sobre o total da receita. 

li - Nos casos em que mercadorias sejam fornecidas juntamente com serviços mediante 

emissão de documentos fiscais globais o documento fiscal de prestação de seNiços deverá 

mencionar o valor das mercadorias a serem deduzidas e, imprescindive/mente, o número do 

documento fiscal emitido à Fazenda Pública Estadual, sob pena do ISSQN ser cobrado em 

relação ao valor total do documento emitido; 

§6º Os contribuintes prestadores dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista 

de serviços instituida por esta lei no item n.º7, do Anexo 1, quando aplicarem materiais por elas 

adquiridos e que permaneçam incorporados à obra após sua conclusão, poderão deduzi-los na 

base de cálculo do ISSQN devido, atentando-se para o seguinte: 

1 - O direito à dedução só poderá ser exercido se o prestador apresentar cópias das notas 

fiscais de compra ou transferência/remessa de materiais aplicados na obra e que tenham como 

destinatário a empresa construtora, empreiteira ou subempreiteira, bem como o endereço e o 

local de execução da obra onde serão aplicados os materiais e os contratos de prestação de 

serviço. 

li - Caso a autoridade fazendária qualifique os documentos como insuficientes, ou estes 

tenham sua nitidez prejudicada por qualquer motivo, a exemplo de rasuras e borrões, poderá 

requerer ao contribuinte a apresentação dos documentos originais para validação das deduções, 

conferindo prazo ao mesmo para apresentação dos documentos, esgotado o prazo sem 

manifestação do contribuinte ou persistindo a inconsistência, a dedução será glosada. 

Ili - Consideram-se materiais para efeitos do caput deste parágrafo, aqueles que se 

incorporarem diretamente à obra de forma definitiva. 

IV • Para efeito de dedução da base de cálculo do ISSQN os documentos fiscais 

conterão, no mínimo. a especificação da quantidade, espécie, valor, fornecedor, número e data 

de emissão das notas fiscais respectivas. 

§7º Não servirá como comprovante para dedução de materiais, meras notas. recibos ou 

outros documentos desprovidos de valor fiscal, autorizados pela Administração Fazend · · 
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§8º Fica dispensado da apresentação dos documentos fiscais referentes às mercadorias 

fornecidas juntamente com os serviços, o contribuinte que optar por regime especial de 

tributação com base cálculo presumida, na qual a base de cálculo do ISS corresponde a 60% do 

valor global da nota fiscal de prestação de serviços. 

§9º A empresa interessada na forma prevista no parágrafo anterior deverá fazer a opção 

antes do inicio da obra e só será aceito pela Fiscalização Municipal mediante requerimento 

protocolado junto ao Departamento Municipal de Fazenda desta Prefeitura e não mais poderá 

ser alterada durante o período de execução da obra. 

§10. As normas estabelecidas neste artigo aplicam-se às empresas domiciliadas no 

Município, assim como às empresas domiciliadas em outros municípios que executarem, neste 

Municipio, os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços instituída pelo 

Anexo I da presente Lei. 

§11. A mudança de opção, a critério e manifestação da empresa, poderá ocorrer somente 

no inicio de cada obra, medfante requerimento endereçado à Seção de Cadastro e Fiscalização 

e protocolado na forma do parágrafo anterior. 

Art. 3º Nos serviços descritos nos itens 7.02 e 7.05 da lista constante do art. 50, o ISSQN 

não incidirá sobre o valor da subempreitada tributada, devendo o contribuinte fazer menção, em 

seu documento fiscal, ao número do documento fiscal municipal emitido pelo subempreiteiro. 

CAPITULO Ili 

DO LOCAL DA INCIDÊNCIA 

Art. 4º A incidência do ISSQN será aferida por dois métodos diferentes, sendo o primeiro 

deles pela identificação da sede do estabelecimento ou domicilio do prestador do serviço, e O 

segundo pela identificação do local onde o serviço é prestado, estabelecendo-se que: 

a) O imposto será devido ao município de Piranga quando o serviço for efetivamente 

prestado em seu território, tratando-se dos serviços determinados no art. 5°, §1º desta Lei. 

b) Afora as hipóteses do art. 5°, §1° desta Lei, o imposto será devido ao município de 

Piranga quando o prestador de serviços ou o responsável tributário tenha estabelecimento em 

seu território, ou caso não tenham estabelecimento, estejam domiciliados em seu tenitóri · 
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§1º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte preste serviço, de 

modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, tornando­

se irrelevante para caracterizá-lo qualquer denominação como sede, filial, agência, posto de 

atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato, entre outras. 

§2º A existência de estabelecimento prestador que configure unidade econômica ou 

profissional é indicada pela conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos: 

1 - Manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos próprios 

ou de terceiros necessários à execução dos serviços; 

11 - Estrutura organizacional ou administrativa; 

111- Inscrição nos órgãos previdenciários; 

IV - Indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 

V - Permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 

atividade de prestação de serviços, exteriorizada, inclusive, através da indicação do endereço 

em impressos, formulários, correspondências, "site" na internet, propaganda ou publicidade, 

contratos, contas de telefone, contas de fornecimento de energia elétrica, água ou gás, em nome 

do prestador, seu representante ou preposto. 

§3° Ainda que o seNiço, por sua natureza, seja executado habitual ou eventualmente fora 

do estabelecimento, isto não o descaracteriza como estabelecimento prestador para os efeitos 

deste artigo. 

§4º São, também, considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem 

exercidas as atividades de prestação de serviços de diversões públicas de natureza itinerante. 

CAPITULO IV 

DO MOMENTO DA INCIDÊNCIA 

Art. 5º O serviço será considerado prestado e o imposto será considerado devido: 

1 • Nos casos em que o imposto for calculado em função do movimento econômico da 

pessoa jurídica, a partir do momento em que iniciar a efetiva prestação de serviços, 
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relativamente às atividades mencionadas no § 1 º deste artigo e no art. 50 desta Lei, 

independentemente da data constante dos documentos fiscais; 

11 · Nos casos em que o imposto for calculado pelo regime fixo ou pelo regime de 

estimativa, em 1º de janeiro de cada exerclcio financeiro, independentemente da data em que 

ocorra o seu efetivo lançamento. 

§1 º O ISSQN será devido no Município quando seu território for o local: 

1 - Do estabelecimento ou domicílio do tomador ou do intermediário de serviços 

importados do exterior, como dispõe o art. 2°, §1 º, 1, desta Lei; 

li - Da instalação de andaime, palco, cobertura e outras estruturas de uso temporário, 

quando cedidas, conforme está previsto no subitem 3.04 do art. 50 e anexo I desta Lei; 

Ili - Em que se ocorrer: 

a) a execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração 

de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem, 

instalação e montagem de produto, peças e equipamentos, conforme está previsto nos subitens 

7.02 do art. 50 e do Anexo I desta Lei, 

b) o acompanhamento e fiscalização da execução de obra de engenharia, arquitetura e 

urbanismo, conforme está previsto no subitem 7 .17 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

IV - Da demolição, conforme previsto no subitem 7.04 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

V - Das edificações, reparações, conservações e reformas de edificações em geral, 

estradas, pontes, portos e congêneres, conforme previsto no subitem 7.05 do art. 50 e do Anexo 

I desta Lei; 

VI - Da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, conforme previsto no 

subitem 7.09 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

VII - da execução de limpeza, manutenção e conservação de via e logradouro público, 

imóvel, chaminé, piscina, parque, jardim e congêneres, conforme está previsto no subitem 7 .1 o 
do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

V 
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VIII - da execução de decoração, jardinagem, corte e poda de árvores, conforme está 

previsto no subitem 7 .11 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

IX - Do controle e tratamento de efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 

químicos e biológicos, conforme está previsto no subitem 7.12 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

X - Do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 

silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, e serviços congêneres 

indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 

quaisquer meios, conforme está previsto no subitem 7.14 do art. 50 e Anexo I desta Lei; 

XI - da execução de serviço de escoramento, contenção de encosta e congêneres, 

conforme está previsto no sub item 7 .15 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

XII - do serviço de limpeza e dragagem de rio, porto, canal, baía, lago, represa, açude e 

congêneres, conforme está previsto no subitem 7.16 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

XIII - da guarda de bem e estacionamento de veículos terrestres automotores, aeronaves 

e embarcações, conforme previsto no subitem 11.01 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 

monitorados, conforme previsto no item 11.02 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

XV - Do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 

qualquer espécie, conforme previsto no subitem 11.04 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

XVI - da execução de serviço de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, conforme 

previsto no subitem 12 do Anexo I desta Lei, exceto a produção, com ou sem encomenda prévia, 

de evento, espetáculo, entrevista, show, balé, dança, desfile, baile, teatro, ópera, concerto, 

recital, festival e congêneres conforme previsto no o subitem 12.13 do art. 50 e do Anexo I desta 

Lei; 

XVII - onde está sendo executado o serviço de transporte, no caso dos serviços de 

transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros ou 

transporte de pessoas, bens ou mercadorias por quaisquer outros meios, conforme previsto no 

item 16 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

XVIII - do estabelecimento, ou na falta deste, o do domicílio do tomador da mão-de-obra, 

para serviços de fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
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empregados ou trabalhadores avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço, 

conforme previsto no subitem 17.05 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

XIX - de realização de feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

planejamento, organização e administração, no caso dos serviços de planejamento, organização 

e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres, conforme previsto no subitem 

17 .1 O do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

XX - Do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no 

caso dos serviços descritos pelo item 20 do art. 50 e do Anexo I desta Lei. 

XXI • do domicilio do tomador dos serviços oferecidos por: 

a) planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 

médica, hospitalar, odontológica e congêneres, conforme previsto no subitem 4.22 do art. 50 e 

do Anexo I desta Lei, 

b) outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante 

indicação do beneficiário, conforme previsto no subitem 4.23 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

e) planos de atendimento e assistência médico-veterinária, conforme previsto no 

subitem 5.09 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 

XXII • do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 

administradoras de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques 

pré-datados e congêneres, conforme previsto no subitem 15.01 do art. 50 e do Anexo I desta 

Lei; 

XXIII • do domicílio do tomador dos serviços: 

a) de agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring), conforme está previsto 

no subitem 10.04 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; e 

b) de arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos 

e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 

serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing), conforme está previsto no subitem 

15.09 do art. 50 e do Anexo I desta Lei. 
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§2º Em caso de serviço de locação, s1Jblocação, arrendamento, direito de passagem ou 

permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, poste, cabo, duto e conduto de 

qualquer natureza, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o ISSQN no município, quando, 

em seu território, houver extensão de ferrovia, rodovia, poste, cabo, duto e conduto de qualquer 

natureza, objeto de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de 

uso, compartilhado ou não. 

§3º Em caso de serviço de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio, dos 

usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 

adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência ao 

usuário e outro serviço definido em contrato, ato de concessão ou de permissão ou em norma 

culta oficial, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o ISSQN no Município, quando, em 

seu território, houver extensão de rodovia explorada. 

§4º Será devido ao Município de Piranga o ISSQN relativo aos serviços prestados em 

águas marítimas e o prestador esteja estabelecido neste município, exceto os serviços descritos 

no item 20.01 do art. 50 e do Anexo I desta Lei. 

CAPITULO V 

DO CONTRIBUINTE E DOS RESPONSÁVEIS 

Art. 6° O contribuinte do ISSQN é o prestador do serviço. 

Art. 7° O tomador do serviço é responsável pelo ISSQN, e deve reter e recolher o seu 

montante, quando: 

1 - O prestador estiver obrigado a emitir nota fiscal, mas não o faça; 

li - O prestador esteja sediado informalmente no município ou não tiver domicílio regular, 

e não tiver inscrição no cadastro de contribuintE!S do município; 

Ili - o prestador estiver sediado ou domiciliado em outro município, quando prestados 

serviços mencionados no art. 5°, §§ 1° ao 5° desta Lei; 

IV - Quando ocorridas quaisquer das situações que estão previstas no art. 9º desta Lei, 

mesmo em relação a contribuintes sediados ou domiciliados regularmente no município; 



Scanned by CamScanner

V - Quando o prestador de serviços estiver sediado ou domiciliado em municlpio que 

estabeleça aliquotas ou exerça polftica tributária abusiva, conforme prevista no §5º do art. 5º 

desta Lei. 

§1º O responsável de que tratam os incisos 1, Ili e IV e V deste artigo, ao efetuar a 

retenção do Imposto, deverá fornecer comprovante ao prestador do serviço, na forma da 

legislação tributária. 

§2º São responsáveis pelo recolhimento do ISSQN todas as pessoas jurídicas de direito 

privado controladoras ou administradoras das empresas contribuintes, ou as que resultarem de 

transformação, incorporação, fusão ou cisão de outra ou em outra, quanto ao imposto das 

pessoas transformadas, fundidas, incorporadas ou cindidas, estabelecidas no Município ou que 

tenham prestado, em seu território, quaisquer dos serviços mencionados no art. 5º, § 1º desta 

Lei. 

§3° São responsáveis pelo recolhimento do ISSQN todas as pessoas definidas nos 

artigos 131 a 137 da Lei 5172 de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN). 

Art. 8° Para a retenção do imposto o tomador do serviço utilizará a base de cálculo e a 

alíquota previstas na legislação municipal vigente, salvo se submetido a regime especial de 

tributação de competência nacional ou municipal, devendo, nestes casos, adotar a alíquota 

prevista para o respectivo regime especial. 

Art. 9° São responsáveis pela retenção do ISSQN na fonte, com relação aos serviços 

tomados, observadas as disposições do art. 1 O desta Lei, as seguintes pessoas: 

1 - as empresas concessionárias, subconcessionárias e permissionárias de serviços 

públicos de energia elétrica, telecomunicações, gás, saneamento básico e distribuição de água 

quando tomarem ou intermediarem os serviços a elas prestados no Município de Piranga, por 

terceiros, por elas contratados, para o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados, nos 

termos da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou outra que a substitua, observado 

o disposto no art. 5° desta Lei; 

li - As instituições financeiras ou equiparadas autorizadas, pelo Banco Central do Brasil, 

a funcionar, quando: 
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a) tomarem ou intermediarem os serviços de coleta, remessa ou entrega de 

correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a elas prestados por prestadores de 

serviços estabelecidos no Municipio de Piranga; 

b) for tomadora de qualquer serviço cujo prestador esteja estabelecido ou, na sua falta, 

domiciliado no território do Municipio de Piranga; 

e) tornarem serviços de limpeza e segurança. 

111 - as sociedades que explorem: 

a) serviços de planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 

assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres, nos termos do subitern 4.22 do 

Anexo I desta Lei, quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais resultem 

remunerações ou comissões, por elas pagas a tais agentes, corretores ou intermediários 

estabelecidos no Município de Piranga, pelos agendamentos, corretagens ou intermediações de 

planos ou convênios: 

b) planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 

beneficiário, nos termos do subitem 4.23 do Anexo I desta Lei, quando tomarem ou 

intermediarem serviços dos quais resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a tais 

agentes não-cooperados, corretores ou intermediários estabelecidos no Município de Piranga, 

pelos serviços por estes prestados; 

e) planos de atendimento e assistência médico-veterinária, conforme previsto no 

subitem 5.09 do Anexo I desta Lei, quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais 

resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a seus profissionais, agentes, corretores 

ou intermediários estabelecidos no Município de Piranga, pelos atendimentos e/ou assistências 

não-cooperados, agenciamentos, corretagens ou intermediações de planos ou convênios; 

IV - Quaisquer pessoas jurídicas ou físicas tomadoras dos serviços descritos no art. 5º, § 

1 ° desta Lei; 

V - A Caixa Econômica Federal, quando tomar ou intermediar serviços dos quais 

resultem remunerações ou comissões, por eles pagos à Rede de Casas Lotéricas e de Venda de 

Bilhetes estabelecidas no Municipio de Piranga, sobretudo na: 
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a) cobrança, recebimento ou pagamento em geral, de tltulos quaisquer, de contas ou 

camês, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os serviços correlatos à cobrança, 

recebimento ou pagamento; 

b) distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 

cupons de apostas, sorteios, prêmios. inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 

congêneres; 

VI - As sociedades seguradoras, quando tomarem ou intermediarem serviços: 

a) dos quais resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, 

corretores ou intermediários estabelecidos no Município de Piranga, pelos agenciamentos, 

corretagens ou intermediações de seguro; 

b) de conserto e restauração de bens sinistrados por elas segurados, realizados por 

prestadores de serviços estabelecidos no Municipio de Piranga; 

e) de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros, de inspeção e avaliação 

de riscos para cobertura de contratos de seguros e de prevenção e gerência de riscos 

seguráveis, realizados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de Piranga; 

VII - as sociedades de capitalização, quando tomarem ou intermediarem serviços dos 

quais resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou 

intermediários estabelecidos no Municipio de Piranga, pelos serviços prestados por estes; 

VIII - quaisquer entidades, ainda que sem fins lucrativos e sem caráter empresarial, 

como hospitais e prontos-socorros, asilos, creches, e outros, que tomem serviços envolvendo: 

a) tinturaria e lavanderia, a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no 

Município de Piranga; 

b) coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 

valores, a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos, ou domiciliados, no 

Município de Piranga; 

e) serviços de saúde desenvolvidos por prestadores pessoas físicas ou jurídicas, 

estabelecidos ou domiciliados no Município de Piranga; 

14 
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d) análises de material biológico e genético por prestadores de serviços pessoas físicas 

ou jurldicas, estabelecido:s ou domiciliados no municlpio de Piranga, configurados pela 

contratação do serviço no Municlpio de Piranga; 

IX - O tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado em outro País, desde que aqueles sejam estabelecidos ou 

domiciliados no município de Piranga; 

X - O responsável, pessoa tisica ou jurídica, por ginásk>, teatro, salão, clubes e 

congêneres, quanto aos eventos realizados por terceiros nesses 1,ocais e, supletivamente, o 

promotor ou patrocinador, pessoa física ou jurídica, quanto aos eventos por ele promovidos, 

organizados, produzidos ou1 patrocinados; 

XI • os titulares de direitos sobre prédios ou os contratantes de obras e serviços, pelo 

imposto devido pelos constirutores ou empreiteiros; 

XII • os titulares dos estabelecimentos prestadores de seirviços onde se instalarem 

máquinas, aparelhos e equipamentos, pelo imposto devido pelos re:spectivos proprietários não 

estabelecidos no Municípi() Piranga e não registrados perante seu:s municípios de origem, e 

relativo à exploração desses bens; 

XIII - as empresas administradoras de cartões de créditos ou débitos e congêneres, pelo 

imposto incidente sobre o preço dos serviços prestados pelos estabelecimentos filiados 

localizados no Município de Piranga, quando operacionalizam, intermediam, ou facilitam 

pagamentos através de cartão de crédito ou débito por elas emitido, qualquer que seja a 

denominação dada ao pagélmento. 

XIV - as empresas prestadoras de serviços de agenieiamento, corretagem ou 

intermediação de contratos; de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 

faturização (factoring) quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais resultem 

remunerações ou comissõies, por elas pagas a seus agentes, coirretores ou intermediários 

estabelecidos no Município de Piranga, pelos serviços prestados por eistes; 

XV - as empresas. prestadoras de serviços de arrendamento mercantil (leasing) de 

quaisquer bens, inclusive c:essão de direitos e obrigações, substitui<;ão de garantia, alteração, 

cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 

(leasing), quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais resultem remunerações ou 

~15 
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comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou intermediários estabelecidos no 

Municlpio de Piranga, pelos serviços prestados por estes. 

§1º O imposto deverá ser recolhido pelo responsável mesmo quando o tomador do 

serviço esteja sediado ou domiciliado no território do município de Piranga. 

§2° Fica estabelecida solidariedade tributária entre tomador e prestador de serviço nos 

casos determinados nos incisos do art. 9º desta Lei, caso o responsável tributário não efetue o 

recolhimento a que estava obrigado, total ou parcialmente. 

§3° Toda pessoa jurídica que preste serviços no Município de Piranga com emissão de 

documento fiscal autorizado por outro município deverá fornecer informações, inclusive a seu 

próprio respeito, à Administração Fazendária Municipal, conforme previsto em regulamento. 

§4° O não fornecimento das informações referidas no §3° deste artigo, obriga ao tomador 

do serviço a efetuar a retenção do ISSQN na fonte, independentemente do tipo de serviço 

prestado. 

Art. 10. O tomador de serviço, seja ele pessoa física ou jurídica, de Direito Público ou 

Privado, deixará de reter o ISSQN na fonte em qualquer das hipóteses prevista nesta Lei, 

quando: 

1 - O prestador do serviço provar, por meio de certidão, a sua inscrição regular perante o 

cadastro de contribuintes do Município de Piranga e que está submetido ao regime de estimativa 

e for anotada essa informação no corpo do documento fiscal, registrando-se o número de 

inscrição do referido contribuinte, obedecidas as demais disposições regulamentares; 

li - O prestador do serviço, apresentar a Nota Fiscal de Serviços Avulsa relativa ao 

serviço tomado; 

Ili - O prestador do serviço estiver submetido a regime de tributação fixa. 

Art. 11 . A responsabilidade pela retenção na fonte e pelo recolhimento do ISSQN, 

atribuída a todas as pessoas referidas no artigo 9°, estabelecidas no Município ou com atividade 

econômica desenvolvida no mesmo, compreende qualquer de seus estabelecimentos, seja 

matriz, filial, agência, posto, sucursal ou escritório, mesmo as que gozem de isenção ou 

imunidade, qualquer que seja o formato de seu regime jurídico, empresário ou não, inclusive 

quaisquer pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado da Administração Pública Direta ou 

~ 
(/ 
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Indireta, seja da União, Estados ou do próprio munic1p10, o condomínio, a associação, o 

sindicato e os cartórios notarial, de registro civil e de registro de imóveis. 

§1º O responsável tributário fica obrigado a recolher integralmente o ISSQN devido, 

acrescido de multa, juros e atualização monetária, ser for o caso, independentemente de ter sido 

efetuada sua retenção na fonte, sujeitando-se o infrator às penalidades cabíveis definidas na 

legislação tributária. 

§2º O prestador do serviço responde em caso de descumprimento, total ou parcial, pelo 

responsável, da obrigação de que se trata este artigo. 

§3º É responsabilidade do tomador de serviços exigir do prestador os documentos 

comprobatórios de quaisquer benefícios fiscais alegados por estes, tais documentos devem ser 

devidamente datados e atualizados, na forma da legislação tributária aplicável. 

§4° A retenção efetuada pelo tomador de serviços embasada em documentos 

desatualizados, informações incompletas ou equivocadas, ambas de autoria do prestador de 

serviços, não afasta a sua responsabilidade, nem o exime das multas e acréscimos legais. 

§5º Caso o tomador dos serviços tenha efetuado a retenção equivocada ou a menor com 

base em documentos emitidos equivocadamente ou com imprecisões pelo órgão competente da 

Prefeitura Municipal de Piranga, fica excluída a sua responsabilidade com relação aos juros 

moratórias, à atualização monetária e às multas incidentes sobre o fato, continuando, contudo, 

responsável pelo recolhimento do valor principal, o que deverá dar-se dentro do prazo 

estabelecido em regulamento. 

§6º No caso do parágrafo § 5°, ultrapassado o prazo previsto em regulamento para 

pagamento do principal tornam-se incidentes as demais parcelas legais, contadas do primeiro 

dia posterior à data estipulada para o pagamento. 

§7º Verificada a má-fé por parte do prestador de serviços no fornecimento das 

informações legais ao tomador, perderá aquele o direito a quaisquer benefícios fiscais, caso 

existam, bem como lhe incidirá agravamento das penalidades. 

§8º Verificado pagamento a maior, por qualquer que seja o motivo, a parte legítima para 

pedir a restituição é o prestador dos serviços e não o tomador. 

/! 
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§9º Caso as declarações não sejam feitas, pelo prestador ao tomador, em tempo hábil o 

recolhimento deverá ser feito sobre o total do faturamento, podendo, posteriormente, por meio 

de processo administrativo, o prestador, provar o seu enquadramento legal para fins de 

restituição de valores indevidos. 

§10. As retenções na fonte relativamente a empresas que estejam enquadradas em 

regimes especiais de tributação sejam eles de nível nacional, federal ou municipal, deverão 

ocorrer conforme as disposições especificas daqueles regimes. 

Art. 12. Em caso de responsabilidade tributária pelo lSSQN incidente sobre o serviço de 

execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obra de construção cívil, 

hidráulica ou elétrica ou e de obra semelhante, inclusive sondagem, perfuração de poço, 

escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 

montagem de produto, peça e equipamento, bem como no caso de reparação, conservação e 

reforma de edifício, estrada, ponte, porto e congêneres, deve ser retido, na fonte, o ISSQN 

apurado sobre o valor total do documento fiscal de prestação do serviço sem quaisquer 

deduções, excetuadas aquelas previstas nos subitens do anexo I desta Lei. 

Art. 13. Ficará responsável pelo recolhimento do ISSQN o tomador de serviços que, a 

despeito de não estar sujeito às hipóteses de responsabilidade tributária previstas nesta Lei, 

proceder à retenção do ISSQN na fonte. 

CAPITULO VI 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 14. A base de cálculo do ISSQN é o preço do serviço e é considerado, para fins 

desta Lei, como o valor total recebido ou devido em consequência da prestação do serviço, 

permitidas as deduções descritas nos respectivos itens e subitens da lista constante do art. 50 e 

do Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único - O ISSQN poderá ter a sua base de cálculo estimada para o ano 

calendário, sujeito a ajuste anual. 

Art.15. Incorporam-se à base de cálculo do ISSQN: 

1 - O valor acrescido e o encargo de qualquer natureza; 
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li - O desconto e o abatimento concedido sob condição. 

Art. 16. Quando se tratar de contratação, sem prévio ajuste do preçC1, ou quando o 

pagamento do serviço for efetuado mediante o fornecimento de mercadorias, a loase de cálculo 

do ISSQN será o preço do serviço corrente na praça, não sendo, de qualquer maneira, nunca 

inferior ao preço das mercadorias dadas em pagamento, conforme ajustados entre o prestador 

dos serviços e o tomador. 

Art. 17. Não incidirá o ISSQN sobre o ato cooperado, assim entendido aquele instituído 

nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 5764n1 com as alterações que lhe sobrevierem. 

Parágrafo único. Incidirá o ISS sobre o valor recebido de terceiros pela cooperativa, e 

repassado a seus cooperados e credenciados para a prática de ato cooperativo :auxiliar, a título 

de remuneração pelos serviços prestados por não cooperados. 

CAPITULO VII 

DA ESTIMATIVA 

Art. 18. A base de cálculo do ISSQN poderá ser fixada por estimativa, mediante iniciativa 

do Fisco ou a requerimento do sujeito passivo, obedecidas demais normas estabelecidas em 

regulamento, quando: 

1 - A atividade for exercida em caráter provisório; 

li - A espécie, a modalidade ou o volume de negócios e de atividades do contribuinte 

aconselharem tratamento fiscal específico; 

Ili - O sujeito passivo não puder emitir documento fiscal; 

IV - O sujeito passivo incorrer, reiteradamente, em descumprimento de obrigação 

acessória; 

V - Quando o contribuinte for profissional autônomo estabelecido ou sociedade 

constituída de profissionais autônomos. 
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Parágrafo único. No caso do Inciso I deste artigo, consideram-se de caráter provisório 

as atividades temporárias vinculadas a eventos ou fatos ocasionais ou excepcionais, devendo O 

ISS ser pago antecipadamente. 

Art. 19. Para fins de fixação por estimativa da base de cálculo do ISSQN, poderão ser 

considerados, entre outros, os seguintes elementos: 

1- O preço corrente do serviço, na praça; 

li - O tempo de duração e a natun~za específica da atividade; 

Ili - o valor da despesa geral cio contribuinte durante o período considerado para o 

cálculo da estimativa; 

IV - O volume de receita auferida em períodos anteriores e sua projeção para o futuro; 

V - Outros contribuintes de mesma atividade e porte econômico; 

VI - A capacidade potencial de prestação de serviço. 

Parágrafo único. As informaçõe:s referidas nos incisos do caput deste artigo podem ser 

utilizadas pelo Fisco, isolada ou conjunt1:1mente, a fim de ser obtida receita estimada compatível 

com o desempenho econômico do contribuinte. 

Art. 20. O regime de estimativa s,erá deferido para um período de até 12 (doze) meses, e 

sua base de cálculo será atualizada anualmente, podendo a autoridade fiscal, a qualquer tempo, 

proceder à suspensão de sua aplicação ou a revisão do valor estimado, na forma da legislação 

tributária. 

Art. 21. Os contribuintes abrangiidos pelo regime de estimativa poderão, no prazo de 15 

(quinze) dias a contar da ciência do ato, apresentar reclamação contra o valor estimado, sob 

pena de preclusão administrativa. 

§1° A reclamação não terá efeito suspensivo e mencionará, obrigatoriamente, o valor que 

o interessado reputar justo, assim como os elementos para sua aferição. 

§2° A reclamação deverá ser julg1ada no prazo de 60 (sessenta) dias. 

§3° As decisões de reclamações de idêntico motivo aproveitam às demais. 
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§4º Suspendem a fluência dos prazos para decisão administrativa todos os atos 

dependentes de informações ou ações de terceiros estranhos à Administração Fazendária. 

§5º Julgada procedente a reclamação, a diferença a maior, recolhida na pendência da 

decisão, será aproveitada nos pagamentos seguintes, se for o caso. 

Art. 22. Os valores fixados por estimativa constttuirão lançamento do imposto e não 

poderão implicar no recolhimento inferior a 50% (cinquenta por cento} da Unidade Fiscal 

Municipal. 

Art. 23. Aos contribuintes que estiverem enquadrados no regime de estimativa será 

concedido certidão de estimativa, a qual terá por fim permitir o ajuste anual, bem como ser 

utilizada como instrumento de prova perante os tomadores do seNiço, para que este se 

abstenha de passiveis retenções na fonte. 

CAPITULO VIII 

DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

Art. 24. O Imposto será calculado, segundo o tipo de seNiço prestado, da seguinte 

forma: 

- Quando o prestador do seNiço for profissional autônomo, individualmente 

considerado, ou sociedade de profissionais e o seNiço for prestado sob a forma de trabalho 

pessoal, o imposto será calculado mediante valores fixos expressos em Unidades Fiscais 

Municipais (UFMs), conforme previsto na tabela contida no Anexo li desta lei e de incidência 

anual, arrecadadas na forma e prazos do regulamento, obseNadas as previsões dos§§ 1° e 2° 

deste artigo; 

li - Quando o prestador do seNiço for pessoa jurídica sujeita a regime de homologação, 

mediante aplicação de alíquota sobre o preço do seNiço, calculados através de: 

a) apuração e recolhimento mensal; 

b) apuração por estimativa, expressa em UFMs e recolhimento bimestral, sujeito a 

ajuste anual. 

21 



Scanned by CamScanner

§1º Para efeito de incidência do ISSQN fixo previsto no inciso Ido caput, não se confígura 

prestação de serviço sob a f arma de trabalho pessoal do próprio contribuinte: 

a} a do profissional que exercer suas atividades com características ou estrutura 

empresarial, evidenciada entre outros motivos, pela presença isolada ou conjunta de fatores 

como complexidade da estrutura, departamentalizaçáo da prestação de serviços, presença de 

empregados com funções anômalas ao objeto da prestação de serviços; 

b) a da sociedade que adote forma jurídica que estabeleça limitação de 

responsabilidade dos sócios ou mesmo continuidade das atividades com sucessores não 

qualificados; 

e) a do sócio que atue como mero apartador de capita!, não prestando serviços de 

maneira efetiva por meio da sociedade; 

d) a da sociedade que detenha sócios com formação profissional diversas entre si; 

e) a da sociedade que adote em seu contrato limitação de responsabilidade 

profissional somente a um ou alguns dos sócios; 

f) A da sociedade que detenha filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório 

de representação, ou qualquer outro estabelecimento descentralizado onde se verifique o 

afastamento da pessoalidade na prestação dos serviços, ainda que fora dos limites do município. 

§2° A existência de auxiliares ou colaboradores pessoas físicas, na condição de aprendiz 

ou assistente, com ou sem vínculo empregatício, ou de profissional com habilitação idêntica ou 

equivalente à dos sócios não desnatura, por si só a condição da pessoalidade na prestação dos 

serviços, mas será levada em consideração para a caracterização ou não de posslvet exercício 

profissional com característica empresarial. 

§3° Nâo se considera serviço pessoal do próprio contribuinte o serviço, ainda que 

intelectual, prestado por este em exercício de atividade organizada em forma de empresa ou 

como parte de estrutura empresarial. 

§4º Embora o ISSQN-fixo seja estabelecido com base em valores fixos e expressos em 

Unidades Fiscais do Município de Piranga (UFMs), as guias de arrecadação tributárias serão 

sempre expressas em moeda corrente. 

§5º Fica assegurado ao contribuinte os seguintes prazos de pagamento: 
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1 • Com relação ao ISSQN - Fixo e ao arbitrado, o prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados do ato de lançamento, salvo prazo mais benéfico previsto em regulamento: 

li - Com relação ao ISSQN resultante do regime de homologação, até o 10° (décimo) dia 

do mês subsequente ao da prestação do serviço, salvo prazo mais benéfico previsto em 

regulamento. 

§6° Os escritórios de serviços contábeis, mencionados no art. 18, § 22-A da Lei 

Complementar Federal 123/06: 

a) recolherão ISSQN em valores fixos anuais segundo os índices previstos no Anexo li 

desta lei, também se lhes aplicando as disposições do art. 25 desta lei; 

b) permanecerão no regime fixo enquanto perdurar cumprimento das disposições da 

referida LC 123/06, devendo a Fazenda Pública iniciar procedimento de exclusão de ofício 

sempre que descumpridas qualquer das condições permissivas, sobretudo aquelas trazidas em 

seu art. art. 18, § 22-8 da referida lei. 

Art. 25. Nas sociedades uniprofissionais, o ISSQN devido será exigido em valores fixos, 

em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em 

nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal. 

Parágrafo único. As sociedades a que se refere o "caput" são aquelas cujos 

profissionais habilitados, sócios, empregados ou não, sejam pessoas físicas habilitadas ao 

exercício da mesma atividade profissional e que prestem os serviços de forma pessoal, em 

nome da sociedade, não sendo consideradas como tais as firmas individuais, 

microempreendedores individuais e as empresas individuais de responsabilidade limitada. 

Art. 26. O Imposto exigido em valores fixos para profissionais autônomos e para 

sociedades uniprofissionais será devido proporcionalmente ao número de meses do ano em que 

se verificar o exercício profissional. 

§1º Na hipótese de cancelamento de inscrição no Cadastro de Contribuintes, as parcelas 

do Imposto eventualmente vencidas devem ser quitadas até a data da homologação do 

cancelamento pela repartição competente. 

§2º A baixa cadastral poderá ser fena mesmo sem o pagamento dos débnos existentes, 

desde que a dívida seja confessada e assumida pessoal e solidariamente, em procer:o 
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tributação por meio de sua documentação fiscal, e o recolhimento do ISSQN ocorrerá na forma e 

nas condições regulamentares, ficando sujeito a posterior homologação pela autoridade 
competente; 

li • Estimada e sujeita a lançamento de ofício pela Administração Fazendária. na forma e 

prazos definidos em regulamento, havendo declaração anual de ajuste com vistas ao 

acertamente entre os serviços prestados e ISSQN devido; 

111 - Anual e sujeita a lançamento de ofício pela Administração Fazendária, com relação 

aos prestadores autônomos de serviços, arrecadado na forma e prazos definidos em 

regulamento, obedecidas as demais disposições desta Lei. 

§1º Os lançamentos de ofício não requerem processo administrativo com contraditório 

prévio ou qualquer notificação prévia ao contribuinte afim de que o lançamento seja procedido. 

§2° Os lançamentos de ofício consideram-se devidamente notificados ao contribuinte: 

1 • Com o envio postal do camê ou guias de pagamento ao domicílio fiscal do mesmo; ou 

li - Em ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 5º. com a publicação de extrato do 

lançamento por meio dos órgãos de imprensa oficialmente admitidos pelo município. 

§3° Cabe ao contribuinte receber a notificação de lançamento e manter a regularidade 

dos dados relativos ao seu domicílio fiscal para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação do 

§ 5° deste artigo. 

§4º Em havendo recusa do recebimento das guias de pagamento pelo contribuinte, a 
Administração Fazendária procederá â publicação de extrato de lançamento por meios dos 

órgãos de imprensa oficiais do município, dando-se por notificado o contribuinte. 

§5º Presume-se regularmente notificado o contribuinte quando a guia de pagamento 

encaminhada pela via postal é recebida por terceiros no endereço por ele indicado como seu 

domicílio fiscal. 

Art. 31 . o sinal e o adiantamento recebidos pelo contribuinte, durante a prestação de 

serviço. integram o preço deste, no mês em que forem recebidos. 
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Art. 32. Quando a prestação do serviço for subdividida, considera-se devido o ISSQN no 

mês em que for iniciada qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do 

preço do serviço. 

Art. 33. A diferença resultante de reajustamento do preço dos serviços integrará a receita 

tributável do mês em que sua fixação se tomar definitiva. 

CAPITULO XI 

DO ARBITRAMENTO 

Art. 34. A fiscalização tributária procederá ao arbitramento quando: 

1 - O valor efetivo do preço do serviço não puder ser conhecido; 

li - O registro fiscal ou contábil, bem como a declaração ou o documento fiscal exibido 

pelo sujeito passivo ou pelo terceiro, for insuficiente ou não merecer fé; 

Ili - O contribuinte ou responsável pelo serviço recusar-se a exibir a fiscalização o 

elemento necessário a comprovação do valor do serviço prestado; 

IV - For constatada a existência de fraude ou sonegação, pelo exame de livro, 

documento fiscal ou comercial exibido pelo contribuinte, ou por qualquer outro meio direto ou 

indireto de verificação; 

V - A documentação fiscal não for reconstituída, no prazo regulamentar, em caso de 

perda, extravio ou inutilização de documento fiscal; 

VI • Existência de atos qualificados em Lei como crimes ou contravenções ou que, 

mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação, atos esses 

evidenciados pelo exame de livros e documentos do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer 

meios diretos ou indiretos; 

VII • Não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos 

exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé, por 

inverossímeis ou falsos; 
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VIII • Exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se 

encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão competente; 

IX • Prática de subfaturamento ou co,ntratação de serviços por valores abai>co dos preços 

de mercado; 

X • Flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos serviços prestados; 

XI • Serviços prestados sem a detem1inação do preço ou a titulo de cortesia; 

XII • Não escrituração de despesas obrigatórias para o desenvolvimento da atividade. 

§1° O arbitramento referir-se-á exclusivamente ao período considerado como 

contiroverso, para o qual se encontraram os requisitos mencionados nos incisos do caput deste 

artig,:>. 

§2° Nas hipóteses previstas neste artigo o arbitramento será fixado por despacho da 

auto.ridade fiscal competente, que considerará, confonne o caso: 

1 • Os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por outros contribuintes de 

mesma atividade, em condições semelhante1s; 

li · Peculiaridades inerentes à atividade exercida; 

Ili • Fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-financeira do sujeito 

passivo; 

IV - Preço corrente dos serviços ofenecidos à época a que se referir a apura~,ão; 

V • Valor dos materiais empregados na prestação dos serviços e outras despesas, tais 

como salários e encargos, aluguéis, instalações, energia, comunicações e assemelhados. 

§3º Do imposto resultante do arbitramento serão deduzidos os pagamentos realizados no 

período. 

CAPITULO XII 

DAS SANÇÕES TRIBUTÁRIAS 

(/ 
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Art. 35. Considera-se omissão de receita tributável: 

1 • Qualquer entrada de numerário de origem não comprovada; 

11 • A escrituração de prestações de serviço sem documentação hábil, idônea ou 

coincidente, em datas e valores, com as importâncias entregues pelo tomador do serviço; 

Ili • A ocorrência de saldo credor nas contas do ativo circulante ou do realizável contábil; 

IV • A efetivação de pagamento sem a correspondente disponibilidade financeira; 

V • Qualquer irregularidade verificada em softwares, computadores, máquinas 

registradoras de meio mecãnico, elétrico ou eletrônico utilizados pelos contribuinteis, ressalvadas 

a hipótese de defeito, devidamente comprovado; 

VI • Adulteração de livros ou de documentos fiscais; 

VII • Emissão de documento fiscal consignando preço, ou informações que resultem em 

preço, inferior ao valor real da operação; 

VIII • Prestação do serviço sem a correspondente emissão de documento fiscal e sem o 

respectivo lançamento na escrita fiscal ou comercial; 

IX - Início de atividade sem inscrição do sujeito passivo no cadastro fiscal; 

X - A inexistência de contabilização de despesas imprescindíveis ao desempenho da 

atividade, em se comprovando que as atividades foram efetivamente prestadas; 

XI - Formação de caixa paralelo àqueles declarados nos registros contábeis. 

Art. 36. Os contribuintes que não estiverem com o exercício de sua atividade empresarial 

ou pagamento dos tributos devidamente regularizado perante o município sujeitam-se às 

seguintes prerrogativas da Fazenda Pública, dentre outras previstas em outros instrumentos 

norm;ativos: 

1 - Mera comunicação de orientação ou advertência, sem efeitos sobre a denúncia 

espontânea; 

11- Notificação fiscal, por meio de TIAF ou instrumento autônomo com o mesmo fim, com 

efeitos sobre a denúncia espontânea; 

(/ 
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Ili - multas: 

IV - Exclusão do Regime Nacional Diferenciado, Simplificado e Favorecido de 

Recolhimento de Tributos - Simples Nacional, na forma da legislação de regência. 

§1º Para os efeitos do inciso I deste artigo: 

a) poderá o município de Piranga encaminhar ao contribuinte ou responsável 

comunicação orientadora, com o objetivo de prevenir ou orientar o contribuinte ou responsável 

sobre os comportamentos tributários desejados em face da Lei posta, alertando-o para o 

cumprimento das mesmas, sem que isto prejudique o exercício da denúncia espontânea pelos 

mesmos. 

b) a comunicação de orientação é facultativa à Administração Fazendária e não é 

condicionante da lavratura das notificações fiscais; 

§2º Para os efeitos do inciso li deste artigo, considera-se notificação fiscal aquela 

efetuada no interesse da arrecadação, iniciado por termo de início de ação fiscal que 

mencionará o período, o sujeito passivo e o tributo ou obrigação fiscalizada, impedindo o 

exercício da denúncia espontânea a partir da ciência do referido documento pelo mesmo. 

Art. 37. A denúncia espontânea somente se aplica à obrigação de pagar o tributo devido, 

não cabendo denúncia espontânea com relação às infrações ao dever de cumprir obrigações 

acessórias. 

Art. 38. Os acréscimos legais passiveis são: 

1 - Multas de ofício, cujo fato gerador é o ato de descumprimento das obrigações 

principais pelo sujeito passivo, ou seja, o não pagamento do tributo devido, cobradas no importe 

dos valores mencionados no art. 39 desta lei; 

li - Multa moratória, assim considerada a multa de caráter administrativo cujo fato 

gerador é a demora em recolher aos cofres públicos o valor do tributo já inadimplido pelo sujeito 

passivo, aplicável na mesma proporção em que se eleva a demora do recolhimento. Tais multas 

são incidentes na proporção de 0,33% ao dia, até o teto máximo de 20% sobre o valor devido; 

Ili - multa pelo descumprimento das obrigações acessórias, denominadas de multa 

isolada, cujo fato gerador é uma infração ao dever prestar declarações, informar, registrar, 
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escriturar, entregar, obedecer à forma e prazos prescritos na legislação tributária, 

independentemente do valor inadimplido; 

VI - Juros de mora, assim considerado a compensação de ordem tributária devida aos 

cofres públicos pelo prazo que este não detém a disponibilidade sobre seus créditos, cobrada na 

proporção de 1 % (um por cento) ao mês sobre o valor devido; 

V - Atualização monetária, assim considerada a compensação devida aos cofres 

públicos e destinada a recompor o valor de compra da moeda, incidente sobre o valor original do 

débito, conforme INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor) ou índice que o substitua ou, 

inexistindo este, pela tabela da Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

§1° A multa moratória será calculada a partir do 1° dia subsequente ao do vencimento do 

prazo previsto para o pagamento do tributo até o dia em que se atingir o teto de 20% (vinte por 

cento) descrito no caput deste artigo. 

§2° Para os efeitos do inciso li deste artigo, considera-se como "mês· qualquer fração de 

dia referente ao mês subsequente ao mês da competência considerada. 

§3° O sócio administrador responde solidariamente pelo tributo devido e respectivas 

multas se, ao tempo da identificação da infração, a pessoa jurídica já estiver baixada. 

§4° O sócio administrador responde solidariamente pelo tributo devido e respectivas 

multas, em qualquer tempo, se o regime jurídico sob o qual foi constituída a pessoa jurídica não 

adotar limitação de responsabilidade patrimonial. 

Art. 39. As multas previstas para descumprimento das obrigações tributárias principais 

têm os seguintes valores: 

1 - As multas de oficio, aplicadas por descumprimento total ou parcial do dever de 

pagamento dos tributos, serão aplicadas no importe de: 

a) 50% do valor devido para cada infração, nos casos de mera inadimplência; 

b) 75% do valor devido nos casos de reincidência; 

e) 100% do valor devido nos casos de dolo, fraude ou simulação; 

(/ 
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§1º Para os efeitos desta Lei, considera-se reincidência a ocorrência de infração a um 

mesmo dispositivo desta Lei, pela mesma pessoa física ou jurídica, verificada num prazo de até 

180 dias contados da data em que se tornou irrecorrível o lançamento anterior. 

§2º Não serão aplicadas multas na pendência de consulta formulada pelo contribuinte se 

a consulta for interposta dentro do prazo legal para pagamento do imposto. 

§3° A consulta deverá trazer os motivos em que se fundamenta, expressando séria 

divergência com relação ao entendimento da matéria questionada, sob pena de não lhe ser 

deferido o afastamento das multas. 

§4º Para efeitos de consulta, nos termos do § 2º deste artigo, estas deverão versar sobre 

dúvidas fundadas, não sendo assim consideradas aquelas que já tenham sido respondidas 

anteriormente ao mesmo contribuinte, nem aquelas de notório saber ou cuja resposta decorra da 

Leitura de dispositivo normativo, nem aquelas cujas respostas estejam disponibilizadas em 

legislação tributária e divulgadas por meio impresso ou eletrônico em tópico "perguntas e 

respostas". 

§5º O simples protocolo da consulta já lhe confere efeito suspensivo sobre a incidência 

de multas e valores controversos, mas não exime o sujeito passivo de pagar o valor 

incontroverso e nem impede a autoridade fazendária de identificar motivos que afastem o efeito 

suspensivo, quando evidenciado que a mesma tem nítido cunho protelatório, sobretudo com 

base nas causas descritas no § 4° deste artigo. 

Art. 40. As multas previstas para os descumprimentos das obrigações tributárias 

acessórias, relativas ao ISSQN, são calculadas em função do valor da Unidade Fiscal Municipal 

(UFM) e têm os seguintes valores: 

1 - Obrigação de se cadastrar perante a Fazenda Pública, junto ao cadastro de 

contribuinte do município, para fins de utilização do sistema de emissão de notas fiscais 

eletrônicas, na forma da legislação tributária do município. 

Multa: 1 O (dez) UFMs; 

li - Obrigação de emitir nota individualizada para cada serviço prestado, 

independentemente de solicitação pelo tomador de serviços; 

Multa: 0.5 (meia) UFM para cada nota fiscal não emitida; 
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Ili - obrfgaçâo de utilizar document,os fiscais impressos, na forma prevista na legislação 

tributária do município, quando o sistema de notas fiscais eletrônicas estiver indisponlvel; 

Multa: 0.5 (meia) UFM para cada no'la fiscal não emitida; 

IV - Obrigação de descrever de ma1neira clara e precisa, no documento fiscal, o serviço 

prestado possibilítando a identificação da quantidade, volume, área ou qualquer outra unidade 

em função da qual o valor dos serviços tenha sido estabelecido; 

Multa: 0.5 (meia) UFM para cada nota fiscal emitida cujo conteúdo rião permtta a 

identificação da unidade estabelecida em relação ao preço do serviço. 

V - Obrigação de identificar, no dcicumento fiscal, o tomador dos serviços com nome, 

número do registro Junto ao Cadastro de Pessoas Físicas {CPF) e endereço, salvo orientação 

diversa constante da legislação tributária. 

Multa: 0.5 (meia) UFM por nota fiscal emitida com omissão de requisitos; 

VI • Obrigação de preenchimento coirreto das notas fiscais na retenção na fonte, na forma 

da legislação tributária; 

Multa: 0.5 (meia) UFM para cada sito de preenchimento equivocado ou em desacordo 

com a legislação tributária; 

VII - Obrigação de conservar, em boa guarda notas, livros e declarações fiscais, na 

versão eletrônica ou impressa pelo prazo de: 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que ocorrido o fato gerador; 

Multa: 

a) 20 (vinte) UFMs pela não conservação de livros fiscais, incidindo a multa 

relativamente a cada exerclcio financeiro nã1J conservado integralmente; 

b) 20 (vinte) UFMs pela não coinservação de declarações fiscais, incidindo a multa 

em relação a cada competência do exerclcio1 financeiro não conservada integralmente; 

e) 1 (uma) UFM para cada nota fiscal não conservada e não apresentada à 
fiscalização quando solicitada; 
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VIII - Obrigação de entregar a Declaração Eletrônica de Serviços - DES. no prazo da 

legislação tributária. 

Multa: o.s (meia) UFM pelo ato de não entregar a OES (Declaração Eletrônica de 

Serviços) no prazo determinado pela legisllação tributária, acrescida de 0.5 (meia) UFM por mês 

ou fração de mês passados sem que a dedaração seja entregue. 

IX - Obrigação de entregar a Declaração Eletrônica de Serviços - DES, na forma da 

legislação tributária. 

Multa: (dez) UFM pelo ato de entmga em desacordo com os requisitos determinados na 

legislação tributária; 

X - Obrigação de não oposição de resistência e embaraço à fiscalização tributária in loco 

ou remota, prestando informações e permitindo o acesso aos documentos. 

Multa: 10 (dez) UFMs por diligênc:ia resistida ou para cada ato de descumprimento ao 

dever de prestar as informações solicitadas, formalmente, pela fiscalização. 

XI - Obrigação de informar a repartição fiscal sobre quaisquer alterações com relação ao 

contrato social, atividade, regime tributá1rio, ou endereço do estabelecimento empresarial ou 

domicílio tributário; 

Multa: 01 (uma) UFM pela infração ao dever de informação. 

XII • Obrigação de escrituração de livros fiscais no prazo e na forma da legislação 

tributária; 

Multa: 2 (duas) UFMs para cada conjunto de 10 infrações cometidas. 

XIII - Obrigação de não invalidar ou cancelar quaisquer documentos fiscais sem 

substituição por outro fiel ao serviço prestado, na forma da legislação tributária. 

Multa: 0.5 (meia) UFM para cada documento cancelado ou invalidado sem substituição 

por outro, salvo no caso de não prestação, dos serviços. 

XIV • Obrigação de informar o encmramento das atividades; 

Multa: 01 (uma) UFM pelo descumprimento do dever de dar baixa na inscrição municipal. 
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§1º O pagamento da multa não exime o infrator do pagamento do tributo devido e nem 

das obrigações regulamentares que a tiverem determinado. 

§2º As infrações reincidentes, apuradas nas condições e no prazo previsto no§ 1° do art. 

39, serão punidas com 75% (setenta e cinco por cento) de acréscimo sobre os valores das 

multas previstas neste artigo. 

§3° As infrações praticadas com dolo, fraude ou simulação serão punidas com 100% 

(cem por cento) de acréscimo sobre os valores das multas previstas neste artigo. 

§4° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as disposições sobre consulta contidas nos 

§§ 2° e 4° do art. 39 desta Lei, desde que a mesma seja feita antes da consumação do ato que 

se pretende consultar. 

§5° O sócio administrador responde solidariamente pelas multas descritas neste artigo 

se, ao tempo da identificação da infração, a pessoa jurídica já estiver baixada. 

§6° O sócio administrador responde solidariamente pelas multas descritas neste artigo, 

em qualquer tempo, se o regime jurídico sob o qual foi constituída a pessoa jurídica não adotar 

limitação de responsabilidade patrimonial. 

Art. 41. A Administração Fazendária fica obrigada a instruir os contribuintes ou 

responsáveis no cumprimento das obrigações tributárias, sem, contudo, que isso constitua 

obstáculo ao exerclcio da função fiscal. 

Art. 42. Nenhum contribuinte ou responsável, desde que devidamente inscrito no 

cadastro fiscal do município, poderá ser multado com relação a uma dada infração decorrente do 

descumprimento de obrigação acessória quando se tratar da primeira visita de fiscalização no 

referido estabelecimento, devendo o agente fazendário lavrar termo de ciência com relação ao 

fato fiscalizado, obedecidas as determinações do Art. 43. 

Art. 43. Caso a atividade empresarial esteja em funcionamento desacobertada de 

inscrição municipal, será lavrado TIAF (termo de início de ação fiscal) em face do responsável, 

sendo imputadas todas as penalidades previstas na legislação tributária. Para todos os efe~os, 

não obstam a incidência deste artigo a existência de registro junto aos órgãos federais ou 

estaduais. 
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CAPITULO XIII 

DO PARCELAMENTO 

Art. 44. O ISS-Fixo ou mesmo arbitrado poderá ser parcelado em até 11 (onze) parcelas, 

conforme dispuser o regulamento, mensais iguais e consecutivas, obedecido o seguinte: 

1 - Em relação ao ISSQN-Fixo, a adesão ao parcelamento ocorrerá com o efetivo 

pagamento da primeira parcela, até a data fixada no decreto que regulamenta os lançamentos 

anuais do ISSQN-fixo; 

li - Em relação ao ISSQN arbitrado a adesão ao parcelamento deverá ocorrer no prazo 

fixado para pagamento. 

Ili - A primeira e a última parcela vencerão, obrigatoriamente, dentro do próprio exercício 

financeiro. 

IV • O valor das parcelas deverá respeitar o valor mínimo de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor atribuído à UFM; 

V • Respeitado o valor mínimo mencionado no inciso IV acima e o limite de parcelas 

descritos no caput deste artigo, a quantidade efetiva de parcelas será definida em regulamento, 

decaindo uma parcela para cada competência expirada; 

VI· Para efeitos do inciso V acima, não se computa como competência disponível o mês 

do próprio lançamento; 

VII - O contribuinte poderá requerer à Administração Fazendária que promova o 

lançamento individual do ISSQN-Fixo antes dos lançamentos ordinários efetuados pela 

Administração Fazendária aos demais contribuintes, sendo garantido, também neste caso o 

direito ao parcelamento do crédito lançado; 

§1º O parcelamento constitui confissão de dívida para todos os efeitos legais. 

§2º Somente será concedido parcelamento ao contribuinte que desistir de qualquer 

impugnação ou recurso, administrativo ou judicial, em relação ao crédito a ser parcelado. 
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§3º A proposição de recurso administrativo ou judicial a respeito do crédito parcelado 

enseja o cancelamento imediato do parcelamento anteriormente concedido, salvo decisão 

judicial liminar ou antecipatória em sentido contrário. 

Art. 45. Se acaso o contribuinte já for beneficiário de parcelamento e este parcelamento 

vier a ser inadimplido, não poderá ele ingressar em outro parcelamento antes que o crédito seja 

inscrito em dívida ativa e acrescido de atualização monetária, multas e juros, abatendo-se o 

valor já pago pelo contribuinte. 

§1° O parcelamento estará inadimplido com a falta de pagamento de duas parcelas 

avençadas consecutivas, ou, exclusivamente da última. 

§2° A inadimplência do parcelamento acarreta o vencimento antecipado das demais 

parcelas e, para efeito de acréscimos legais, retroage o cálculo à data da concessão do 

parcelamento. 

CAPÍTULO XIV 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS OPTANTES PELO REGIME NACIONAL 

DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E FAVORECIDO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS· 

SIMPLES NACIONAL 

Art. 46. Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional serão disciplinados pelas Leis 

aplicáveis àquele regime e farão jus à redução de tributos, juros e multas nos limites designados 

em suas leis de regência, os quais são expressamente acolhidos por esta lei. 

§1° O cumprimento de obrigações acessórias pelos contribuintes optantes do Simples 

Nacional observará as disposições específicas daquele regime e, quando permitidas pelo 

mesmo, as da legislação tributária do município de Piranga. 

§2º Os contribuintes prestadores de serviços contábeis, exercidos individualmente ou em 

sociedade, optantes pelo Simples Nacional serão tributados em valores fixos e anuais na forma 

do Anexo li desta Lei. 

Art. 47. Evidenciado que o contribuinte optante pelo Simples Nacional não satisfaz os 

requisitos para a permanência no regime, deverá a autoridade fazendária promover as 

diligências de ofício necessárias para o desenquadramento do contribuinte em relação ao 
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§3º A proposição de recurso administrativo ou judicial a respeito do crédito parcelado 

enseja o cancelamento imediato do parcela,mento anteriormente concedido, salvo decisão 

judicial liminar ou antecipatória em sentido contrário. 

Art. 45. Se acaso o contribuinte já for beneficiário de parcelamento e este parcelamento 

vier a ser inadimplido, não poderá ele ingressair em outro parcelamento antes que o crédito seja 

inscrito em dívida ativa e acrescido de atualização monetária, multas e juros, abatendo.se o 

valor já pago pelo contribuinte. 

§1° O parcelamento estará inadimplido com a falta de pagamento de duas parcelas 

avençadas consecutivas, ou, exclusivamente da última. 

§2° A inadimplência do parcelamento acarreta o vencimento antecipado das demais 

parcelas e, para efeito de acréscimos legais, retroage o cálculo à data da concessão do 

parcelamento. 

CAPITULO XIV 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS OPTANTES PELO REGIME NACIONAL 

DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E FAVO~tECIDO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS -

SIMPLES NACIONAL 

Art. 46. Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional serão disciplinados pelas Leis 

aplicáveis àquele regime e farão jus à redução de tributos, juros e multas nos limites designados 

em suas leis de regência, os quais são expressamente acolhidos por esta lei. 

§1° O cumprimento de obrigações aCE~ssórias pelos contribuintes optantes do Simples 

Nacional observará as disposições específic:as daquele regime e, quando permitidas pelo 

mesmo, as da legislação tributária do município de Piranga. 

§2º Os contribuintes prestadores de serviços contábeis, exercidos individualmente ou em 

sociedade, optantes pelo Simples Nacional seirão tributados em valores fixos e anuais na forma 

do Anexo li desta Lei. 

Art. 47. Evidenciado que o contribuint1~ optante pelo Simples Nacional não satisfaz os 

requisitos para a permanência no regime, deverá a autoridade fazendária promover as 

diligências de ofício necessárias para o desenquadramento do contribuinte em relação ao 



Scanned by CamScanner

Simples Nacional, após o que passará a relação tributária a ser regida, integralmente, por esta 

Lei. 

Art. 48. Os responsáveis tributários farão a retenção do ISSQN em relação aos 

prestadores optantes pelo Simples Nacional segundo as mesmas regras de incidência descritas 

no art. 9° desta Lei, atentando-se para a alíquota efetiva aplicável ao prestador de serviços, na 

forma em que prevista no§ 4º do art. 21 da LC 123/06. 

Art. 49. O Município exercerá plenamente a sua competência fiscalizatória das atividades 

cujo imposto lhe esteja sujeito, na forma do art. 4° desta Lei. 

CAPITULO XV 

DA LISTA DE SERVIÇOS TRIBUTÁVEIS 

Art. 50. Fica instituída a incidência do ISSQN sobre os serviços descritos no Anexo 1, que 

é parte integrante desta Lei, e que poderá ser calculado também na forma do Anexo li, conforme 

seus respectivos códigos, divididos em itens, subitens, alíquotas e valores fixos a eles aplicáveis. 

Parãgrafo único. Na aplicação das alíquotas e valores previstos na lista de serviços dos 

Anexos I e li, em atendimento ao princípio da especialidade, dar-se-á primazia ao que está 

previsto no subitem em detrimento do item, restando a aplicação do item aos casos em que os 

serviços nele se enquadrem mas não tenham disciplina especifica nos subitens correlacionados. 

CAPITULO XVI 

DO PROCESSO TRIBUTÁRIO 

Art. 51. O contribuinte que se achar prejudicado em algum lançamento tributário, tem a 

oportunidade de interpor reclamação tributária perante o órgão fazendário, que a receberá e 

despachará e de cuja decisão o contribuinte tomará conhecimento, por meio de notificação 

pessoal ou por carta com aviso de recebimento ou por meio de edital a ser publicado em local 

apropriado nas dependências da Prefeitura Municipal de Piranga. 
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§1º Sendo deferido o pedido do contribuinte, serão tomadas as providências cabíveis 

para a restituição dos valores ou para o cancelamento do lançamento efetuado. 

§2º A autoridade fazendária de primeira instância recorrerá sempre de seus atos quando 

sucumbente a Fazenda Pública. 

§3° Qualquer que seja o valor, as decisões administrativas, tomadas em processo de 

restituição ou qualquer outro que enseje redução ou cancelamento de valores tributados, 

deverão apresentar parecer da Procuradoria Fazendária Municipal ou, na sua falta, da 

Procuradoria Geral do Município, sem prejuízo de que a mesma opine noutros processos 

quando solicitada ou por requerimento próprio. 

§4° Caso requerido de ofício pela Procuradoria Jurídica, Fazendária ou Geral, deverá o 

processo ser prontamente apresentado a ela, exceto nos casos em que os prazos processuais 

estejam à disposição do contribuinte ou o processo esteja no aguardo de informações 

necessárias à sua remessa, sendo apresentado, então, no primeiro momento subsequente ao 

esgotamento dos prazos ou recebimento das informações necessárias 

§5° Sendo indeferido o pedido do contribuinte, tomarão a fluir os prazos para pagamento. 

§6° A análise em primeira instância incumbe ao Secretário Municipal de Fazenda, que 

ponderará sobre os argumentos do contribuinte. 

Art. 52. São os seguintes os prazos a serem obedecidos: 

1 - 30 dias para impugnação ou reclamação quanto aos lançamentos regularmente 

notificados; 

li - 15 dias para a manifestação da decisão de primeira instância administrativa, contadas 

do primeiro dia subsequente ao do recebimento da impugnação ou reclamação; 

Ili - 15 dias para recurso voluntário ou de oficio, contados da ciência da decisão 

administrativa de primeira instância pelo contribuinte; 

IV - 15 dias para decisão de segunda instância, seja oriunda de recurso de ofício ou de 

recurso voluntário; 
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V - Quando os autos necessitarem de parecer da Procuradoria Jurídica, Fazendária ou 

Geral, ou forem por esta solicitados, terá eila o prazo de 15 dias para analisá-los, contados de 

seu recebimento pela mesma. pelo que os prazos correntes até então permanecerão suspensos. 

§1° São consideradas intempestivas as impugnações ou reclamações e recursos 

administrativos efetuados após o prazo des,crito nos incisos I e Ili deste artigo. 

Art. 53. A decisão de segunda instância incumbe ao Prefeito Municipal, que se 

manifestará de maneira fundamentada. 

CJ!1P(TULO XIV 

DA ADMINIS'TRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 54. Cabe ao fiscal de tributos ê1 fiscalização das obrigações tributárias determinadas 

nesta Lei, bem como a aplicação de pena11idades em decorrência do descumprimento de suas 

disposições. 

Parágrafo único. No uso de suas atribuições, o fiscal de tributos. bem como aqueles que 

lhe assessorem, deverão se identificar ao contribuinte por meio de documentos emitido 

regularmente pelo órgão competente fazendário. 

Art. 55. Os documentos que seja1m de utilização obrigatória pelos contribuintes terão 

seus modelos devidamente publicados 1Pela Administração, a fim de instrui-los no uso e 

preenchimento dos mesmos. 

Art. 56. O movimento tributável realizado pelo contribuinte em determinado período pode 

ser apurado por meio de levantamento fiscal, podendo ser considerados, entre outros, os valores 

dos serviços prestados, serviços recebidos, despesas, porte do estabelecimento, ramo de 

atividade, encargos diversos. lucro e outros elementos informativos, a serem estabelecidos em 

regulamento. 

§1º No levantamento fiscal podem ser usados quaisquer meios indiciários, desde que 

fundamentados. 

§2º o levantamento fiscal pode seir revisado sempre que surjam fatos não considerados 

anteriormente quando de sua elaboração. 
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§3º A diferença apurada por meio de levantamento fiscal será considerada decorrente de 

prestação de serviços tributada. 

Art. 57. Não podem embaraçar a ação fiscalizadora e, mediante notificação escrita, são 

obrigados a colocar ã disposição da autoridade fiscalizadora os impressos, os documentos, os 

livros, os programas e os arquivos magnéticos relacionados com o imposto e a prestar 

informações solicitadas pelo fisco: 

1 - as pessoas inscritas ou obrigadas à inscrição no cadastro mobiliário de contribuintes 

ou que tomem parte nas operações ou prestações sujeitas ao imposto; 

li - os que, embora não contribuintes, sejam tomadores ou prestadores de serviços a 

pessoas sujeitas à inscrição no cadastro mobiliário de contribuintes do imposto; 

Ili - os serventuários de justiça; 

IV - os funcionários públicos, os responsáveis e os servidores de empresas públicas, de 

sociedades em que o Poder Público seja acionista majoritário, de sociedades de economia mista 

ou de fundações; 

V - os bancos, as instituições financeiras, os estabelecimentos de crédito em geral, as 

empresas seguradoras e as empresas de "leasing" ou arrendamento mercantil; 

VI - os síndicos, os comissários e os inventariantes; 

VII - os leiloeiros, os corretores, os despachantes e os liquidantes; 

VIII - as empresas de administração de bens. 

IX- as pessoas naturais ou jurídicas responsáveis pela escrituração fiscal relativa aos 

contribuintes. 

§ 1º A obrigação prevista neste artigo, ressalvada a exigência de prévia autorização 

judicial, não abrange a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o informante 

esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão do cargo, oficio, função, ministério, 

atividade ou profissão. 
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§ 2º Até o término da fiscalização os elementos de verificação a que se refere o caput 

permanecerão a disposição do Fisco. 

Art. 58. As empresas seguradoras, empresas de "leasing" ou de arrendamento mercantil, 

os bancos, as instituições financeiras e outros estabelecimentos de crédito são obrigados a 

franquear à fiscalização o exame de contratos, duplicatas e triplicatas, promissórias e outros 

documentos que se relacionem com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Art. 59. Ficam sujeitos à apreensão, livros, documentos, impressos, papéis. 

equipamentos, programas e arquivos magnéticos, bens e mercadorias que constituam prova 

material de infração à legislação tributária. 

§1º Havendo, fundada suspeita de infração ou irregularidades contrárias à administração 

tributária, a autoridade fiscal competente poderá, a fim de que não se altere o estado de fato, 

determinar a lacração de móveis, equipamentos e demais utensílios onde se presumam 

arquivados quaisquer elementos que possam constituir prova do ilícito, ainda que armazenados 

por processo magnético, bem como procedera sua apreensão, para fins de instauração ou 

instrução de procedimento administrativo. 

§2° No caso de deslacração a mesma se dará mediante termo específico e na presença 

do responsável pelo estabelecimento e da autoridade fiscal responsável pelo ato, acompanhada 

de outro funcionário público, como testemunha. 

Art. 60. Da apreensão administrativa deve, obrigatoriamente, ser lavrado termo no ato da 

apreensão, assinado pelo detentor ou, sendo o caso, pelo depositário designado pela autoridade 

que fizer a apreensão. 

Art. 61 . A devolução do bem, livro, documento, impresso, papel, programa e arquivo 

magnético apreendidos, somente pode ser feita se, a critério do fisco, não for prejudicar a 

comprovação da infração, devendo ser efetuada, através de termo de devolução. 

Parágrafo único. Quando o livro, documento, impresso, papel, programa e arquivo 

magnético devam permanecer retidos, a autoridade fiscal pode determinar, a pedido do 

interessado, que deles se extraia total ou parcialmente, cópia autêntica para entrega ao 

contribuinte, retendo os originais. 
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Art. 62. A autoridade fiscal ou qualquer servidor municipal guardará absoluto respeito ao 

dever de sigilo fiscal, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal. 

Art. 63. Sem prejulzo das penalidades previstas nesta lei, a autoridade ou o agente fiscal 

poderá solicitar o auxílio da força policial, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício 

de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, 

ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção. 

Art. 64. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as disposições desta Lei, 

dando-lhe aplicabilidade e criando as obrigações acessórias necessárias à arrecadação e 

acertamento dos ISSQN a ser recolhido. 

Art. 65. Ficam revogadas todas as disposições que sejam contrárias ao disposto nesta 

lei, sobretudo aquelas constantes do Anexo I da Lei 1470/01 , Título V da Lei 1627/04, Lei 

2249/14. 

Art. 66. Esta Lei entra em vigor 91 dias após a data da sua publicação, respeitada a 

anterioridade do exercício. 

Piranga, 26 de dezembro de 2018. 
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ANEXOI 

O quadro abaixo estabelece as alfqu·otas aplicáveis à tributação das diversas espécies 

de serviços prestados, relacionando os itens E~ subitens com as allquotas previstas na coluna da 

direita. 

Código 

1 

01 .01 

01 .02 

01 .03 

01 .04 

01 .05 

01 .06 

01 .07 

01.08 

1.09 

Coluna de serviços 

,, 

Serviços tributáveis: item e subitem 

1• -

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CONGÊNERES 
- 1 

Análise e desenvolvimento de sistemas 

Programação 

Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, 
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, 
entre outros formatos, e congêneres. 

Elaboração de programas de computadc,res, inclusive de jogos eletrónicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o 
programa será executado, incluindo tableits, smartphones e congêneres 

Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

Assessoria e consultoria em informática 

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 
manutenção de programas de computaçiio e bancos de dados 

Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, 
imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, 
jornais e periódicos (exceto a distribuiç~io de conteúdos pelas prestadoras 
de Serviço de Acesso Condicionado, de oue trata a Lei nº 12.485 de 12 de 

@&4 @'e,u,ai,fc- CJJÇ&uk-.J n. .e 09- ~ n,'~-@'f;.a 
CEP : 3 64:80-000 

?Ã'_r-,.· {sijc.974'6 - t'.2Õ; 

-..::;, 

Coluna de 
Alíquotas 

Alíquota Aplicável 
(%) 

2 

2 

2 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

5 

I 

// 
t/ 
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-

Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subltem 
Alíquota Apllcável 

(%) 

setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 

2 
SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER 2 
NATUREZA 

02.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 2 

3 SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAÇÃO, CESSÃO DE DIREITO 
DE USO E CONGÊNERES 

2 

11, 

03.01 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 5 

Exploração de salões de festas, centros de convenções, escritórios virtuais, 

03.02 "stands", quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 2 
espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização 
de eventos ou negócios de qualquer natureza 

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de 
03.03 uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 5 

condutos de qualquer natureza. 

03.04 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 3 
temporário 

4 SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA MÉDICA E CONGÊNERES 2 

04.01 Medicina e biomedicina 5 

Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
04.02 ultrassonografia, ressonência magnética, radiologia, tomografia e 5 

congêneres 

04.03 
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 

3 prontos socorros, ambulatórios e congêneres. 

04.04 Instrumentação cirúrgica. 3 
...--, 

~ 
~a @?J"'encod'd<> (;)~~- ,., 

0

09-~ ....... -m""",?rt>-suaJ 
CEP. 864<f0-a?0 

~ -· {8ijS?--f6- ~E.õ ~ 

l7 
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Código 

04.05 

04.06 

04.07 

04.08 

04.09 

04.10 

04.11 

04.12 

04.13 

04.14 

04.15 

04.16 

04.17 

04.18 

04.19 

04.20 

Coluna de serviços 

Serviços tributáveis: item e subltem 

Acupuntura. 

Enfermagem, inclusive serviços auxiliares 

Serviços farmacêuticos 

Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia 

Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e 
mental. 

Nutrição 

Obstetrícia 

Odontologia 

Ortopédica 

Próteses sob encomenda 

Psicanálise. 

Psicologia 

Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres 

Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres 

Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres 

Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 

g7&a, ª'-t.dd~ é)(da~-.s .,._ e09- ?f!e,.,,__~,.r-~ 
CEP: 86*50-CK>O 

~ -- <sUS74"6-~2Õ~ 

Coluna de 
Alíquotas 

Allquota Aplicável 
(%) 

3 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

2 

2 

5 

3 

3 

~/7 

~ 
(/ 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subltem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

qualquer espécie 

04.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres 3 

04.22 
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestaçAo de 5 
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres 

04.23 
Outros planos de saúde que se cumpram por meio de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do 5 
plano mediante indicaçAo do beneficiário 

5 SERVl~OS DE MEDICINA E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E 2 
CONG NERES 

05.01 Medicina veterinária e zootecnia 2 

05.02 
Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área 

2 veterinária 

05.03 Laboratórios de análise na área veterinária 2 

05.04 Inseminação artificial, fertilização ·~n Vectra" e congéneres. 2 

05.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres 2 

05.06 
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 

2 qualquer espécie. 

05.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 2 

05.08 
Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 

2 congêneres 

05.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 2 
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Código 

6 

06.01 

06.02 

06.03 

06.04 

06.05 

6.06 

7 

07.01 

07.02 

07.03 

Coluna de serviços 

Serviços tributáveis: item e subitem 

SERVIÇOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTÉTICA, ATIVIDADES FÍSICAS 
E CONIGÊNERES 

Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 

Esteticistas, tratamento de pele, depilação e oongêneres 

Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades 
físicas 

Centro,s de emagrecimento, "spa" e oongêneres. 

Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres 

SERVIÇOS RELATIVOS À ENGENHARIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, 
URBANISMO, CONSTRUÇÃO CIVIL, MANUTENÇÃO, LIMPEZA, MEIO 
AMBIENTE, SANEAMENTO E CONGÊNERES 

7 - -·-

Engenlharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 
paisagismo e congêneres. 

Execu1~0. por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
constrnção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irriga~io, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestaç;ão dos serviços, que fica sujeito ao ICMS) 

Elabomção de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organiz:acionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elabore1ção de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia 
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Coluna de 
Coluna de serviços Aliquotss 

Código Serviços tributáveis: Item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

07.04 Demolição 3 

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 

07.05 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 5 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS) 

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
07.06 revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, 3 

com material fornecido pelo tomador do serviço 

07.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres 2 

07.08 Calafetação. 2 

07.09 
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeites e outros resíduos quaisquer 

3 

07.10 
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
imóveis, chaminés, píscinas, parques, jardins e congêneres 

públicos, 
2 

07.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores 2 

07.12 
Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes 

3 físicos, químicos e biológicos 

07.13 
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 

2 desratização, pulverização e congêneres 

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

07.14 
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, e 
dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita 5 

de florestas, para quaisquer fins e por qualquer meios. 

07.15 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres 5 
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Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

07.16 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, 5 
açudes e congêneres 

07.17 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 3 arquitetura e urbanismo 

Aerofotogrametria {inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 
07 .18 levantamentos topográficos, bati métricos, geográficos, geodésicos, 3 

07.19 

geológicos, geofísicos e congêneres. 

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilarem, concitação, 
testemunharem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos 
minerais 

07.20 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres 

5 

5 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO, ENSINO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E 
8 EDUCACIONAL, INSTRUÇÃO, TREINAMENTO E AVALIAÇÃO PESSOAL 3 

DE QUALQUER GRAU OU NATUREZA 

08.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior 3 

08.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
3 conhecimentos de qualquer natureza. 

9 

09.01 

SERVIÇOS RELATIVOS À HOSPEDAGEM, TURISMO, VIAGENS E 
CONGÊNERES 

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, 
fiais, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, 
hotelaria marltima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada 
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao ISS) 

3 

3 

09.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 3 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
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Código 

09.03 

10 

10.01 

10.02 

10.03 

10.04 

10.05 

10.06 

10.07 

10.08 

10.09 

10.10 

11 

Coluna de serviços 

Serviços tributáveis: item e subitem 

congêneres. 

Guias de turismo. 

SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGÊNERES 
' 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, seguros, cartões 
de crédito, planos de saúde e planos de previdência privada 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de trtulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 
industrial, artística ou literária 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 
mercantil ("leasing"), de franquia ("franchising") e de faturização 
(''factoring"). 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, 
não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no 
ãmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios 

Agenciamento marítimo. 

Agenciamento de notícias 

Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios 

Representação de qualquer natureza, inclusive comercial 

Distribuição de bens de terceiros. 

SERVIÇOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, 

@{'t.UZ @?f~(J. é)~-- ,,, 
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Alíquotas 
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5 
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5 

3 
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Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

VIGILANCIA E CONGENERES 

11 .01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves 3 
e de embarcações 

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes 5 

11 .03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5 

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens 5 de qualquer espécie 

12 SERVIÍOS DE DIVERSÕES, LAZER, ENTRETENIMENTO E 2 
CONG NERES 

l / ' 

12.01 Espetáculos teatrais. 3 

12.02 Exibições cinematográficas. 2 

12.03 Espetáculos circenses 3 

12.04 Programas de auditório 2 

12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 3 

12.06 Boates, "taxi-dancing" e congêneres 3 

12.07 
Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais 

3 e congêneres 

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 3 

12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 3 
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-

Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

12.10 Corridas e competições de animais 2 

12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 2 
participação do espectador. 

12.12 Execução de música 2 

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, 
12.13 entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, 3 

concertos, recitais, festivais e congêneres. 

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
transmissão por qualquer processo 

não, mediante 3 

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres 3 

12.16 
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, 
desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou 2 
congêneres 

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza 

' 
2 

1 

13 
SERVIÇOS RELATIVOS À FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, 2 
CINEMATOGRAFIA E REPROGRAFIA 

-

13.01 
Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres 

2 

Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
2 13.02 reprodução, trucagem e congêneres 

13.03 Reprografia, microfilmagem e digitalização 2 

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 
13.04 fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se 3 

destinados a posterior operação de comercialização ou industrializacão, / 

»rT 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva 
ser objeto de posterior circulação, tais como bulas. rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando 
ficarão sujeitos ao ICMS 

~ 

14 SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS 2 

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 

14.01 restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 3 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto 
(exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS) 

14.02 Assistência técnica 2 

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que 
3 ficam sujeitas ao ICMS). 

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3 

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

14.05 beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, 
2 corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres 

de objetos quaisquer 

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
14.06 montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com 3 

material por ele fornecido 

14.07 Colocação de molduras e congêneres 2 

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 2 

14.09 
Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 

2 exceto aviamento 

14.10 Tinturaria e lavanderia. 3 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

14.11 Tapeçaria e reforma de estafamentos em geral 3 

14.12 Funilaria e lanternagem 3 

14.13 Carpintaria e serralheria 3 

14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamEmto 5 

SERVIÇOS RELACIONADOS AO SETOR BANCÁRIO OU FINANCEIRO, 

15 INCLUSIVE AQUELES PRESTADOS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 5 
AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELA1 UNIÃO OU POR QUEM DE 
DIREITO 

1 

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
15.01 débito e congêneres, de carteira de cli1:mtes, de cheques pré-datados e 5 

congêneres. 

Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de 
15.02 investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no Pais e no exterior, 5 

bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas 

15.03 
Locação e manutenção de cofres particulares, determinais eletrônicos, de 

5 terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 

5 idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres 

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 
15.05 inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos 5 

CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais 

Emissão, reemissão e fornecimento de aV'isos, comprovantes e documentos 
em geral; abono de firmas; coleta e entre~ia de documentos, bens e valores; 

15.06 comunicação com outra agência ou com a administração central; 5 
licenciamento eletrônico de veiculas; transferência de veículos; 
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia 
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Código 

15.07 

15.0B 

15.09 

15.10 

15.11 

15.12 

15.1 3 

15.14 

Coluna de serviços 

Serviços tributáveis: item e subitem 

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e 
telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e à rede compartilhada; fornecimento de saldo, 
extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo. 

Emissão, reem1ssão, alteração, cessão, substituição. cancelamento e 
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de 
crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos à abertura de crédito, para 
quaisquer fins 

Arrendamento mercantil ("leasing") de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil ("leasing"). 

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, 
de títulos quaisquer, de contas ou camês, de câmbio, de tributos e por conta 
de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por 
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral 

Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção 
de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados 

Custódia em gerar, inclusive de títulos e valores mobiliários 

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de 
registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; 
emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos à 
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio 

Fornecimento, emissão, reem1ssão, renovação e manutenção de cartão 
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres 

Coluna de 
Alíquotas 

Alíquota Aplicável 
(%) 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

[/ 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

-

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a 

15.15 depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por 5 
qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento. 

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens 

15.16 de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou 5 
processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral 

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 5 cheques quaisquer, avulso ou por talão 

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 

15.18 obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência 
5 e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e 

demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

.., -
16 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL 5 

~ 

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário, 
5 aquaviário de passageiros 

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal 5 

- -
l 

17 
SERV~OS DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO, 
CONT BIL, COMERCIAL E CONGÊNERES 

JURÍDICO, 
2 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 
17.01 desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de 3 

dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, 
17.02 resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 2 

infraestrutura administrativa e congêneres 

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica. 2 

,,__-.,,. ~ 
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Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

financeira ou administrativa. 

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 2 

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
17.05 empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 3 

prestador de serviço 

17.06 
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e 3 
demais materiais publicitários 

17.07 Franquia (''franchising"). 4 

17.08 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3 

17.09 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
3 congressos e congêneres 

17.10 Organização de festas e recepções: bufê (exceto 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS) 

o fornecimento de 
3 

17.11 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros 3 

17.12 Leilão e congêneres. 3 

17.13 Advocacia. 5 

17.14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica 3 

17.15 Auditoria. 3 

17.16 Análise de Organização e Métodos 3 
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Coluna de serviç:os 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tributáveis:: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

17.17 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3 

17.18 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 5 

17.19 Consultoria e assessoria econômica ou financeira 5 

17.20 Estatística. 3 

17.21 Cobrança em geral 3 

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
17.22 gerenciamento de informações, adminiistração de contas a receber ou a 

pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (''factoring") 
5 

17.23 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres 2 

Inserções de textos, desenhos e 01utros materiais de propaganda e 

17.24 
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas 3 modalidades de serviços de radiodifusl~o sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita} 

SERVIÇOS DE REGULAÇÃO DE SINISTROS VINCULADOS A 

18 
CONTRATOS DE SEGUROS; INSPEÇÃO E AVALIAÇÃO DE RISCOS 

3 PARA COBERTURA DE CONTRATO:S DE SEGUROS; PREVENÇÃO E 
GERÊNCIA DE RISCOS SEGURÁVEIS E CONGÊNERES 

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
18.01 inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 3 

prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres 

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E VENDA DE BILHETES E DEMAIS 

19 
PRODUTOS DE LOTERIA, BINGOS, CARTÕES, PULES OU CUPONS DE 

5 APOSTAS, SORTEIOS, PRÊMIOS, INCLUSIVE OS DECORRENTES DE 
TÍTULOS DE CAPITALIZAÇÃO E CONGÊNERES 

19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
binQos, cartões, pules ou cupons de apiostas, sorteios, prêmios, inclusive os 

5 

~ 
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Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

decorrentes de títulos de capitalização e congéneres 

20 SERVIÇOS PORTUÁRIOS, AEROPORTUÁRIOS, FERROPORTUÁRIOS, 
DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS 

3 

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 

20.01 desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
4 

qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de 
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 

20.02 passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação 
4 de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 

movimentação de mercadorias, logística e congêneres 

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação 
20.03 de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e 3 

congêneres 

21 SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS 5 

21 .01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5 

22 SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RODOVIA 5 

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio 
dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 

22.01 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 

5 de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 

23 
SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, DESENHO 
INDUSTRIAL E CONGÊNERES 3 

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 3 
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Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tribuláveis: item e subitem 
Allquota Aplicável 

(%) 

congêneres 

24 SERVIÇOS DE CHAVEIROS, CONFECÇÃO DE CARIMBOS, PLACAS, 
SINALIZAÇÃO VISUAL, BANNERS, ADESIVOS E CONGÊNERES 

2 

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 2 
banners, adesivos e congêneres 

1 ' 

25 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 3 
i-, JC, 

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 
capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e 

25.01 outros paramentos; desembaraço de certidao de óbito; fornecimento de véu, 3 
essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres 

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos 3 

25.03 Planos ou convênios funerários 3 

25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios 3 

SERVIÇOS DE COLETA, REMESSA ou ENTREGA DE 

26 
CORRESPONDÊNCIAS, DOCUMENTOS, OBJETOS, BENS OU 

5 VALORES, INCLUSIVE PELOS CORREIOS E SUAS AGÊNCIAS 
FRANQUEADAS; COURRIER E CONGÊNERES 

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
26.01 objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 

franqueadas; courrier e congêneres. 
5 

27 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2 

27.01 Serviços de assistência social 2 

-

28 SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER 3 

~ 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

-

Código Serviços tribuláveis: item e subitem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

NATUREZA 

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza 3 

-
29 SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA 2 

29.01 Serviços de biblioteconomia 2 

1 

1 
30 SERVIÇOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUÍMICA 5 

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química 5 

31 SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES, ELETRÔNICA, 
ELETROTÉCNICA, MECÂNICA, TELECOMUNICAÇÕES E CONGÊNERES 3 

31 .01 
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

3 telecomunicações e congêneres 

32 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS 2 
'I 

32.01 Serviços de desenhos técnicos 2 

33 SERVIÇOS DE DESEMBARAÇO 
DESPACHANTES E CONGÊNERES 

ADUANEIRO, COMISSÁRIOS, 3 

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 3 congêneres 

34 
SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÕES PARTICULARES, DETETIVES E 

3 CONGENERES 

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 3 

35 SERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, 3 

"""' -;1/ ~ 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subltem 
Alíquota Aplicável 

(%) 

JORNALISMO E RELAÇOES PUBLICAS 

35.01 
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 3 
públicas 

36 SERVIÇOS DE METEOROLOGIA 3 
J 

36.01 Serviços de meteorologia 3 

37 SERVIÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS 3 
1 

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3 

I'- 'I -

38 SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA 3 
' )! ! 

38.01 Serviços de museologia 3 

- 7 

39 SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO 3 

- -

39.01 
Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 3 
tomador do serviço). 

40 SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA 3 
1 

40.01 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda 3 

Piranga, 26 de dezembro de 2018. 
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ANEXO li 

O quadro abaixo estabelece as alíquotas aplicáveis à tributação fixa e anual das 

diversas espécies de serviços prestados por pessoas físicas em caráter autônomo, relacionando 

os itens e subttens com as alíquotas previstas na coluna da direita. 

Código 

1 

01 .01 

01.02 

01 .03 

01 .04 

01 .05 

01.06 

01.07 

01 .08 

2 

02.01 

Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Serviços tributáveis: item e subitem 
Quantidades de 
UFMs anuais 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CONGÊNERES 0,5 

Analistas e desenvolvedores de sistemas 1 

Programadores 1 

Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, 
imagens, vídeos, páginas eletrõnicas, aplicativos e sistemas de informação, 1 
entre outros formatos, e congêneres. 

Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o 2 
programa será executado, incluindo tabtets, smartphones e congêneres 

Licenciamento ou cessao de direito de uso de programas de computação. 3 

Assessoria e consultoria em informática 2 

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 
2 manutenção de programas de computação e bancos de dados 

Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 0,5 

SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER 
1 NATUREZA 

Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 1 

/ 
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Coluna de serviços 
Coluna de 
AH quotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Quantidades de 
UFMs anuais 

3 SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAÇÃO, CESSÃO DE DIREITO 
DE USO E CONGÊNERES 

2 

03.01 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 3 

Exploração de salões de festas, centros de convenções, escritórios virtuais, 

03.02 "stands", quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 2 espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização 
de eventos ou negócios de qualquer natureza 

03.04 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 3 
temporário 

4 SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA MÉDICA E CONGÊNERES 1 

Medicina 8 

04.01 

biomedicina 2 

serviços análises clinicas, patologia, 2 

04.02 eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres, exceto quando 3 
praticados por profissionais da medicina 

04.04 Instrumentação cirúrgica 2 

04.05 Acupuntura. 2 

04.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares 1 

04.07 Serviços farmacêuticos 1 

04.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia 2 

~ ª ª g dllLJtÚL6 (;)~- n ·09_ ~-ç-U'anr-~ // 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Quantidades de 
UFMs anuais 

04.09 
Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e 1 
mental. 

04.10 Nutrição 2 

04.11 Obstetrícia 1 

04.12 Odontologia 3 

04.13 Ortóplica. 2 

04.14 Próteses sob encomenda 2 

04.15 Psicanálise. 2 

04.16 Psicologia 1 

5 SERVliOS DE MEDICINA E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E 1 
CONG NERES 

!.. - • J, 

05.01 Medicina veterinária e zootecnia 2 

05.08 
Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 1 
congêneres 

6 
SERVIÇOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTÉTICA, ATIVIDADES FiSICAS 
E CONGÊNERES 0,5 

06.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuras, pedicuros e congêneres. 0,5 

06.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres 0,5 

06.03 massagens e congêneres. 0,5 

~ 
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Códígo 

06.04 

6.06 

7 

07.01 

07.02 

07.03 

07.04 

07.05 

07.06 

07.07 

Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Serviços tribuláveis: item e subitem 
Quantidades de 

UFMs anuais 

Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades 
físicas 

Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres 

SERVIÇOS RELATIVOS À ENGENHARIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, 
URBANISMO, CONSTRUÇÃO CIVIL, MANUTENÇÃO, LIMPEZA, MEIO 
AMBIENTE, SANEAMENTO E CONGÊNERES 

Eng1enharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 
paisagismo e congêneres. 

Exücução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
cor1strução civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inci,usive sondagem, perfuração de poços, escavação, drél"lagem e 
irrinação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
preistação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS) 

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
oroanizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia 

Deimolição 

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
priestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
suijeito ao ICMS) 

C()locação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, 
crnm material fornecido pelo tomador do serviço 

R13cuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres 

1 

3 

5 

5 

3 

5 

5 

2 

2 

6,6 
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Coluna de 
Coluna de serviços AI/quotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Quantidades de 
UFMs anuais 

07.08 Calafetação. 1 

a) Varrição de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer 1 

07.09 
b) coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 4 
destinação final de lixo, rejeites e outros resíduos quaisquer 

07.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 1 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres 

07.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores 1 

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes 5 
físicos, químicos e biológicos 

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 
1 

desratização, pulverização e congêneres 

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, 

7.16 exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 5 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer 
meios 

07.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres 5 

07.18 
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, balas, lagos, lagoas, represas, 

5 açudes e congêneres 

07.19 
Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 

5 arquitetura e urbanismo 

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 
07.20 levantamentos topográficos, bati métricos, geográficos, geodésicos, 5 

geológicos, geofísicos e congêneres. 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

Código Serviços tributá,.,eis: item e subitem 
Quantidades de 

UFMs anuais 
.. 

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilarem, concitação, 

07.21 testemunhagem, pescaria, estimulaç:ão e outros serviços relacionados com 5 
a exploração e exploração de petrôleo, gás natural e de outros recursos 
minerais 

8 
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO, ENSIINO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E 
EDL!CACIONAL, INSTRUÇÃO, TREINAMENTO E AVALIAÇÃO PESSOAL 3 
DE QUALQUER GRAU OU NATUREZA 

1 

08.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior 3 

08.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 3 
conhecimentos de qualquer naturezat. 

9 SERVliOS RELATIVOS À HOSPEDAGEM, TURISMO, VIAGENS E 3 
CONG NERES 

.. 1 

Agenciamento, organização, prom1:>ção, intermediação e execução de 
09.02 programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 3 

congêneres. 

09.03 Guias de turismo. 3 

10 SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGÊNERES 3 

10.01 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, seguros, cartões 5 de crédito, planos de saúde e planos de previdência privada 

10.02 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 

5 mobiliários e contratos quaisquer 

10.03 
Agenciamento, corretagem ou inteirmediação de direitos de propriedade 

5 industrial, artística ou literária 

10.04 Agenciamento, corretagem ou intem1ediação de contratos de arrendamento 5 
mercantil ("leasing"), de franQuia (''franchisinr:i") e de faturizacão 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

Código 
Quantidades de 

Serviços tributáveis: Item e subitem UFMs anuais 

("factoring"). 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, 
5 10.05 não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no 

âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios 

10.06 Agenciamento marítimo. 5 

10.07 Agenciamento de notícias 3 

10.08 Agenciamento ele publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 3 
veiculação por quaisquer meios 

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial 3 

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 3 

11 SERVIÇOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, 1 
VIGILÂNCIA E CONGÊNERES 

.JL -
11 .02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes 1 

11 .03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5 

11 .04 
Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens 

1 de qualquer espécie 

13 
SERVIÇOS RELATIVOS À FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, 

1 CINEMATOGRP1FIA E REPROGRAFIA 

13.02 
Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublag1em, mixagem e 

1 congêneres 

13.03 
Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 

1 reprodução, trucagem e congêneres 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

Código 
Quantidades de 

Serviços tribuláveis: item e subitem UFMs anuais 

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalizaçi3o 1 

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 
fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se 
destinados a posterior operação de c,omercialização ou industrialização, 

1 13.05 ainda que incorporados, de qualquer fc,rma, a outra mercadoria que deva 
ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando 
ficarão sujeitos ao ICMS 

lf ,--

14 SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS 1 

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 

14.01 restauração, blindagem, manutenção e 1:onservação de máquinas, veículos, 0,5 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto 
(exceto peças e partes empregadas, quH ficam sujeitas ao ICMS) 

14.02 Assistência técnica 1 

14.03 Recondicionamento de motores (excet<J peças e partes empregadas, que 1 ficam sujeitas ao ICMS). 

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pne:us. 3 

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

14.05 beneficiamento, lavagem, secagem, tinf1imento, galvanoplastia, anodização, 
0,5 corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres 

de objetos quaisquer 

a) Instalação e montagem de apar,elhos, maquinas e equipamentos, 
0,5 prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido 

14.06 
b) Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos 
relativamente à indústria, prestados ao usuário final, exclusivamente com 1 
material por ele fornecido 

14.07 Colocação de molduras e congêneres 0,5 
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Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Quantidades de 

UFMs anuais 

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 0,5 

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 0,5 
exceto aviamento 

14.10 Tinturaria e lavanderia 0,5 

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral 0,5 

14.12 Funilaria e lantemagem 3 

14.13 Carpintaria e serralheria 3 

14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento 5 

16 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL 5 
/! 

16.01 Suprimido 

Outros serviços de transporte de natureza municipal: 1 

a) taxista 1 

16.02 b) motoristas autônomos com atuação no transporte de passageiros, sob 
regime de fretamento ou não 3 

c) motorista autônomo com atuação nos demais ramos de atividade de 
2 transporte 

17 
SERV~OS DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO, 
CONT BIL, COMERCIAL E CONGÊNERES 

JURiDICO, 
0,5 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 1 

# 
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Coluna de 
Coluna de serviços Alíquotas 

" 
Código Serviços tributáveis: item e subitem 

Quantidades de 
UFMs anuais 

-
desta lista 

17.01 

análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 0,5 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, 
resposta audív«:ll, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 1 
infraestrutura administrativa e congêneres 

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 1 
financeira ou administrativa. 

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
17.06 campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e 1 

demais materiatis publicitários 

17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3 

17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
1 congressos e congêneres 

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros 3 

17.13 Leilão e congêneres. 3 

17.14 Advocacia. 2 

17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica 1 

17.16 Auditoria. 1 

17.17 Análise de Organização e Métodos 1 

17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 1 
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Coluno do 
Coluna de serviços Allquotos 

Código Serviços tributáveis: item e subltem 
Quontldados do 

UFMs anuais 
,1 

a) Co,ntabilidade com formação de nível superior 2 

17.19 

b) Cc,ntabilidade com formação de nível técnico 0,5 

17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira 0,5 

17.21 Estatística 0,5 

17.22 Cobrança em geral 0,5 

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres 0,5 

Inserções de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 

17,25 
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas 3 
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita) 

24 
SERVIÇOS DE CHAVEIROS, CONFECÇÃO DE CARIMBOS, PLACAS, 
SINALIZAÇÃO VISUAL, BANNERS, ADESIVOS E CONGÊNERES 

1 

24.01 
Serviiços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 1 
banners. adesivos e congêneres 

27 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,5 

27.01 Serviços de assistência social 0,5 

28 
SER" IÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER 0,5 
NATUREZA 

28.01 Servi,ços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza 0,5 

29 SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA 0,5 
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Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Quantidades de 

UFMs anuais 

29.01 Serviços de biblioteconomia 0,5 

30 SERVIÇOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUÍMICA 3 

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química 3 

31 SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES, ELETRÔNICA, 
ELETROTÉCNICA, MECÂNICA, TELECOMUNICAÇÕES E CONGÊNERES 2 

31 .01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 2 telecomunicações e congêneres 

32 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS 1 

32.01 Serviços de desenhos técnicos 1 

33 SERVIÇOS DE DESEMBARAÇO 
DESPACHANTES E CONGÊNERES 

ADUANEIRO, COMISSÁRIOS, 
2 

~ 

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
2 congêneres 

34 SERVl~OS DE INVESTIGAÇÕES PARTICULARES, DETETIVES E 0,5 CONG NERES 

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 0,5 

35 
DE REPORTAGEM, ASSESSORIA SERVIÇOS 

JORNALISMO E RELAÇÕES PÚBLICAS 
DE IMPRENSA. 

2 

35.01 
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 

2 públicas 

36 SERVIÇOS OE METEOROLOGIA 1 

~ 
@l&a «.uUJtZa<1-~- ,,, ~09- 'ufe,ú,,,,__@lf1<a",?4-S!fffj 

CEP: 8~0-C\'.?O // 
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Coluna de serviços 
Coluna de 
Alíquotas 

Código Serviços tributáveis: item e subitem 
Quantidades de 
UFMs anuais 

36.01 Serviços de meteorologia 1 

37 SERVIÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS 1 

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos ei manequins. 1 

1 

38 SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA l 0,5 
L 1 

38.01 Serviços de museologia 0,5 

- .. 

39 SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO 1 
1 ' 

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (,quando o material for fornecido pelo 
1 tomador do serviço). 

1 r 

40 SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE: ARTE SOB ENCOMENDA 0,5 

40.01 Serviços relativos a obras de arte sob oncomenda 0,5 

Piranga, 26 de dezembro de 2018. 
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LEI COl\ll'I.EMENTAlt 11º 051/201 11 

ESTADO m: MINAS GERAIS 
PRF.FEITUIU llF. rmANGA 

l'ltF:n'.ITUltA IIIUNICll'.\1. ll f. l'lltAr'iGA 
LEI COMPL,t.\lEl<T,\11 N'US l/2018 

llisp1k, instirui e ahcr.i ~ lcgisfgçno Tributária Municipal Relativa ao Imposto Sobre Serviços tlc Qunlqucr Naturt7.a e ,1:1 outras 
provitlénci:t\, 

A (iimora Muniripal de Plra1rg11 apro1'1)11 e cu Pl\fdu1 Mrmkipal sar.tdmw a s1·i.~1intc /,d: 

CAl'ITULOJ 

!)O lMPOS'fO SOBRE SER\'IÇOS DE QU,\LQUER NATUREZJ\ 
Scçijn I 
lllspoilçõr.1 Gcr2ls 

A.n. ~ •. Estft. Lei dispõe .uhrc o Imposto Sobre Serviços de Qunlqucr Nnturt'l.l (ISSQN) dcviJo ao Município Jc PitMga. sujeito ntivo do relaç5o 
~n~ui:in~ cuJn con:pclênc_in cons1i1ucion3I cst.'i ~ ele out.ng~da no nrt. 156, m d3 C011Stitui~o d3 Rcpúblie.1 de l •>!tR, e C$l.1bclece nom>35 aplicivcis á 
tn~dcn~,n e i:c:-i~~· llhngo~o. lançamento, crcJito tributirio. contribuintes e responsáveis críbut.irios que designa. 
~I O rss9N 1~c1d1n\ e sem rccolhicln sempre que ocorri(!., uma prestação de serviço., clcneados nesta Ld, por pessoas fi5ica.\ oujw-idica.~. salvo 
isenções e mmn1da<f~. 

§2" /\ anccndação e fiscalÍZllçiio Jo ISSQN será instrumcnulizado :por meio de obrlgaçõc:s aecssôrins instituíd.is pela legislação tributária e que 
Jcv~,ilo ser ,ump1iú.ls com a aprc.~cn1.1ção Jc declarações cscriw 011 por meio ,.k dados. inclusive por meio magnético ou eletrônico. ria forma e 
P~~ rcgulamenmrcs, ~obrcrudo: 
1 • _Obrigaçiio de se c3dastr.1r pcmntc a FuzeoJa l'úblic~. junto ao ,i:ada.sllO de contribuin1c do município, ~ra lins de u1ili1,1pn do sistema d~ 
emissão de not:i.s !iscais eletrônicas, no forma do legislação tributária élo mllnicipio. 
li - Obrigação ,lc emitir nota intliviJuat i1.it.b pard cadu serviço pre~tado, independentemente Jc solicitação pelo tomaJor Je scrvioos, podendo a 
lcgisla~:iu tributária prever, mcdi3Jllc regr.tS c~.r,ecitíca.\, a .:missfo de not.u globai~ ou mesmo diipcnm· Ja emissão os setores rnJ c:ilegorÍ.ls 
ccnnõmicas que indicar; 
111 - Obriga,.!o de utilir.ir dol11mcolos !iscais implcs~us. na íorma prevista na legislação lfíbuwia do município. quóllldo u sistema de nut.lS íi~caii; 
dctró11icns estiver- indisponível; 
IV - Ôbrigaçúo de descrever de 1nW1ciro clara e prccis:i., no documaito fücal, o ~crviço pr~~•~dn po~ibilit.,nnn n i,kruilicnçiio dn qUJOtidndc, 
volume, órea ou qU.'.l!quer oulra unidade cm funç:io da qual o valor dos serviços tcnhQ sido estabelecido; 
V - Obdgaçãu de idenliliw. no Jocumcnto fiscal, o lontaJor cios s,:r.·i~os com nome, númcm Jo 1tgisll'O junh) au Cuclnstro Je Pessoas Físicas 
(Cl'F) e endereço. 
VI· Obrignção de precnclti.menlo com:to d35 no1as fiscais com rc1enç~o nn timtc de ISSQN, na formo da lcgjsfaç5o cribuclrj.i. 
VI I - Obrigação de consurvar. cm boa guru da, os documanlos Jiscais., na vers.io eletrônica ou ir11prcssa pclu ptazo de 5 (cinco) anos contados do 
primeiro dia Jo exercício seguinte àquele cm que ocorrido o fato gcrat.l,or. 
VIU - Obrignção de entregar n Occlaraçno Eletrónico de Serviços. DES, que se cooslirui em documento de confis540 de divida e instrumento húbil e 
suficiente p.1111 n exigência do imposto, no prazo dn lcglslnção tribut:lria. 
IX• Obrigação de entregar a Dcclaraçiio Elrtrônica de Serviços· DES, na fonna da legislaç5u tribuu\ria. 
X· Obrigação de niio oposiçiio de rcsisténci;i e cmbar.iço à fisc.:ilizaç:io tributàna ín loco ou rcmorn, pn:stando informaçõc.,; e permitindo o acc.,ço 
nos dncumcnto.ç r,eln rcfcricln fac.11iznç.in. 
XI - Obrii;oç4o de infonmu à repartição llsC4l sobre quaisquet' olietaçõcs com relaçao oo oonlrato sooial, 3livitlade, regime tributário, ou rndcrcço do 
cstabckcimcnlo empresarial uu domicílio tributfu-io; 
XI 1 - Obrigação de pag;ir o O'ibuto ou entregar o proJuto do imposto retido de terceiros, na forma e tfat.lJ prcvisuis na legislação tribuliria; 
XIU - Obrignçào de C$cntornçiin de livro~ liscai~ no prazo e na fo.rma dln lcgislaçio tributària; 
XIV - ObrigAção de nao invalidar ou ~ocelar quaisquer documcnu>s tlscois sem substituição por outro fiel ao serviço prestado, na fonna 1la 
legislação tributâria. 
XV - Ol)rigaçiio di: informar<> cncennn,enlo d:is atividades; 
)(VJ - Obrisação de C11lrcgar a declaração de serviços 1omndns. nn prn,:o e nn fonnn dn Jcgislaçào tribuuirin; 
§J' Sem prejuízo à.~ disposições do § 2• de.te artigo, poderá a inscrição, c.1dllstt~I dos prestadores autôoomos de serviço ser eternada de otlcio, desde 
que verificatlas as condições materiais suficientes para tanto, cslllbelecitlu,; cm ri:gulamenlo a respeitado o devido prucessu legal. 
§4" Verificado, por meio de procedimento administrativo, que o prci,tudor de icrviço não cXcrcc, 1cmp0rnnamcntc ou em definitivo, a referida 
atividade nwn dado cstabelcclmcnlo a ele vinculado. (lllderá o referido estabelecimento $Cr lihemdo paro nova inscrição cadnstral por meio de 
bloqueio da ali vida de illlteriom1cnte cadastrada. 
§S' O bloquuio nõ.o equivale à baixa, sendo este um alo merdmenle awministn11h•o e aquele alo pessoal e de arbítrio do contribuinte. No bloqueio os 
débitos atribuídos ao contribuinte conúouam existentes e pas,i veis de acréscimos legais. 
§6' Salvo sitW1çõcs extraordinárias, o rclaciom1mcnto cotrc n Fnzenda Pública e os sujeito$ passivos, no que dfa respeito 6 cscri(urJção do livro de 
serviçc>s prestados e tomados e rcspcclivas declnraçõcs de serviços, notas fiscais, pll!W de validade, m.xlclos e pr:17.Q$ de nprcsen1açào ser.i 
estabelecido e instrumcutaliuJo por meio de platnforma eletrõnicn destlinatla a este fim, alendiclas as disposições da legislação tributária. 
§7' Na falta da platafonna eletrônica mcncionndn no § 2º deste anigo u,u na sua indispoaibilidadc, podcr.í o sujeito passivo adotnr meios ruceünic~ 
de cumprimento das obrígaçiles acessória.ç, atendidô!S as disposições da legidaçio tributária. 

CAPÍTULOH 
DA fNCIDtNCIA, DA NÃO INCIDtNClA E DO FATO GERADOR 
Art. 2º O ISSQN tem como foto gerador a prc.çtAçào de serviços por prestadores de serviços pessoas frsicas ou juridicas ou ;i elas equiparadas, e 
incide sobre os serviços (itens e subitcos) constar1rcs <L1 Lista de Serviços a que se refere o M. 50, na fonu.a nele prescrita, com bí1$c nas ailquotaS 
definidas nos Anexos J e li desta Lei, ninei., que não se conscitu.101 em atiividadcs P"'"PondCl".uiles do pt'C$tador. 
§lº A incidêocia do ISSQN ocorrer,\ ,,inda qu~: . . . . 
I . O serviço seja provenicnlc do cidcrior ou amda que sui1 prestação sç fenha 11Uc1ado no extenor. 
n. o smli~o seja prcs(ado mediánlc a ulilizaçãu de bens ~ strviços públicos cxplor•dos economicamente, por intemtédio de autoriuçiltJ, t>errrti:l!liI11 
ou concc.ssão, com p~g~menln de taritil, preço ou pedágio pelo usuário final Jo serviço. 
u, - o p,,gruncnto pelo~ serviços scju feiro por wn tomador que resida ou domicilie no c:x:tcrior; p0ró11, desde que, contudo, u; resultados dei.ses 
serviços sejam verificados no município de Piranga. 
§2° A incíJcncia Jo ISSQN independe Jc: 
1 - Denominação do scTViço prestado; L 
11 - Existência de cs~elecimcnto füo; 
UI - Cumprimento de exigéncia lcgal, regul:unenlar ou administrat.iva, rc:lativ:1 oo exercício da alivida~c. sem prcjui:co das cominaç • cnblvcis; 
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,v · Do rcaulmJo lln~nccirn ob1iJo no cxctclcio dn ntiviJoJc• 
~,; f)u l1~1.111n1c111n pcl11s ~crviço~ pre,~tu1lus. ' 
§.1 N11sJc1viços cui· ··~ ., ,· 1• • §J' O e .

1 
. · ,., prcs ~ç.,n SCJ,1 cita cm ctap:is, ncorrcriÍ um uuvc, falo gcrudor cm c;,da ra,e concluld:i. 

uli uni· ~lllrí ll'.lntc qu~ cx:1cc mni~ de 011111 ntivid:1tlc ,lcntrc ns clcncada~ 110 urL SU dc,a:i lei, bet1i 1rihu1nd11 cm rrl11çil1111 ca,t:i um.i clclu.~ $Cl!Unlln :,, 
§S~ Q ~s. füus uu ~un~vc,~. 11uc lhe ,cjam uplídvcis. 
i A u,mdu 11• eontnhuintc ~~tiver ~ub111cti<111 :1 aliviJmlc í,c,1111 nu que 11crn1it:1 dcJuçfü1 de m1:rc11Jnri1u: lll!l rd11çiio i1 s111, lllu:c ,lc cf1lcul11: 
1; _ ;scnl3 h~cul lllou çuntáhil <.levcni rcgistr:11· 11s inlimnn~õcs tlc li,ri11a scp11rndn, ~oh Jlc1u1 deu impus((, vir u ser cohrndo suhcc o 101111 da rccchn. 

os C:ll:<>s ctn que mcrcndori~s scjnm ftin,ccidns juntnmcmc c1111'1 ~crviços mcdinutc cmisslio de dc>ç11111cnU1$ liscnis slc1b11is o 1locu111e11lc> Íl$Cíll 
Jc _ll!'C~l~~,lu •I<.: scivi~os ,lcwni 111c11ciur1ar o "alur du~ 111crclllluriu,i u ~crcrn 1lcdu1id11s e. irnprcscinilivclmcntc. ,, n1'1mcrn do dncumcntu li~cnl 
cn~n!lo n 1'117.cml.i 1'1\hlicn II~1111lu11l, snh pcnn ,lo ISSQN ~ci- cuhn,<.111 ,:m rcl11~1iu nu valor tnlnl ,ln documclllu cmititl11: 
§

6 
Os rnn_trihuinte-< rmtuJm·c, tio~ scrvi~us previstos nns ~ubitcns '.1.02 e 7.05 da lí~rn 1lc serviços in~1h11fda por L'llta lei nn ltcm n."7, do Anexo f, 

qu.~ndu aplt_curcm 1nutçriais 1101· clns nd11ui1 idos e que pmnnncçom inc:0111urmlos à ubrn npois sua cllntlus5n, poderão dcuuzi,lof nn bnsc de clilaull) Jo 
ISSQN dcv,du, utc11rnmlu-$c 1131':l u seguinte: 
1 • .º cJirdro :i llctfuç:io sú llllJétá ~cr cxc,d.lu ~eu nrcMJtdor 11prcscnl11r cúpit"' d:t1 nolu~ f11c11í~ de cMnpru ou 1rnnsforcnci:Jrcmcss;i Jc mn1crí,~s 
OJ>hçados n~ oltrn e que lenham c,111111 ,lc:.,1ín:11:ido" cmprc.~a c11n~tn11orn, empre.ilril"J ou ~uhe1np1'cildrj, bern cnmo u endereço e 11 luc;1l dt exccuçuo 
dn ob:n llndc scr:i? nplic11dus os lll3lc.:1inis e os co111r:1tll$ de prcstaç:lo ()e serviço. 
H • Caso a autoridade ía1enJiiria qualilique us tlocumcntus cumo insulicitntes, ou cslcs tenham sua nitidez prejudicada por qualc1ucr mollvo, a 
C.'<cmplo tlc 111surn.~ e homics, podLT:i rcq111:ru 110 contribuinte n 11prcscnt.1ç.io dos documentos originai~ rnrn vnlidnçfü, J1u; clcduçõc~. conferindo 
~m~.o nc, me.~nu, p:nu nprcscn~çào dos documcnlus, csgowdo u pm7.•ll ~em mnnili:stação do conlribuinlc ou pcrshlimln o Inconsistência, n lleduçliu 
sem sl11~ada. 
111 

• Consiilc'.11m·sc materiais par-j o:fêim$ tio mpul ,lcslc partigrufo, aqueles que se i11ç11rpurarcm tlirctamcntc à obr4 de formlt defínitivu. 
IV -1':irn cll:t_ro tlc dcduç:io tl11 hasc de cá lculo Jn ISSQN os ilocumc1nms fi~cais comcràu, 1111 mfnimn, a c.1pccilicaçiio da quan1id111lc, espécie, valor, 
fo~1ecedor, n~111cro e aal:i ile cmissiio dns notas liscais rcspec1ivas. . 
§7 Nno scrvn'.1 cumo comprovante por;J dcJuçuo de materiais. meras notas recibos ou oulrOs documentos dc.~providos de valor fisl11I, autom.idus 
pd:1 Atln1ii1istmçii11 l'azcni.1,irin. ' 
§liº Fica dispcn~ao da apr.:seutaçáo úos documentos lisc:i.is rclcrollc.~ ii~ mercadorias fomecidlL~ jumumcnle com o~ serviços, o conlrihuinte quç 
opiar por regime cspccfal de lril,utaçno com base cálculo presumida, Qo qunl a base de cilculo do ISS çorrcspondc o (jOºA do valor global da not:1 
fiscal de prcstu~~u 1lc scrvioos. 
§9º '~ _,mpn:sa. intcrcssnd:1_ 1111 fonn11 ptcvista no p11rtígrnfo nntcrior clcvor.i ra7.cr" opção ames do inicio da nbr:i e~ scrli aceito pela l'isculi1açào 
Mun1C1Jlnl mcd1:tntc rcqucnrncnto protocolaJo junto 110 Ucpnrtamcnto Mwikipal de Faz.cnd.1 dc.,13 Prcfcilurn e não mais potlcn\ ~cr nllcrada durante 
o pcrlodo de cxccuçiiu da ubra. 
~10._ ~s. normas cstabclcdJas neste artigo !\plicnm-sc .ls cmpn:s~s domiciliadas no Município, assim como às empresas domici liadas cm outros 

L
m~mc,p1os que cxcll1lt.m:m, ncslc Muoicipiu, os serviços descritos n,os sllhitens 7.02 e 7.05 dn lista de serviço~ instituída pelo Anexo I da presente 

Ci. 

§11. A mudança de opção, a crhério e manifcsta.çilo da empresa, pudera ocom:r somente no inicio de cada obra, mediante requerimento cndcrcç3do ã 
Seção de Catl~slro e Flscaliia<;ào e protocolado t>ll forma do pa.-lgr~ft, anterior. 
Art. 3° Nos SLTV1ço~ dc.~crito;; nos itens 7.02 e 7.0S dn listn coMtnnte do rut. 50, o ISSQJII não iacidir.i sobr,; o vnlur da subempreitada tribumdn, 
devendo o contribuinte f:12er mençfio, cm seu doeumcn10 (iscai, ao número do documento !iscai municip;il emitido pelo $Ubcmprdt.eiro. 

CAPITULO Ili 
DO LOCAL DA INCIDENCTA 
Art. 4° A indJi:ncía do JSSQN serô afrrida por dois métodos difcrc:nlcs, sendo o primeiro deles pela idcnlilic;içào da s,dt do estabelecimento ou 
dumidlio do prestador d,1 serviço, e o segundo pela idcoli!icayào d11 l•oc:iJ onde o scrvi,o é prestado, cstabclecendo-;1e que: 
O imposro será devido no município de Pir:ing:i quando o sorviço for efetivamente prcstndn cm ~cu território, 11':tlllndo-sc dos serviços dctcnninudos 
no urt. 5°, § 1" desta Lei. 
Aforo os hipólcscs do a.ri. 5", s 1° desta Lei, o impos10-serâ devido ao município de Piranga quando o prestador de serviços ou o responsável ttibuui.rio 
lenha c~labekcimcnlo cm seu lcrri1ório, uu L"dSu nãu lenham cslabelc:dmcnlo, estejam dornicilia,ln~ cm seu território: 
§1" Considct':1-SC estabelecimento prcsrodor o local onde o contribuinte preste scrviçn, de modo pcnnancmc: ou tempor:írio,,: que configure unidnde 
cconcimicn ou protission:il, tomando-se irrelevante para C:ll'actcrizá-lo qui\lqucr denominação como sede, filial, agencia. posto de atcntlimcnto, 
sucursol, escritório de reprcscnl.1ção ou confalo, entre outras. 
§2" A cxistcncia <lo cslabclccimcnto prestador que configure uniJadc cconõmica ou profissional é indicada pela conjugação, parcial ou tollll, dos 
seguintes elementos: 
I - Manurcnç.io de pc.<soal, material, mâquinas, insJ.rumeolos e cquipamClllos próprios ou de tm:ciros nccessârios à cxccuçiio dos serviços; 
II - Esirutura organi1..acional ou admmistrariva; 
rrr - ínscric,.-üo nos órgãos prcviJcmciários; 
IV - !ndícaçào como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 
V - Permanência ou ânimo de pennnneccr no local, para a explora1;ilo econômica de :uiv!dade de pre.~tação de ,;crviços., i:xte.riorizada, inclusive, 
através da indicnçáo do endereço em impressos, formulários, corrcspondcncins. "site" na internet, prop3&3nda ou publieid3de, conlr.i.tos, contas de 
telefone, contas de fomc;çimento Je energi~ elétrica, água ou gás, em 1nomc do prestador, seu representante ou preposto. 
§3" Ainda 4uc o serviço, por sua natureza, seja cJ1ccutaJo habitual ou evcntoalmcutc fora do cstabclecimcnlo. is10 não o dcscar.ictcri.za como 
estabelecimento presl.ador p:m1 os efeitos deste a.rúgn. 
~· São,, também. considerados est:ibeleeimentos prestadores, os lo1;ais onde forem exerciJas as alividudcs de prestação de serviços de diversões 
públicas de natureza itinerante. 

CAPJTULO IV 
DO MOMENTO DA INCIDtNCIA 
A rt. s• o serviço ser-j considerado prestado e o imposto ser-.í considerado devido: 
J . Nos casos cm que o imposto for calculado cm função do movimeioto econômico da pessoa juridica. a partir do momento cm que iniciar a efetiva 
presUJçào de serviços, relativamente às atividades n1encionadas no § 1 • deste artigo e no !UI. 50 desta Lei, indcpcndcmemcute da data cons1:1n1e dos 
documentos fiscais; 
ll • Nos casos em que o imposto for calculado pelo regime fixo ou pelo regime de estimativa, lllTI 1 º do janeiro de cndn cxcn:icio financeiro, 
independcotcmcnre da data em que ocorrn o seu efetivo lançamento. 
§1" O ISSQN será devido oo Municlpio quando seu 1cr~itório fo~ ~ _10,cal: . . . . . • 
T- Do estabelecimento ou domicílio do tomaJor ou do 111terrncd1ano ,de sc1v1ços 1mportndos do extcnor, como d1spoe o art. lº, § 1 º, l, Jesta Lei; 
JJ _ Da instalaçà!> de andaime, palco, cobcrturn e outras esauturJs de uso temporário, quando ccdJdas, confonnc está previsto no ~ubitcm 3.04 do an. 
50 e anexo I desta Lei; 
OI - Em que se oc-0n·er: 
a execução, por s<lminis1Taçào, empreita1fa ou subcmprc.iraJa, tle obr.as de construção civil, hitlniulica ou elétrica e de outni.S semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavaç-Jo, drenagem e irrigação, tc:rraplanagem, pavimentação, concrelagcm, instalação e montagem de produto, 
peças e equipamentos, confonne está previsto nos subilcus 7.02 do ar1L 50 e do Anexo I desta Lei, 
u acuwpariliamcutu e fiscalizat;ào da execução de obra de engenharia, i11'quitet\Jra e urbanismo, confo1me está previsto no subitcm 7 .17 do arr. 50 e 
do Anexo I di:sfa Lei; 
IV - Da demolição, conforme previsto no subitcm 7.04 do art. 50 e do Anexo l desta Lei; 
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V-: nas ctlilicnçucs, rcp.,raçõcs, consc1voçõc1 e rcío1111ns Jc cJilicnçilcs cm geral, cstrnt.13~. p1111tcs, pmtos e cn11gê11c1cs. c11nf'uirnc picvinlo nn 
subncrn 7.05 llu un. 50 e tlu /\ncxn l 1lcsta Lei; 
VI-:- Oa execução da vo1rri~:l,1, coleta, 1cmuç~u. lncinl'TllÇ,lu tratnmcntn rccicl:11!tm scriamçàu e tlc~tinaç;ln linal de lixu, rcJcllo~ e 11111111~ rc•l,lun~ 
qrnusq11cr, cn11fn1111c p1cvisln nn suhilcm 7.01) ,111 nll. 50 e ,lu

0

/\ncx11 I 1lc~l11 Lei; ' 
VII - ,la cxccu··~,. J r . . . . . 1 1 · • · · 1 J·imli111 e cnn1•t 11c1c1, · • ' e HIIJ'IC'rJ, mJnUknçfo e cunsc, 1•111·Ju 1lc v,:1 e lu,;rudouru ru1Jlrco. 11nuvc , e 1u111111e, ri•~c,n~. 1111rt11 e, • 
confonnc cM:i prcl'istn 1111 suhi1cn1 7.1 (J du 1111. 50 e dn Anc~u 1 ilcstu I ci: 
VIII - 11:t cxccuç:lu de dccnmçàu, j:inl11111,;cm, curte e poda de 1'uvntc(, c1111Ju1 me cst,i previsto 1111 s11hícc111 7.11 d 11 1111 . 50 e dn /\nexo 1 ,Jc~•11. J.d ;. 
IX - Do conlrolc e 1r111amc11m de clh1c111c de 1111111<111,·r 1m1urC'/n e de ncrntcs lblcns, 1111lrnicns e hlnli•1Jic1,,. c1•11Íl1rmc csul previ~,,. 1111 cnlul,.,,. /. l l 
llu nrl. 50 e du Ancxu I dcsla l.ci: 
X -: 1>11 tl11n:,m1111cn1u, rcfl11n:st11111c11tu, Kc111c 11d11n1, 11Llubaçílo, 1cpnrn~,1u ,le ~nlu, plnntio, ~ilugcm, c11ll1ci111, corte, 1lc~c11~cnmm11.' ilc l,rvu'.cs, 
silviculcur.1, e sc,viço.~ c1111gcncrcs indissociáveis ,ta fi,rulllç1lo, 11rnm11t'nç,1n e cullrcicn de f1111c,tu• riam 11u11is11ucr Jins e por 1111111"111cr meio~. 
c~nfonnc csr;\ prcl'islu 110 subitcm 7.14 du nrt. 50 e /\11no I desta Lei; 
XI - ,J.1 cxceuç:lu ,J.., ~c,Yiçu de cscummcntu, contc11ç1lo de cncustu e cuni:~ncrcs, cunlurmc eMtl previsto no ~ul,i1cm 7.15 ,lo un. SO c cio Ancxu I 
dcst:, Lei· 
XII - tln °serviço ,le limpe.w e 1lrngugc111 de riu, ri11rt11, canul. huiu, Jugo, rcrircsa, nçudc e cong~ne1c.1, c1111íurme cst1'1 prcvi•to no suhitem 7 16 do urt . 
SO e do Anexo t dcscn Lei: 
XIII - tia i:uanln tlc bcrn e cstaciunumcntu 1lc 1·clculos terrestres automotores, ucronnvcs e cmbarcuç1ks, conforme prcvisto 1111 ~uhi1c111 11.IJI do ail. 
.50 e do Am:xo I de~lu Lei; 
XIV - cios hL-ns, 1los sernovcntes nu do domicilio tlns pc,mrns vigindos, sel!urndus ou mnnicnrndos, eonlhrmc previstu nu i1e111 1 I .IJ2 cio nrt. 50 e 1111 

/\nexo I tles10 Lei; 
XV - 011 arma,cnamcnln, dcrósico, cnrga, descurgu, arramuçào e guarda de bens tlc qualquer espécie, conforme rircvi~m no ~ubilem J 1.04 ilo art. Síl 
e do 1\ncx11 t dcs1a Lei: 
XVI - da execução de sen•iço de diversão. lazer, cn1retenimcn10 e congcneres, eonJ'om1c previsto nn suhitcm 12 do /\nc~n I dc~L1 Lei , cxceln ª 
ri1uJuç:lo, com ou sem encomenda prévia, de cvcnlu, CSJlCl:Ículo, entrevisL:t. ,f/,011: balé, dança, desfile, baile, cealru, ópcm, cunccrlo, recil.il, íescival e 
con11êncrcs wnfonnc rn:visco no o subitem 12. IJ du urt. 50 e du /\nexo I desL.1 Lei; 
X\111- onde c~t:i sendo executado o serviço de 1rnnsrortc, no caso dos serviços de trJnsporte colccivn municip;tl rodoviário, mclfovi:lrin, fi:rrnviúrio 
e aquaviário de passageiros ou transporte de pessoas. bens ou mercadorias por quaisquer outros meios, conforme previsto no item J(, do art. 50 e do 
Anexo l tlcs1u Lei: 
XVIII - do cscahclccimcntn, ou na fult:1 deste, o do domicilio do tomador dn müo-de-obrn. ram serviços tle fomccimcnto tle mãn-dc-ohra, me,.mo 
cm carjtcr tcmpnrãrio, inclusive de cmrircgados ou trabalhadores nvulsos ou tempurãrios, cunlr'Jtados relo rirc.~wdnr de serviço, conli,nne previsto 
no subi tem 17.05 dll art. 50 e do /\nc.~o I desca Lei; 
XIX - de rcali1;1ção de feira. cxrosição, congn:sso ou congênere a que se rcfL-rir o planejamento, organi1.ução e administrJçào, no ca.w dos ~crviços 
de rlanejnmcnto, organi:z.1ção e atlminislração de feiras, CX()Osiçõcs, cong.res.~os e congêneres, conforme previsto no suhilcm 17.1 D do art. 50 e do 
Anexo l desta Lei; 
XX - Do porto, aeroporto, fcrropono, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 do art. 50 e J o 
/\nexo l tlcsca lei. 
XXI· do domicilio do tomador dos serviços oferecidos por. 
planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odonlológica e conl!êncres, conforme 
previsto no subi1cm 4 .22 do art. 50 e do Anexo l desta Lei, 
outros ria.nos de saúJc que se cumrram atravcs de serviços de terceiros contrJt..ulos, cn:dcnciados, coopcraJos ou arenas pagos relo operador Jo 
plano mcdianlc indicação do benclieiãrio, coufonne rirevisto no subicem 4.23 do art. 50 e do Anexo I desta Lei; 
pia.nos de atendimento e assistência metlico-1·eterin:iria, confonnc prcvisco no subi tem 5.09 do art 50 e do Antito I desta Lei; 
X.\'.n • du domicilio du tomador do scn·i~u nu caso dos serviços rrcscados pelas adminisLrJdoras de ca.nào de crêditu uu dêbicu e congêneres, de 
c:irtcir.i de clienles, de cheques rré-tlatados e congêneres, conforme rrevisto no subitem 15.01 do nrt. 50 e do /\nexo I desta Lei; 
XXDI • do domicilio do tomador dos serviços: 
de agcncinmcoto, corrccagcm ou intermediação de contrnios de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de foturi:1.,ção 
(factoring), conforme está previsto no subilem 10.04 do arl 50 e do Anexo I tlcsla Lei; e 
de arrendamento mercantil (leasing) de quaisquL-r bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substiruição de garantia, alteração, cancelamento e 
rcb,jsrro de conlr.lto, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing), conlêmne está previsto no subitcm 15.09 do art. 50 e do 
Anexo l desta Lei. 
§2° Em caso tle serviço tle locação, sublocaçào. arrendamento, direito de russa.sem ou permissão Je uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
poste, cabo, duto e conduto de qualquer natureza, considera-se ocorrido o foto ger.idor e devido o JSSQN no municirio, quando, cm seu território, 
houver exlensão de ferrovia, rodovia, poste, cabo, duto e conduco de qualquer naturC'Za, objeto de locação, sublocação, am:nd.unc:nto, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 
§3° Em caso tlc serviço tlc rodovia mi:tiiantc cobrança de preço ou pc<lácio, tios usuários, envolvendo execução de serviços tle conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança tlc tr.1.nsito, operação, mouitoraçào, assistência ao usuário e outro serviço 
definido CID conlr'Jlo, ato de concessão ou de pcnnissão ou CID nonna culta olicial, considera-se ocorrido o fato gcrndor e devido o ISSQN no 
Município, quando, cm seu terri1ôrio, houver extensão de rodovia explorada. 
§4° Ser.í. devitlo ao Município de Piranga o lSSQN relativo uos serviços prestados cm águas maritimas e o prestador esteja cstabcleciJo neste 
mw1icípio, exceto os serviços descritos no item 20.01 do :irt. 50 e do Anexo l desta Lei. 

CAPITULO V 
DO CONTRIBUINTE E DOS RESPONSÁVEIS 
,\rt. 6º O contribuinte do ISSQN é o prestador do serviço. 
Art. 7• O tomador do serviço é responsável pelo ISSQN, e deve reler e recolher o seu montante, quando: 
J - O prestador estiver obrigado II emitir nula fiscal, mas não o façu; 
JJ - O prestador esteja sediado infonnalmente no município ou não tiver domicilio reb'lllar, e não tiver inscrição no cadastro de: contribuintes do 
município; 
UI. 0 prestador estiver sediado ou domiciliado em outro município, quando prestados serviços mencionados no art. Sº, §§ t• aos• desta Lei; 
TV - Quando ocorridas quaisquer das situações que estão previstas no art. 9º tlcsta Lei, mesmo cm relação a contribuintes scJiados ou JomiciliaJos 
regularmente no município; 
V - Quando o prestador de serviços estiver sediado ou domiciliado cm município que eslabcleça alíquotas ou exerça política tributária abusiva., 
conforme prevista no §5° do an. 5º desta Lei. 
§f" o responsável de que tratam os incisos l, TTT e rv e V <leste artigo, ao efetuar a retenção do lmposto, deverá fornecer comprovante ao prestador 
do serviço, na fonna dn legislação bibutárin. 
§2º São responsáveis pelo recolhimenw do ISSQN todas as pessoas jwídicas de direilo rrivado controladoras ou administtadoras das empresas 
conttibuintcs, ou as que resultarem de transfonnação, incorporação, fusão ou cisão de outra ou cm oulra, quanto ao imposto das pessoas 
transformatlas, fundidas, incorporadas ou cindidas, cstabelcciJas no Municlpio ou que tenham prestado, em seu território, quaisquer dos serviços 

mencionados no ar1. 5°, § l º desta Lei. 
§J" São responsáveis pelo recolhimento do ISSQN todas as pessoas definidas nos anigos 131 a 137 da lei 5172 de 25 de outubro de 1966, Código 

Tributário Nacional (CTN). 
Arl. s• Para a retenção do imposto o tomador do serviço utilii.ará a ba.sc de cálculo t: a aliquota rn.:vistas na legislação municipal vigente, salvo se 
submetido a regime especial de lribuJ;ição de competência nacional ou municipa~ devendo, nestes casos, adotar a alíquota prevista para o respccúvo 
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1c~imc cs11ccial. 

Art. 9• São íl:SJ1111 · · J t · 1 1 1 Ili 1 f 1 ·1· nr. , · · 1 &llVcts pc n n:lcn1·i1,1, n ISSQN na ío111c, ~uni 1cl.11·1l111111s r.m·i1·nN 1e111u11ln~. nh~m•mlua :,s ,li~1111~1~, e~ 111 '" • 1 cn II t • ' ~ci;u11ues ll~&&n:is: 

1- as cmprc,·1s cot · ,. · · 1 · , · 1 1 li 1\K • 111c 1111wl11 b · i. . · '.· tcci..~rnn1111n,, MI 1c1111ccxs111mhiu~,: pmnis~h111A1i11'i ,lc ,ctvi~u~ l'llhlkn~ 110 c11c1uh1 clclltcu, Ir crn1111111 cu~ e,, IJ • ~1 ' 

. as rn e ,lisli ibuii;~u 1lc tlgu~ 11uu111l11 lunrnrem 1111 i1t1c11nc1linm11 o~ sc"·I~,·~ u cln~ 111c~l111lo~ 1111 M11111d11i11 de l'i111111111, pur lm:çlrui, pur cln~ 
con~mtmlo!, llillll" ,l,:,~cnvul\'i111rnt111k 11tivi,l:11b i11cn:11tc~ 1wc~súd11s 1111 c1111111it111c11t,11,·~ 111, sc1vl~11 cn11rnli1l11, ltr,11 w1111111 111111lcmc11111~ílll ale 
11r11Jctos 'IS&l)"'i·id . , . ' 

1 1 1· 1 ~· 1lr~1n Lei; ' · · '· <IS, n•1~ lc1mos 11:i l e, l-cilm1l 11" N.9~7. ,I~ 1.1 ,k fo1•c1,·l1111k 1')95, 11111111lni ,111c II s11h~1lt11:i, 1111,•1v111 n 11, •~1"'~1111111111 · · 

11 
- As i1mitui~1'\cs finn11t~ir;1~ Ull l'l\11ip111,11h1:; nuhH'i1111IM, 11du llunw l'cnlml 1.lu 11111.,il, n f\111clunnr, 1111,1111111: 

li) tumnrcnt •)li i111ermc1ti:1n:11111s scn•iços ,te c11ld11, n:mc~su mt c111n:g111lc c111·1csp11111l~11ri11s, 1luc1m1c111111, 111,jclos, lw11~ 1111 vulnrcA, 11 cl111r prrjl;ulo~ 
por {ln.-ia-:ulorc.~ du scrvi~os cs111hclccldu~ n11 M11nidpi11 llc l'irangu: 
li) for ll•ma1i1,r;1 de 111111l411cr scrvlç,1 cuju 11r1:stndor csttju c5111bclcci1lu uu, 1111 sun folti,. u11111l~illn1l1111!11u11h1'11I~ 1111 Munldpiu de l'h'1lll1.t•1: 
e) tom.1rc111 sc,viços ,te lin111c1.1 e ~cg11m11~:1, 
Ili - ns s,\~iclladc., que explorem: 
Kctviv,ts ile l'lmm~ de umlicinu de gt\11,11 1111 inilivi1hml e c11nvrni11s 11:1.ru 1~,;i;ts1cnriu 111é,llc<1, ht1>11il:1lur, ,1<l11n1cilt',glc11 ~ co11ué11c1c~. nus lerm11~ llo 
sulmcm 4.22 dn Anexo l llcs111 Lei, 4un111l,1111m11rcm ()U inlcnncdi.trcm 1m·iç11s Ili.Is qunis rcsul1cm mnuncrnçdc~ (1u cnml~s1ic~. rm elas pnr.,,s u 111111 
31Jcnt~.' com:1111\'s ou iutcnucJi~rius cs1ubdcci1lus l\ll Mun[cipiu tlc l'irangu, reios ui;c1tciu1ncnt11s, cuml;1~c11~ 1111 i11tc1111ctli11~i)c& de 11111111,s ou 
COl\\'cmus; 

(llnnu., 1lc 5i1Ú1lc que se cu111prnm au.wi:s Jc ~crvi(n~ de tc1ccin1s c11ntm1aJus, crctlmciudo., , c1111prr:11lns ou up•n•J l'•'ll"~ rdo upcnulor 1111 rln1111 

mcJhuuc incttc~çih• tl(I bcnclici:irio. nus lmnos dú sUbitcm 4.23 tlo :\nexo I dcs1a Lei, 111mnJo 1<1m,1rcm nu i111cnncdi,nc111 ~crvlço~ Jus q11ai~ 
n:~uhcm r~muncraçilcs nu comi~&ilc~. por d.15 pagas a mis ngc111cs ni\o-rnupcrauus, corretores uu l111crm~di1irius c~1abclcrit.l,1~ 1111 Munidpin tlc 
Pir.m~.t, pelo~ sciviç,1~ por estes presi~dus; 
11ta1lll.~ 1k atcndi111c11tn e a.·1sis1cuci;1 médicn·vc1crinútin. confonnc previsto nu suhilcm 5.ll'l iln /\ncxn I iJcS111 Lei. qu~ndo 111111:orcm nu lnlerme1liarcrn 
scrvi~os tl,\s.quai$ rcsul1cm rcmunc,11~õc~ ull c,,missilcs, por ch1s pai:as a seus pmlissionais, ugc111c~. c11rrcturc5 uu lmcnnctliàrio.i as1~1Jclcchlu$ no 
Município 1k l'ir.mgn, pdos alc111límc11los d1111111,.,is1ênci11.< n:10-coo1ll!111.J11~.11gcncinml'lllos, currct;1gc11s uu inltrmcdiaçiicR 110 pl11m1s 011 ~onvênius; 
IV - Quais4ucr p~-s:;ousJuridicus ou füicas lomadur.ts dos sciviç,,s 1k~cri10~ no nrt. s•, § 1 • ,Jcs1:1 Lei; 
V - .'\ Cnix11 ECl>nõmicn Fcdoml, quiuido 1om~r ou inlcrmcdiar serviços dos qUJis rcsullcm remunerações ou comissões, pur eles ll:igo, li Rc,lc de 
Cisas Llltéri~a, e de \lcn,l:l lic Rilhclcs cstnbckddas nu Munidpiu Jc rirJoga. subretudo na: 
11) coh,~mça, rccchim1111to ou 11ngu111c1110 ijffl geral, de tholos quaisquer, de co11L1s ou cnmf,~. de 1rihutos e por co111a di; lm:ciro.(, lnchtsivc n~ serviço~ 
correlatos à cubrJnça, recebimento ou p;ii;,uucnlu; 
b) dislribuiçiill e venda de bilhetes e demais produ111s llc loleri~. binglls, cartões. pules uu cupons de 31Jll$1l18, s11r1ei1l~. prémios. indusivo os 
dccorn:ntcs de títulos uc capiuli7.açiio e congéncn:s: 
VI • As s11cicdadcs scgunuloms, quJ!ldo !tltlllU'cm ou inlcnncdinn:m serviços: 
11) dos quais rcsuhc111 rcmuneraçile.~ nu comissões, por elas 11:,gtL~ a seus agcnlc:1, corrclnrc:1 ou in1cn11edi~tios cst1helccidos nn Município de rirang11, 
pelos agencio.mcolos, C\lITÇlagcns ou imcrmcdl~çocs de seguro; 
b) Jc conscito e n:suuruçilu de bens sinistrados por elas segurados, rcali1.aúus por prc~ullorcs de scivi~os cs1abdccidus no Mu11ic1pio uc l'irani;a: 
r) de regulação de sinistros vincul:id1~, a conlntlos tlc scgurllli, de inspeção e nwlinçiio de risc0$ rnrn cobcrrura de contmlo~ de seguros c de 
prevenção e gerência de riscos seguráveis, rcnlb.ndos ror prestadores !lc serviços est:1bclecid1i~ no Município de Pirnng11: 
Vll - as sociedades de c.1pitalizaçõo, quando himarcm ou io1crmcdinrcm serviços dos qu.,is resultem rcmuncraçiics ou comissiics, por ol~s pagas~ 
seus agentes, corrctorc.~ ou intcrmcdiúiios csubclccidos no Município de Pir:mgn. 11chq sc"•iços pn:staJos llO' cs1cs: 
VIII - quaisquer cntiuadcs, ainda que sem lins lucrJlivo& e ~cm canitcr cmprcSarfal, como t10~pi1ais e promoHocorrus, asilos, creches, e ou1ms, que 
tomem serviços envolvendo: 
:.) linluraria e lijVundcria, a eles prcsmdos por prcs1adurcs de ,orvi~u~ cstabclecid1>s nu Munidpiu de Pir.inga; 
h) coleta. n:mcssa ou entrega de com:spondêncins, documentos, ol',jctos, bens ou vnlor~-s. a eles pn:s1auos 11or pn:stailon:s de serviços cs1.1bdctiu11s, 
ou domicilladlJS, nu Município !lc PirJnga; 
e) scrvifos de saúde desctwolvido; por prcsudorcs pcssons ITsicas oujuridicas, csubclccidos ou domici li:11los no Municlpi(I de Pitnngn: 
d) análises de material biológico e i;cnético pur p1'1.-sladurcs de sciviços pl'Ssoas tisicas uu juridicas, csUbclcciJos ou dumiciliadus no municlpio de 
fl irnnga, configurados pela contrJlao;ào du sm•iço no Municlpio tle flimnga; 
IX- O tomador ou intcrmcdiúrio de ~crvlço provcn1cntc do C.'(tcrior do Pai, ou c11ju prc:swç~o se lenha iniciuuo cm oulto País, desde que aqueles 
sejam asubclecidos ou Jo,nlciliados no município de Pitanga; 
X - O 1·csponsúl'cl, pçs!oa flsiua ou jurio.lic:1, pol' 11inásio, lcalro. salão, clubes e congêntrcs, quanto aos cv1:11tos rcalin<los por terceiros ncs.~cs locais 
e, suplcri,·nmentc, o promotor ou potrocin.1dor, pessoa füica ou juddica, quanto aos eventos por ele promovidos, orgnnizndo,, produzidos ou 
p3lroeiruidos; 
XI · os titulares úe dircilos sobre prédios ou os collU'lllalltcs de obras e serviços, pelo imposto devido pe!us conslrulore;; ou cmpreilciros: 
XIT • os titulares dos estabelecimentos pn:stadorcs ue sciviços onde se instalarem máquinas, apan:lhos e cqaipamc'lttos. pdo imposto uovido pelos 
respectivos propric1ârio, não cstnbclccidns no Municlpio Pirnnga é não rt!Jlistrndos pcrJ!ltc seus munlclplos de origL'llt. r rd3tivo à cxplnmçAo tlC$SL'S 
bens; 
XIII - as empresas administradoras de c:.irtl'>cs de crédi1os ou débitos e congêneres. pelo impos10 Incidente sobre o preço dos serviços prcsL;Jdos 
pdos e.<;tnbelccimcntos filiados locali1auos no Município de Piranga, quanuo operacionalizam, intcrm~Jiam, ou facillmm pagamentos alr.1\'és de 
cattào de crédito ou débito pnr cta.s emitido, qunlquer que seja 3 denominação dada ao pagamcnlo. 
XIV - as empresas presLndoras de sc.rviços de ngcncia01ento. correwgcm ou iolermcdiaç.'io de conLmtos de nrrend.unen10 mcrcanlil (lc-.isiog), de 
ti11aquia (fr-Jnchisiug) e dt fo1Uri2.i,ãu (fatloring) quando tomarem ou íntcrmediarcn1 serviços dus quais multem remllncraçõcs uu comis,;ões, pur 
elos (lagos n seus ogemes, corrdores ou intcrmcdiá,fos estnbclccid1is no Mnnicipio tio Pirango, pelos scrvi~os pn::;tauos por esres; 
XV - as empresas pnsladoras du serviços uc urrcndamcnlo mercantil (lea:;ing) de quaisquer bens, inclusive ccss:iu de direitos e obrigações, 
subslituíção de garantia, altcrnção, cancelamento e registro de coo1r.110, e dcmai:; sciviços relacionados ao nrrcndnmcnlo mercantil (leasing), quando 
tomarem ou in1crme,liarcm sc1vi~os dos quais rcsultcn1 remunerações ou comiss,ks, por elas paga,; a seus agentes, curretun:s ou inlcrm1:tlhu·i1.1:; 
estnbclecidos no Municipio de Piranga, pelos serviços prest.idos por estes. 
§t• O imposto devcr.i ser rccuUiido pelo responsável mesmo quando o tomador do sciviço estcj11 sediado ou domicili~do no lcn:itõrio do município 

de Piranga. . . - ' .1 'b • . t J .1 ., • d . ., . . . ., d §2" Fica estabclcciua sohdancuaue tn ui.no entre oma or e prcs1auor uc serviço nus casos ctcmnnauos nos incisos uo art. 9• esta Lei, caso O 
responsável tributruio nio efeluc o rccolhimcnt.o n que eslava obrigado, lota[ ou parcialmmtc. 
§3' Toda pessoa jurldica que preste serviços no Município de Pimngo cotn emissão de d0<:wncoto fiscal nulorizado por outro município dcvcr.i 
fornecer informações, inclusive n seu próprio respeito, li Administração F'nzendária Municipal, conforme prevls10 em regulnmcnto. 
§4• O não fomccimcnto 1las infonnações n:feridas no §3º deste artigo, obriga no tomador do serviço a efetuar a rctcnçl!o do lSSQN na fonte, 
indcpendc.nremcnre do tipo de serviço prestado. 
Art to. o tmna<lor de serviço, seja ele pcSsoa lisica ou jurídica, de Direito Público ou Privado, deixnrâ de reter o lSSQN na fome cm qualquer dns 
hipóteses pn:vi~ta nesta Lei, quando: 
1- O pres1ado1· do se"'iço provar, por meio de ccrtiJão, a sua inscrição regular perante o cadas1ro tlc contn'bulntcs lia Munic!plu ti~ Piranga e que 
está submetido ao regime de estimativa o for anotuua essa inlonnaç5o uo corpo do documc11lo liseal, registrando-se o número do inscrição do 
referido coalribulnre, obedecidas as demais disposições rcgulan1e11urcs; 
11-o prestador do serviço, aprcscniar a Not11 Fiscal de Serviços Avulsa rclaliva 110 SC!'VÍ~u tomado; 
111 - O pn:stador do serviço estiver submetido n regime de tributnção fixa. 
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i\rt: 11 • •11. r~pon~llilidauc pcln Mcn~õo nn ío111c e pelo rccolhilncíllo <lo ISSON. auillul<l~ a tod.1s 3$ pmoas rtfcriJ.1~ no ar1i&o '1', cMA(iclecid,,r. 
1111 ,.111mc11m1 1111 · ·1"' • 1· ·· 1 l , · l · · · • lil'· I ' ·· 

' 1'" ,1 ,rn a, e ccu11111mcu I csc11vulv11ln no mesmo, crnnp,ccn,le 1111al11ucr 1k- $ClL~ c~tubdcc1111cnm~. r.c1n 111111111., 1 ia , 11Mcnc,a, 
llll$hl, RIICUr.l;\I IIU ••• •1·1'1 '11' • • J • • • • • ,1 ' ' l·'l • 1 ·•' 111 Ili lt'ltl • 1 • . • , .,. li li, l,lC~l\lll .. ~ •tllC l!IIICIII I c ,,,11,;\11 llll lllllllllll.11lc, (llllllq11cr 1111r ~CJ.I o l111m;it1\ uC $CU rc1111nc Jlll V co, Cllll' C,,tt l . • 
'": 

11
~1\•c 11u~is,1ncr 11csso:1s juri1licM Jc Di1ri111 l'i'1hlic11 1111 l'livulln ,ln 1\t1111ini~11açií11 l'iihlica l>ircm 1111 luuitet11, ,ejn do U11i1i11, IL\1i11lo, nu 1111 

piu(lllU illllntdt)il) ., , \ " · · · · · " ' 1 ' ' ' §t• 0 , • v rnn1 u1111111u, 11 n~slltmç~11. u ~1111hcu10 eu,; cur1i·rl,,~ 11111:111111. ,k 1C1J1Sllu c,v,1 e de ,ci;,stru I e 11nuvc1$. 
·. . rc~1ion3~vcl trihuuirio l1ct1 ul1riuall11 11 rcrnlh,·, í11t,·1t1,11111r11lc II ISSQN 1k\'i1ln, arn:.,ci,ln uc r1111h11. j11n1~ e :1lll111í1aç511 m1111cl1\ri11, ser Íllí II 

~
1
:

11• tntkpcntlc11tt111c11lc 1lc ler ~itl11 di:1mnl.1 s11a 1ctc11ç.1,111:1 th11tc, 111Jclm11Jo-sc II infr.nor ;\., pcnalidaJc, c11hlvci~ tlclini,la.q 1111 lcni~l;,ção trihut:iri:i. 
~l 

O 
O 1>rcst3Uor J11 srr\'iç,, rcsponclc cm cns111lc tlcscurnpl'lmcnw, 11,101 CI\I parcinl, rch, rc~p1111s:ivcl, d~ 11brlgaç~1• de 11uc se ir:un este Ml it.:CI, 

§~ 11 n:.<1pun~nhiliJ111lc ,to h.1mmlur 1lc scrvi~us l'~i~ii 1lu 111cstmlur us 11uc111nc,11u~ rn1llt11ull11ti,riu~ Jc qunisqucr 1,cncfi.:ius fim1i, alc1J111h1s 1mr cdcs. 
tn,! illn:1111,cnms tlcw111 ~cr 1lcvi1l;1111c11tc 1~1l111lns u 1.1h111li1ad11s, 1111 fom1111b ki;isl11çfin trihuhiri:i aplic:ivrl. 
§~ i\ rctcn~an cl'ch1~1la 11du l11111.1J11r tlc scrvko~ c111híl'-:1il:1 cm J,11:11mcn111s dcs:11uali1a1h1s, inlilrmuçi•c~ i11c11111rlct:1~ ou c,111ivoc11tllls, :unhns tlc 
~U~llriu li,, pre,tntll)r de lcrviç11:1, ru\l) aí;1srn u . .. ,. ••~t1uns11llilid~,k. 11cm II cxim• dus 1111111;1, e utt~$tim,•l 1cuuis. . 
~S Cll:'º. º tomatfor 1h1s sc1vi~os tcnhu cti:tumln II l\'h:nçilo i:<1uh•uc;1d,1 ou u mcuur ~um t,a.sc cm ,luc~mcntos emitidos _cqu1vo~u(lamcnte uu. com 
in1111cc1s11e~ 11cl11 óri:1i11 c,m111ctcntc dn l'rcfcitunt M1111iciral ,lc t•iumi;n, lic11 cxcluiil., a sua rt,SJXIIL\nh,liJnúc coro rch1ç;10 .ius Jllf•l~ nmmt(mus, h 
ut1111tl·taç~o 111011ct;iri 11 é:\, 111ult:i.~ inciúcn\c.~ ,;nhrc n fa111, c•mli11u11n,lu, çnntud11, 1csponsãvcl pelo rccolhi111cn111 du vnlnr r1inclrat. o que dever;\ dar• 
se dentro u\) prn11, cstol,cfccil.lu cm rcguhuncntu. 
§6" Nn caso 1lu 11ar.\,;rafu * 5•, ultranussmlo o fll'il7U t)l'l:Vi~lo cm n:1:11lnn1cnt11 11ara rai;amcntu 110 principal tornam-se i11ci.tcntcs as 1lcmai~ pnrcclilli 
lcg.:1i~. i:nn~1tlas i.lo 11ri111cin1,li11 puskriur r\ data cstip1llada p:1rn o r:ig.imc11111, 
§7' Vcrilicacb :1 tn:\.fé pur pane tl,1 11rc~u11l11r de serviços 1111 furnetimcntu tlas inl\mnaçf,cs lcgnis a111111n31Jnr, per1tcr:'1 oquek <I direito a qunl~c111er 
llc11clicios fiscais. co~o cxistnm, bcnt co11lll lhe i11cidir:i agrovomcnto dos 11cn3lid.1dcs. 
§li• Vcdlicad11 pa.gamcnlu u mainr, por qu:,tqucr que 5cja o motivo, u pane lqlilima ,,~ra pcilir a restituição é o rrcstauur tio~ serviços e não o 
tonmtlnr. 
§•J• C.iso 3..\ Jecl~mções não scj~m ti:itas. reto prcsullor ao tomador, cm tempo hábil o rccoiltimentn tlevcr:I ser feito sobre li 1ntnl do futuromctllo, 
pudcntll). llllstcritmncotc, [lOr meio de pro~cssu ud111inisu11tivo, u prcsl3dor, provar o seu cnljuaJnuncnto legal pum lins de resti1ul~1lu de valores 
indcviJos, 
§10. ,\s rctcn,~cs na fonte rda1iv:1n1cntc a empresas 11uc c:.1cjan1 cnquadrndllS cm rcgimci cspcdals de trillut:iç;1o &cjmn ele~ de nlvel nacional, 
fcuOt';'II ou muoicipal, Jcwrüu ocorrer cont'onnc as 1füposiçõcs cspccilicas daqueles regimes. 
Art. 12. Em ca.~o ,lc rc.1)1)nsubllhl:ldc ttillu1drla tido ISSQN incidente sobre o scrviçu ,lc exccuç:lu, por admini~lra~ãu, cmrreitnJa ou ~ubcmprcit.ud~ 
Jc ohr.1 ile constmçàu civil, hidniulic.i ou di:tricu ou e de obr.1 si:111dh:111tc, inclusive sondngcm, perfuração de poço, cscnvnçnn, drcnngcm e 
irrig:1çiiô, lcrmplanngtm, p:t\imcnfnç:lo, cnncrctagcm e n in,1.nlnç,i11 e montagem <lc produto, pcçu e cquif)amcot(), bem como no ca~o tle reparação, 
cunscrvnçiiu e n:fonua de cJilicio. estrada, pon1c, p,,m.1 e congênc~. deve ser retido, na fonte, u ISSQN apurado sobre ll valor tota l do documento 
!iscai <lc prcst1çiiu do serviço sem q11aisqucr deduções. cxccl\l!1das aquelas previstas nos subitcns tio anexo I dl'Sla lei. 
ArL JJ. Ficnni responsável pelo recolhimento do ISSQN o tomador de serviços que, n dC:ll)cito de não estar sujcltu !is hi)lótcscs <lc rc.\port~:ibilidade 
tribuldrin 1m:vis1.1s nesl.l Lei, proceder â rclcnçiio do ISSQN no fonte. 

CA1'111Jl.O VT 
DA 8,\SE UE CÁLCULO 
Al't U. A b.'\Se de c:ilculo do ISSQN é o preço do ~erviço e é considtratlo, p3ra fins desta Lei, como o valor 101.11 recebido ou devido cm 
consequência dn prestação do serviço, pcm,itid:is as deduções descrilns nos 11:spcctivos itens e subitcns da lista co11slantc do 311, SO e do Anc1<0 1 
<lesta Lei. 
Pnrllgrafn único - O ISSQN )\(11tr.r.\ tr.t~ ~"~ h~ge. tie cilr.nln c;;timndn pnra o ano calendário. sitjd10 a ajuste anual. 
Art. IS. lnc<!'l'Omm-~c :\ b:tSe dr dlculo tln ISSQN: 
1 - O valor ucrcscidu e u c11cari,:u de qualquer natureza; 
11 - O desconto e o aliatimcnlo co11ccdido sob contlição. 
Art. 16. Quando se trat:ir de contratação, ~cm 110:vin ajuste do prnço, ou quando o pagamcuto do serviço for cfcnmdo mcdianta o forncclmcnto de 
mcrcndorins, a bnse de c.í)culo Jo ISSQN scni o ptl'ÇO do serviço corrCIIIC na pmçn, n~(I sendo, de qu:ilqucr mancir:i. nuncà inl'crior ao preço das 
mcrcndurias datlas cm pagamento, confonnc ajustadu~ cnlrc u prestador uo6 gcrvl~us e o iomatlor, 
Art. 17. Nno incidiró o ISSQN sobre o oto coop~mdo, nssim entendido oquclc instilllído nos lermos do ;irt 79 Wl Lei l'cdml n• 5764nt com ns 
allcrJçõcs que l.hc sobrevierem. 
Parágrafo único. Incidir:í o ISS sl)\)re o valor rccclJido de terceiros pela cooperativa, e rcpass3do a seus cooperados e cn:denciados par.111 pnilicll de 
ato coopcr.irivo ,iuxUiar, a titulo de rcmuncr.1çiio pelos serviços prcst'ltlos por niio coopcr.1Jos. 

CAPITULO VII 
DA ESTl l\fATIVA 
Art 18. A 1,asc dc có.lculo tlo 1SSQN poJerá ser fücatla por c,timntiva, mediante iniciativa Jo Fisco ou n n:qUcrimcnlo do sujeito pnssh·o, obctlccidas 
dcnuús norrups ~tnbdccirL'ls cm rcgt1lamcntn, quando: 
1-A atividade forexen:ida em car.íter provisório; 
11 - A espécie, a modalidade ou o volwne de negócios e de alividadcs do contribuinte aconselharem trata01eoto fiscal cspCGHico; 
111 - O sujeito passivo não puder emitir documento fiscal; 
IV-O sujeito 1)36Sivo incorrer, rciter.idarncntc, cm descumprimento de obrigação acessória; 
V - Quando o contribuinte for profissional aulônomo cs1.1belccido ou socied3de consthuidn de profissionais autônomos. 
J'n~grafo único. Nu caso du Inciso I deste artigo, coosidcrd.111-se de car'Útcr pruvisõrio as .uiviLbdcs temporárias vinculadas :i eventos ou fui~ 
ocasionais ou excepcionais, devendo o ISS sc:r pngo nntccip~domente. 
Art. 19. P~Ja llns de li.Jtaçào por estimativu tla base de cúlculo do ISSQN. podcr:io ser considerados, corr.: outro.~ os seguintes elementos: 
I -O preço corrente tlo seiviço, un praça; 
II - O tempo de dura1,-;íu e II natureia cspeclffon tla a1iv!Jadc: 
1JJ - 0 valor da despesa geral do contribuinte durante o período considerado rara o cálculo du estimativa; 
JV - O vo.lurnc de rcceil3 3ufcrida cm reriudus antcriuros e sua JJ'Ojeção para o futuro: 
V - Outros contrlbuintcs de mcsm~ atividade e porte económico; 
V1 - /\ capacit.lalle rotcncíal de prcslaviiu 1lc serviço. 
r arligrafo único. As informações referidas nos incisos do caput deste artigo potlem ser Uliliz.adns pelo foisco, isolnda ou conjuntamente a fün de ser 
ob1idn receita estim3da compatível com o desempenho econômico do contribuiolc. ' 
Art. ~O. o regime de c.$litnnúva será deferido. para um período de a~ó l: (do1.e) m:s~s, e sua base ~o cálculo será a1unlizndn anll:lhucntc, podendo 3 
Qutomladc fiscal , a qualquer tempo, proceder a suspçnsao de su~ aplicaçao ou a rev1sao Jo valor c.~11mauo, na fonna l\.i lcgislaçào tributária. 
Art. 21. Os ooutribuintcs a~rangidos pelo regime de ~rimn~v~ p~criío, no prazo de 15 (quinze) tlias a contar da ciência do nto, nprescntar 
recla111nção contra o valor esumado, sob pena de preclusau atlm101strauva. 
§J • /\ recl.ama~ão não ccr.i efeito suspensivo e mencionnró, obrigotoriamcntc, o vnlor que o interessado reputar justo, assim çotno os elementos para 
sua aferição. 
§2º A rcclamaç.io dcvcr.í ser julgada ao prazo de 60 (sessenta) dias. 
§3º As decisões de reclnmaçõ~ de idmnico motivo aproveitam às demais. 
§4" Suspendem a íluf11cia do. prazos para decisão admini61rativa tudos us atos depcndemcs de iníonnaçõcs o\l ações de 1crci::irus cstr.mhos à 
lldministrnçüo Fnzendárin, 
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§5" Julga,b pmccdcntc a rc t • ·'i · r tn~o. e ;unncao, :i u fcrc11ç11 3 maior, r~-<:olhiJo 11~ pcndéncia da dccisüo, scrtl oprovcitnda no~ pagomcnlos seguintes, se ,or O 

~~::;1,~~j,~ ~~!ores l_ixMos Pll~ ~stimmivu con~tituirih> lançamento dli i111110~10e111\01mdcriio implicar nu rccolhimcnt•> inferior n 50% lcinqucnlU por 
\ . 1 

· 111 ade r,~cnl Mu111c1pal. 
' 11• 3. l\us e 1 'b · · · niustt n,,u· 1 bon 1' uittlcs que csllvcmn c114uatlr~<lus nu l'cgimc ,le cstima1iv~ será conccdidu ~cnid,\o de estimutiva, a qu31 tcrj 1mr lim pcnmllr o 
' n • cm CUOI" • ·r t'I' • 1 • 1 1 t . . t • • l'I fome. "bt u 1 17.ll 11 (onm 1nstn1mc11tu ilu provn per.mie os 1omollo1"C., dtt r.crvlçn, pnra 11uc c~tc ~eu ,stcn 1.11 e poss1vcir. re cnçocs 1 • 

CArlTUr.o VIII 
no ç,,t cui.o no IMt>osTo 
Aii. 24. O l1111111s111 Sl'.r.:i colcufadu, sci;undo u tipo de ~cl'li~o 111'c.,tutl11, do scguln1c thtma: 
1 - Qu~ndu O prcslodor do serviço for prolissiunal nutõnomo, individualmente considcrotlo, ou socicdndc dç p1'olissionais e o serviço for prcsrndo 
sob ~ tunnu 1lc trul,ulho 11cssoal, o imposto ser.i ualouln,lo mcuian1e vnlor1:~ fixo~ c'<prcs!!os cm tJnh.latlc.~ Fi~cais Munloipais (UFM!!), ~ouformc 
l'.rc~,sl~ 1111. tabela contitla no Anexo li dc.~ln lei 1; do iuci<lc:ncin nnuol, nm:c111lntl,L, na fomin e pmzo~ do rcguh1111c11111, obscrvmlas a~ rrcvi~nc~ tios § 
§ 1 e 2 dc~te urtig11; 

11 - Quruid11 o prestador do ~crviçu f(lr pcsson Jul'idlc:1 ~ujcil.l o n:g!mc de homologação, mcdinnlc nplícaçà.u de nli~uoin sobre o preço do serviço, 
calcul~tlos através ,lc; 
11pur11çiio e rccolhilllcnto n,ensol; 
np~roçãu P?~ csli111.a1iva'. exprc.'i.5:1 cm UFMs e recolhimento hi1111,~1ml, sujeito n ajuste anual. 
§1 l'?m ctc,10 de 11,oidcncrn do ISSQN lixo prcviMo no inciso Ido caput, n5o se cooliguro prcs1açât> de serviço sob a formo de trabalho pessoal do 
pr-ór,no cn,1tribuin1c: 
3 d~ ptolissional que cJ1cr,.:r suas t1lividade1; .:om car.ictcristicas ou cslrulum empresarial, cvidcncfuda entre nutros motivo~. pela prcscnç11 iso1:id3 ou 
cnnJU'.lln de fatores como complexidade da cslnllurn, tlcpanamtnlJlli:ração da rrc,1açiío de scrviçn~. prc.\ença de empregados com funções nnómalu~ 
an úbJclu da fll'Cl.laçàu de scrvi,;t>-~: 
:i d:1 ~ucit1foJc que udoto formn jurídica que cstnbcleçn límit..içiiu tlc responsabilidade Jos sócios ou n1csmo continuidade dns ntividndcs com 
S\1ccssorcs n:'to quali!icndos; 
n do ~óc!o que Oluc como mcrQ aporudor de <:~pii.a.l, n:iu prestando serviços de maneira cíctiva por meio dn socic&dc: 
a d.i soc1cdailc que dclcnha súcius com íormuçlio profts..ionul div~'fl.as entre si; 
:t ili\ socicdndc que adote cm S\.'ll contmto limitação de rc.~pnnsnhilidndc protis.~ional somente a um ou nlg1111s dos sócios; 
A da socicdndt que dctcrd1u lilial, agência, pos10 de atendimento, sucursal, escritório de reprcscnl.lçiio, ou qualquer muro est:1bclccimcn10 
dcscentr:lliz3do oncJe se verifique o 11fasUIJllcnto da pc:;sonllcfadc na prestação dos serviços. nioda que fora dos limi1cs do rnunicipio. 
§2• A cxistênci~ 1lu auxiliurc., ou colaborJdorcs pessoas fisicas. na comliçào de aprendiz ou assistente, com ou sem vínC'lllo o:mprcgatlcio, ou de 
profissional C(lm habitituç;io idêntica ou equivalente à dos sócios niio dcsnorum, por si só a condição da pcssoulidatlc na prestação dos scrvíços, mn.s 
seni levada em consideração l)ilrJ ú cárocteriz:içào uu não de flllSSivel cxercicio profissional com c-.11'3C!crlstica empresarial. 
§3" Niio si: cuo~idcra serviço pcssoaJ do proprio contribuinte u scNiÇo, ainda que intelectual, presudo por este cm c11.crciciu de atividade orglllllzada 
cm fom1n Jc cmprl:Sa ou como parte <lc c.~imrura empresarial. 
§4º Embora o ISSQ(ll-fo:o scjn c,t;1bclcoido com base cm valores lixos e expresso.~ enl Unidades Fiscnis <lo Municlpio de Pirnnga (UPMs), us ~'\lias 
de arrccadnçõo tribut.lÍri:is serJn sempre expressas cm Cl)oeda com:n1e. 
§5" Fica assc:,'Ur-ado ao contribuinlo os seguintes praros de pag=cnto: 
1 • Com ,·claçlio ao l:S:SQN - l"ixo e ao arbitr.11!0. o prazo \lc 30 (tnnui) dias corriilos, contados Jo ato de lanç"l1Ítl11o, ,,uvo praZO Mál! ben611co 
previsto cm rcgul:imc11to; 
11 - Com relação ao ISSQN rc,ult.mte do regime de homologação, atê o 10" (décimo) dia do mês subscqucolc ao dA prestação do serviço, salvo 
pnlw mais bci1éJiw previstu cm regulamento. 
§6" Os cscrirórios de serviços contãhci~, mencionados no art, 18, § 22-A dn Lei Complcmemar Federal 123/06: 
a) rccolhcrilo íSSQN cm valores lixos nnullis segundo os iodices prcvL~tos no Anexo U desta lcí, iambém se Utcs aplicando as disposições do art. 25 
desta lei; 
b) pcrmancccrJo no regime fixo cnqwm1u perdurar cumprimento das dispol!içõr:s da rcfcri1la LC 123106, devendo a Fazenda Pública iniciar 
procedimento de c1Cclusào de oficio sempre que descumpridas qunlqucr das condições permissivas, sobn:rudo aqucla.s trazidn., cm seu nrt. nrt, 1 &, § 
22-B da rcli:rida lei. 
Art. 25. Nas societl.idcs unipcotisslonais, o ISSQN devido será exigido cm valores lixos, cm relação a cada profüsionô11 habilit.ndo, sócio, cmprcgndo 
ou não, que preste serviços cm numc Ja sociedade, emborJ assumindo responsabilidade pessoal. 
Parágrafo unico. As socicdude.5 a que se refere o "caput" suo aquelas cujos protissioanis hubilitados, sócios. empregados ou aào, sejam pessoas 
füicll.S babiliucL:is ao exc:rcicin da mesma atividade r,rofissional e que preslem os serviços de formo pcs..oal. em nome d:i S01;ietl.ide, não sendo 
considerndll.li como tais as flrmns individuais, microcmprccndcdorc.s individuais e as empresas individuais de rcspon.snbilidade l.imltlldo. 
Arr. 26, O Imposto exii;idu cm valores fixos para profissionais aulónomos e para socictladc.s u11iprofüsionais será devido proporcionalmente ao 
oúmcro de meses do ano cm que se vcrifü,u o cxcrclciu profissional. 
§1" Na hipótese do cancclamcmo de inscrição no Cadastro de Contribuintes, as pi!Icelas do lmpostu evcntualmema vencidu dc:vem ser quitudas até a 
data da homologação do cancclomenln pela repartição compelente. 
§2" A baixa cadastr:il pod~rá ser feita mesmo sem o pagamento dos dfüitos C1Cistonti:s, desde que II divida seja confcssaila e assumida pessoal e 
solidari:uncntc, em procosso cribut:irio administrativo regular, pelo conttibuintc ou por um, algl.UlS ou lodos oS sócios, hlpótc-se cm que o crédito será 
atunlizado e inscrito em divida ativa parn todos os fins de direito. 
§J• Pam efeitos de rc~tituiç.lu de valores descritos neste artigo. nus casos em que a aiívidade seja formalmente extinta antes do término dn e~crcicio 
financciru, o valor a resliruir seni propurcional ao nümcro de mc$eS n:st,1nlc.s no próprio exercício. 
Art. 27. Na hipótese de serviços prc.~tndos cnquadr:iveis cm mais de wn dos itens a que se rtli:rc á lista de !lcrviços, o imposto será calculado de 

acordo çom ns diversas incidências. 
§1' o contril,uinte pcssua juríilica_dcvcrá a1'.n:scnlar os~rhuração _idônea qnc pcnnita c.lifcrcnciar as receitas especificas das várias ativillaucs, sub 
pcnt1 do imposto ser calculado medmnte a aph~nção da nhquot.1 ~ais ch:vuda. . . . • 
§2' Ao conl!ibuintc au1ônomo que prçsle serviço ,ob. rcspons.ab11idncle ~essoal. caso c.x1slll ma~~ de um scn•1ço presrado e nao se possa. individualizar 
as bases de cálculo, serão lançados pelo serviço que tiver a .iliquota maior. 

CAPITULOLX 
DAS ALÍQUOTAS . . . . . 
A,1. 28. As alíquotas aplicáveis aos preslndores ~e serviços avulsos, as p~ssoas Jurldicas e ouuas a elil.S cq~parodas. bem como os vnlorcs ftxos 
estipulados para os prestadores autônomos de serviços devem obe~c.ccr_ oo d1s~osto nos An~xos T ou ti <lesta Lei . 
Arr. 29. O ISSQN em v11lores fixos é csrlpulado p.,rn todo o cxcrc.ic10 tmnncc1ro. 

CAPlTUW X 
DA APURAÇÃO E LANÇAMENTO 
Art 30. A apuração e l:mçao1cnlo do valor do JSSQN será, confom1e o C3SO: 
I - Por peiiodos mensais, sujeito a lançwnenlos por homologação, w1do II opumçiio rculi1.111:I~ pcl\l contribuinte ou pelo responsável uibuimo 
eoquadrados nu regime gero! de Lrib1llayão por meio de sua documcol.8çàu íiscal, e o n:colhimcmo do ISSQN oconcni oa fü1mn e nos coodiçi.ics 
rcgulamunlurcs, ficando sujeito a posterior homologação pela autoridade competente; 
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I nvc111Jo clcclnr:iç:fo . . r zo.ç Jclinldo~ cm rcgul11111cnlo, ' 
• . ' ' Jo F,v.cnd~m. nn lo111rn e /l n • . 

li • fü1imn1fo e $1yci1n n lnnçnmcnlo ik oílc,o pcln ~.~1111111s'.~;,IM e ISS()N ,kl'i,lo; • . 111011011111.ç ilc ~crvlço~. arrcc:uf:ulo n., 
31111111 ele nu'uste com l'i$tD$ a1111cc1 ta111c1110 cnlrc o.1 se,, 'l '.'s. prc. . 1'· • d'r1'a cnru rcl;,ç:io 1111.ç prcs~1do(cs ,1 

r · ·I A lnu111,1r:1ç11u ·11icn 11 
• • • t . f,n de Ili - i\1111;,I e s11jei1a a l:1111·a111c111n ,lc IJ 1rn1 pc a ,. . . dis iosiçtirs clcslll Lei. ·r 1 ·lo prévia nu c11111nl,111n e a • 

li1111111 e pr.uos il~li11i1los ern reg11l11111c111n. nhcclccidus 11~ ".c•'.ia,., . · I . · 
11 

conlr~ilitúriu pré\'Íll ou qunl11ucr ""11 ,e, ç, 
• . .. 11· ·css11 •11lrnm1str.111vu u11 §f• 0.1 lu111·11111c111t" de ol1c10 nfo rcquc1em I uc · · 

tflfC o l:111ç:1111c11to scju pnm:didn. . 
1
.,.

1 
.. 
1
,J,,s 110 cnn1rih11io1c: 

· ·., . s • dcvuh111c111e 1111 • e, · 1· . ·• lrncnh: §z• 0 .1 lnnça111cnl11s de nlk111 ro11s1uc111n1-. e • d 'cllio liscal ill• mcsmo; ou . 
1 

• rl!Ull~ ,k in1pu:r1sa o ICl,f 
j . Cr1111 o CJll'io fl<1Slnl tio cnrni! ou i;uins de pai:nmc

5
u~o no °'111 •·r,·c,,•·,t~ ,lc cxlnllo Jo lunç11111cn10 flº' nic,u 'u.~ 0 · 

J 1 • ·, • • • • lo un ' cum " ruu • /' '1os li. F.111 ucurrcn,lo quul4ucr :L~ 
11

11° c,cs 
1 

· ' ., . 'li i liic·JI p
11
r:, 10Jns u.ç e e, 

. . . . . ., ., l·11ivos 1111 seu uuuuct e • ' 111ln11111lns pelo nmmdrm. . . • ti· I m nm<·nln e munlcr ;i rc11urunJndc dn.~ ununs rc • · 
§Jº ruhc nn wntril.111inle rccchcr n nnt,1,cuçu~ ~ 1 

ç • 
1 

i il blicnç.lo de cxlrJlll Jc 
ic .. ais sob pena ele uplic:içilo do § 5• Jc~lc ut11~0. d li ,, .. 1,J ··0111ril.,ui111c, a l\1ln1ini.1trac;ilu Fa7cndilnn proccc cri pu 

" • ,. . 1 . •ums e IIJ!!Uorc, o • • ·1 . 1 • 
§~º Em havc11,lu rn·115u Ju l'CCcu11nc1110, Js ll : . . 1 11111···1·,,,·,, ,hnJu-sc pnr nulilicmlo o conlrf 111111 e. 1 • 1 · 1, pr,r r•rcciru.~ no endereço 
· · · • 1 · r ·nsu uliccmN uJ"' • • • · 1 1 v· 1ms1a e rccc li<,, • /u11rnmc11ln "'Ir 111crus d,~~ llr!!1111.~ 1 e imp c • . . 

1 1
• I· n~1•;une111u c11cur111nhac a IIC 11 111 • ' 

' ,.. ·,· 1 • ntnbuinte •1u11nc 1111 l!lf u 1 • , . " §5• l'rc.~umc-.~e regulunncnte nnfl 1cm" o cu ~ • 
1 

CJUC forem 
., · ·1· r · 1 · • ço deste 110 mi.:.ç crr por ele indicatio como seu uom1c1 10 1>ca : 

1 
. 1 ., . . 11.. duranlc 

II 
prcstac;ilo ,/e scrv1c;o, mlc,;ram o prc • • . 1. 1 1• 110 1., ... ,.1,,,10 , pc o wn nulflt •, \ri J I () sinal e o a, rnn ao c1 ... • t 1 ·1 11uc 

, , · • . . . 
1 

11,
1
,,, contra un , 

rccchidos. . . 1 I' . l'd· cunsidcm-.ic dcvl,lo O ISSQN 011 mê.\ em 11ue for 1mcmti11 qua quer e 
MI 12 Qu,ntlu II prcslnçffo do scn·1ç11 lor su li ,v11 l a, . 1 fi . 'v· 

· • · · · .. · d , d · rviro r, . • se 111mur I e 111111 u. es1i1·cr vincul0Jn a cx1g1b1lid3dc o p~ço O ~e • · . • d ,...,; os irr<cgrJní a rcccila triburávcl do mcs cm que sua 1:<açuo 
Arl. JJ. A difcn:nça n:sulranlc de rcuJUSlllmcntu du pn:ço os se ç 

CArlTULOXI 
no ARíllTR,\MF.NTO 
,\rt. J4. ,\ fiscnli7a\·,lo 1rib111~riu pn>Ccdcni no arhi1mmcntu ~u:mJo: • 

1-O valor cfrlivo cio preço Jo .~crviçu nã111mdcr ser c~11hcc1do; r 1 'b'd p lo sujei lo p3ssivo ou pelo lcrcciro. for insulicicnlc ou nao 
li _ o rci;istro fiscal ou coniábil, bem corno a dcclaraçao ou o documento isca ex, 1 o c 

merecer lc; . . • 1. .• l ·mcnlo necessário a comprovação do valor do serviço preswdo; 
Ili - O contribuinrc ou n:sruns;ívcl pelo serviço n:cusnr-~c a c1nb1r a t,sca IZ111·ç.10 º/ e I fiscal ou comercial cxibitio pelo conlribuinrc, ou ror 
IV - For conslntnda n existência de frm1cle ou soncgaç:io, pelo c:<nme de ,vro, ocumcn o 1· 

qualquer outro meio dirclo ou indirchJ de 1:cri_licnção; . • crda cxrravio ou inuriliZJção de documcnlo fiscal; 
V_ A documcnrai,;Jo fiscal nilo for 1'Ccons11ru1da, no prazo rcgulamcnlar: cm cuso tlc P • • l'ficação sciam pmticados com dolo, fraude 

J · • J Lc' · u conrravcnçocs ou que mesmo sem essa quu 1 , , . . VI. Exis1éncia de ntos qu,, 1l1c:11 os cm I como cnmes o • · . . ' . ., • or quaisquer meios wrelos ou indtrelos; 
· · ., 1 d l'vr s e docwncn1os do SUJe110 passivo, ou apurauo5 p . . ou si111ulaç:io, aios c.~scs ev1dencmuos pe o exame e ' . º. . .. d la Iisca~ção. prcsrar csclarccimcotos insufic1cn1es 

Vil. Não prestar o sujeito p:1.1sivo, opós rcgularmcote wtun:ido, os cscl.trccuncotos c:ug1 os pc 

ou que ndo mcn:ç:im fé, por inverossímeis ou fals~; . rrar 
O 

sujeito rassivo dcvidamcnlc inscriro oo órgão 
VIII • Exercício de qualquer arividndc que consCJIUa foro gerador do imposto, sem ~e encon 
competente; . d . 
l\'.. Pr:ilica de subfo1urnmcn10 ou conr:raL:Jção de serviços por valores abaixo dos preços de merca o, 
X. FlagrJmc insulici~neia do imposto pago cm face do volume dos scrvi~os presrados; 
XI. Serviços prestados sem a dctcm1inação do preço ou a ti1ulo de cortesia; .. 

XII· Ndo c.,cri1umção de despesas obrigatórias para o descnvol_vimento da atJVJdade. . 
1 

. Iraram 
05 

rc uisitos mencionados nos 
§ 1 • O .u'bitramcnlu referir-se-á exclusivaweore ao período considerado como conlIUver.;o, para o qua se cncon q 

incisos do caput deste artigo. • • . 
1 

con.~iderar.i confonnc o caso: 
§2º N3s hipólcses prcvisras ncslc artigo o arbirrnmento sera t,,rndo por despacho da autoridade lisca compctenri:, ~uc , 
1. Os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por outros conlribuintcs de mesma atividade. em cond,çocs semelhantes; 
l1 • r eeuliariclades inercnlcs :i alil'idade exercida; 
111- Fatos ou asrccros que cxrcrioriz.:m a situação econômico-financeira do sujeito passivo; 
IV. Preço com:nlc dos serviços oli:recidos :i época a que se rcforir a apurnçiio; •. 
V • Valor dos materiais empregados na prcs1açào dos serviços e outras despesas, rais como salários e encargos, alugueis, insralaçõcs, eoergia, 
comunicações e assemelhados. 
§J• Do imposto resultante do nrúitr.ui1cn10 scnio deduzidos us pagamentos rC1lizodos no pcriodo. 

CAPITULO XII 
DAS SANÇÕES TRíBUTÁRJAS 
Art. JS. Considera-se omissão de receita lribuc.ivcl: 
1 • Qualquer entrada de numerário de origem mio comprovada; . • . 
II· A cscri1uraçào de prestações de serviço sem documcnraçfo hábil. idônea ou coincidcn1c, cm datas e valores, com as 1mportanc1as entregues pelo 
tomador tio serviço; 

IH · A ocorrência de saldo credor nas contas do a(ivo circulante ou do realizável contábil; 
IV. A efelil'ação de pagame1110 sem a corrcspondcnle ilisponibilidade financeira; 

V - Qualquer irregularidade verificada cm sofrwarcs, computadores. máquinas registradoras de meio mecânico, elétrico uu eletrônico utilizados pelos 
conrribuinrcs, rcs.1alvadas a hipótese de defeito, devidamcnre comprovado; 
VI· Adultcr:ição de livros ou de documentos !iscais; 

VII· Emissão de documento fiscal consignando preço, ou infonnaçõcs que resultem em preço, inferior ao l'alor real da operação; 
VTO • Preslaçiio do serviço sem a correspunticnle emissão de documenlo fiscal c sem u respectivo lançamenlo na escrita fiscal ou comercial; 
IX - Inicio de atividade sem inscrição do rujeiro passivo no cadastro fiscal; 

X - A incxisrêncía de conrabilizaçiio de despesas imprescindíveis ao desempenho da arividade, cm se comprovando que as atividades foram efetivamcotc presiadas; 

~1- Fonnação de caixa paralelo àqueles declarados nos registros contábeis. 

Art. 36. Os conrribuiorcs que não eslivccem com o excccicio de sua arividndc empresarial ou pagamcnro dos tributos devidamenre regularizado 
perante o município sujciwn-se às seguintes prerrogalivas da Fazenda Pública, denlre outr.i.s previstas cm outros iostrumenlos nonnativos: 
I -Mera comunicação de orieolação ou advcrlêocia. sem efeiros sobre a denúncia csponlânca; 

rr - Norilicaçiio fiscal, por meio de TíAF ou instrumento autônomo com o mesmo fim, com efciros sobre a demincia espontânea; 
lll - multas; 

IV_- Exclusão ~o ~egime Nacional Diferenciado, Simplificado e Favorecido de Recolhimcmo de Tributos • Simples Nacional, na forma da leg1sfaçiio de rcgeoc1a. 
§1º Para os efeitos do inciso I d,:sle artigo: 

pod~b· ~ município de. Pir1angba encaminhar ao contrib.ubin.t;..., ou drcsp?nsávcl comunicação oricnladora, com 
O 

objerivo de prevenir ou orientar 
O coam umte ou responsave so re os comportamentos ln Uwnos CSCJados em face da lei posta, ale11ando-o para 

O 
cumpriru t dll$ .. 

que islo prejudique o exercício da denúncia espoolânea pelos mesmos. cn ° mesmas, sem 

a comunicaçiio de orienlllçiio é faculrariva à Administração Fazendária e mio é condicionaote da lavrnturn das notifi • ti · 
• ICílÇOC:S iscais; 
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~l' 1111111 ~~ cli:lhm ilu l111'ln1111 ,kr.tc 111 tlw,. 11111~hk111 "º 1t111J1h 11,, n,, fl~111 l 111111vl11 ~lf111111fo 111, l,,1~11·r."1 ,I,, ,,11c, 111l•'i~''11111111111111t1,1 11111111 ,lff 111k1'1 
,h• 11

\'1111 lir.1•1111111c 1111•11rlm1,11·,\ 11111·d11,l11, 11 111Jt'lt11 1111Mlv11 11 11 1111,11111 1111 11i11Jw1•;,J11 llr.1',1li111o f11, 111111,,l lu,f,, 11, t 11 1 11111 •IA ,1,,,(,,,, •• • l•'1111Aw 1 ' 
11111tlr 1111 dfodu 1l111dbhl111l11c11111c11111 p,·l,1111rn1111 
,\II .. 17. A •ll·111i11d11 ,·,1111111n11r11 Mlll11·11h• M• 1111111 111\ 11l ,tl11111ih1 ,f,, l'"l',11 11 l1il111111 iir'll•l11, ,,nu, 11hr111J11 ,lr11 (11,1lr11 1111,111/11,1•, 11,111 1• / 111,~11 o Jt,11"\1" '" 
1111 lil'l'lT 111• 1:lllllftl il' 11i11 l11,,1~ikN 111·1••,<1'11 l.111, 
M I, JH. OA 11c,é,rl11,m, k1tHi11 p1,11dwlt1 ",\11: 
1- Mnlla, ilc 11lld11, c11j11 li11111tc1111h11 ó 1111f111 i11 1!,o~1·11111111h1w11111 ,l11~ 11l11 l11J11;•w~ 111 1111111,11 ~ 111tJ11 ~11 jl'Í111 p.1~r.lVH, 1111 "1:,, ,, ,,a,11,.i1w1111 //111 11111111~1111 

tlcvl,lu, c11h1111IM 1111 l111p111 l111h•i vuli11r111111•11d1111111i11111111111. t•11iio1111 L,·I: 
li - M11ltu 1111111111íiin, u~i,111 no1111 itll'll11la 11111111111 ,1,, 1•,11,\1(•1 11,fi11l111, 1,,11iv1, t 11/11 1111,, 1(•:1,111111 l 11 ,l,·111111,1 t lll 11111,11111 11w., ,,111 • 1,r.l1lil 1,111 ,,nlw ,/,, 
hih11111 i1\ i11111tl111pfí.lt111d11 1111i1·i111 jl,rn•,lv11, 1111111'1\vrl 11111111''1111,I JIIIIJ llll~llll l 'III 'Ili(! M! ,:1, Vil 11 1lr1111,1111f11 ,u ,,11,1111• "'"· ·,,,,~ "'"""· 1,. 111111• 11111,lri Ili 
111,111111(~111111 0,.1'% 111111!11 , ulé ,11t1111111bl11111 ,li: :•u•Y., 1,11111 1111v11l1111 ii:vl1l11, 
Ili ~ 111111111 pcl,, ,l~<~11111ptl1111·11111 11,1~ 111,111111~,,c, 11~1·•1,',1 h,,. 1fo1111111l11.1,l111 ,!~ 111111111 lmh11l11, ~11j11 1;110 1(01~1/,11 é 1111111 l11l,11r,t.11 ,,,, 11': 1~1 fill \ lit t 

'.kl'i1.1rn1·1~,:~. l11li11111111, n:11l~t111r, 1·•c1it111111, 1•111icl(III, 11l11'1k1w 11 1,,111111 11 1111111,1 111 i:nç11tu1 1111 lciil,1111;.fo 11,l111J,l1l11, /111l•;J1t1111l, 11l1Jt,u,1, 1111 ·1,11111 
111111lm111lhl11; 
''.I - J11111~ ,lc 111111a, n~~im wn1lilc111ilu II r111111ir11111~1l11 1ltt 1,11 lr111 11ll1111firl,1 ,t,:vi,111 ""' ,.1,fir.4 p6hll1111 1irl•1 111,111, 'I"" , -,~ 11A11 1fdh11 ;1 
1h~p1111ihffhl11dc i.,,111é ~éu~ 1:1~111111~. , 1111111,l11111, 111,1p1111n11 ,lu 1% (11111111111·c11111J 1111111~~ •ohro 11 •ml1111luvlll11: 
V - Atm11l1.1~;\11 n11111c1.li l:1, :1ssi111 c1111il1 lt1111l11 11 1·11111pi:11~:,~t111 1l1:vl1f11 llllff c11f1C1, pM,llt11, e ,h:lli11;11fo ., 1c1:11111f1'" 11 V41111 i/-. m111111A ,t. ,w,, ,l~. 
rnrlrlc111c ,11hrc li v11l111111i1ii11nl ,l11,léh1111, CIIIIIIIIIIIC INI'( ' (111,llt:1: ll11d1111,1i ,lc 1•,c,;1111111 ('un•11111i1l11,11111 l11,lir,11 tjllr. /1 ,11liui111111/ll, ft1 r,Y./ \ f1111l11 t.l/~, 

11cl11 t11hda tln ('11111·1.1c1l111in 1lt J11~tlç111l11 E:,t111l111lo Ml1111~ <lrnil~. 
§1" /l 11111l1n 11101n1t\ii11 sc11l cnk11l11il1111 pn1tlr ,111 1" 11111 m1h~c1111c11rc 11111111 vc11cl111 c1,111 ,Ju fHhl11 fl"Yi1111p~1;111p.11')111,c,11111111 1111111111 111{; ,, 111~ ~u1111ir. 
~1· 111 111itlr II tc111 ,lc 211% (1•i1n~ 1111r ,·culu) ilcmi l111111 u1111111,ltll\lc 1111lw,, 
§2' 1':na os di:h,~~ 1111 l11ds11 11 ,lc~lo ;nllf.<11, cu11~l1lc111·nc c,111111 "111N' q11al1111cr frnç.111 ,Ir, ,lir, 1cfi·1c111c 1,11 flié~ i11hw 111c1,11: 1111111f,r. ,l,11111,1,,.;•!;111.1.1 
c1111sldcn11l11, 
~3" O súci11 111l111iniNlt.11lor rc~pumlc 1111lhl111i11111c111c pd11 11 1[111111 ,lcvi1J11 e rc~pccli v111 11111flM , e, no 1c,1111u ,J,, i,k,11ilic,11;,',,, ,t,, lulw,S,,, ~ ,~e,,~ 
jnriilirn j~ c~1ivcr hni~111l11. 
~.j· O Mlt:lo 111hnl11ls1n11li1r rts111111dc s11lid11d;,111c111c rclu 1dhutu ,Jcvl,111 e 1chpcc1ivM mulln", cm t111;,l1111i:r 1c1u1~1. ~e 111çjli111~ jurltllcu v,11111iu~11,,I 
to11sth11ldíl a pc>1sn11 j111 l1llc11 m10 ml111111· ll111ilm;i111 de rc~p1111,11hllíu111k p111i i111nnial. 
Ar! .• W. As 111111!1.1~ 11rcvi,:t11s par:t ,l,:.'ic11111111i111c11lo ,l:1n 11hri1i11v1lc~ lrilmt:lriu-. pri11cip,1in l~,n 11~ nc1(1ii111Ci vulurci: 
1 - i\N nrnhas 11,: nflciu, 11rlk1ul11s por ,lcsc11111r11 i111c111u 1111:11 011 pmcial 1111,lcvcr 1lu par.r1mcr,u, ,lnn 1ril111f111, r.crú11 :,11flc111I:,., 1111 i111w,rt.: 11,,:; 
511% 110 vul11r licvi1l11 p:irn c:1,la l11 li,1~1io, no~ caNos ,lc 111c111 inn1li111rlénci:1; 
7.~% do vnh>r doviil111111s caso~ de 1ci11cldcncin: 
100% 1lu vnlur t!cvitlo nos cnso.( ,lc 1111111. fr.rndc ou r.irnula~1\11; 
§1' 1';1111 HR cfcilns ilc.,111 Lei, co11,itlcm-so rcinciilc11ci11 n 11co11~nci11 ilc l11fr11~1íu II um mc~mu dixpor.i1iv11 1lc\l~ l.ci, pd;t r11c~111a pc,,;:.,,;1 lhlc;< 11?1 

juddic.i, vcrllic:ula 1111111 pmw ,lc uh: IHO dia~ c11nl.11il11s da ,111111 c1111111c xe v,,n,,u Joccwrfvcl,, lnnçarncnlll :1111cri1,r, 
~2· Nim scr,io urlicadns 111uhas na pcndêncin llt consulrn for11111lntlrt 1>clo cu111rih11inrc , e a connul~, for i111crpo11~ dcn1r1> 1f11 pr~m lcvJ para 
pui;umc111u 1lu imposfu. 
§3" /\ c1111~11lt11 dcvcr:'1 lmzcr os 11111tiv11s c11111uc se li111d111nc11111, cKp1c~11111Jo ~érfa tlivcrgé11ci:1 c11111 rdaç:J,1 M1 cu1cmlirncnr111fa 111mbia ljllc.\li111lil1fa. 
suh jlCJ.!JI tlc niio lhe ser tfol'cri,ln n 11ti1fü1111cnlll du.i mulllL'!, 
§-1' l'nrn eleitos Jc ct111sulrn, nos termos do§ 2" deste n11lgo. c~rns t.lcvcnlo vcwnr nobre dúvi1.foç tlmdndns, n:Jo tendo ;w,lrn cm1r.í1lçrncJa, aquela1 que 
j1\ tc11hum sido rc$po11tlid,L~ amcrion11c11tc ao mc~filo c111111·ih11l11tc, 11cm u11ucluA 1fo 11111óri,1 Aabcr nu cuja rcs1x>WJ dcc,,rra ,~ l.c:11u,~ ,!,; 1Jitp1,cirirn 
norn1:11ivu, nem :1qucl;1s c11jas rcspustns c.~lcjam di~111111lhlli1;uJ:1R c111 lcgl~laçfii, lrihutft,i:i e divulg:11!;111 pur 111cí•1 l111prc,;~111~J ch:tr1i11lc11 crn i/,pico 
"f1ersunl11s e rc$ros1:1s". 
~5· O simf1lcs prolucolo da cun:;111111 jía lhe confere cf'cilo suspensiv11 li\1urc a lncidfoda de 111ul1a.1 e vulurcr. coniruvcr~us. ma1 nJo exime o ~ujcí111 
pa,sivo de pa11ar o valor inconirovcr:;o e 11c111 impct.lc a 11111C1ridmlc li1z~,11Jftria de idcnliticnr mn1í v11.1 1111c ufü1tcm II cfcilu ,uipcnJÍ'II>, 111J3111li1 
cvitlcni;ia,h, 1111c II mcsma lcm 11i1id11 cunho 11ro1cluli'1rin, snhrctudo cum ha~c 1111s causa< dcscrit:L< nü Q 4" dc,tc artigo. 
Art. 4U. /\s mulla~ prcvislns pnro os dcscumprl111c11tos da~ obrl1!11çiics 1rihu1:lrlos ~ccs~óriah, rda tivns ao ISSCJN, <~O C.llculadM cm função do valor 
Ju Unidu,lc Fiscal Municipal (UFM) t: lérn O$ fi~i.:ui11t11s vulmcs: 
1 - Ohrigaç;io de se cad;Lstr.,r p~ra11lc a Fn1.cnrf11 i'úhlic11, j1111111 1111 cuclnMro de crin1rihuíntc do municípi11, pnrn ti111 de udli1,1çffn dr, 1iMcrna de 
emissão de nu1;1s fiscais eletrônica~. nn ll>rmn da legislnç,io 1rlh111firia d() 111uniclri11. 
Muha: 1 O (dez) UFMs: 
11 -0liriga~ãu de cmiiir 110111 individuali1.11du ,ioru cada scrvii,:u prc~tudo, 1ndcpc111lcnlcrncnlc de solicit.ii;ào rclu tmnadur tle serviços; 
Mulm: 0.5 (meia) UI~ pnrn c11dn notu füc:il 111in cmi1id11; 
Ili - ohrigoç1io tle uliliz:ir documentos liscnis imrrcm ,s, na íiinna prcvisl11 na legislação lrihut;írin do municipiu, quando n , istemu de nula\ li_scaih 
dcfrônicus estiver indlspu11lvd: 
Mulrn: 0.5 (melo) Uf'M p;1111 ~Arfa 1101;1 li.~cal níln emitida; 
IV - Ohrig11çfü1 de descrever de rmmclra clara e precisa, no dncumcnro fücal, 11 ~erviç11 rrtslado po~&ihiliuindu u idcn1iticação da quamidadc:, 
volume, área ou qualquer nutra unidade cm fünç.io da 11ual n valor dn.~ ~erviços tenhu sldu c:.,tubdcci1Ju; 
Muha: 0.5 (meia) UFM para cadn nota fiscnl cmili1b cujo conlcút.lo nllo pcrmiL1 a itlculiticnçiío tia unidade csiabelccid:i cm rclaç5o ao preço do 
serviço. 
V - Ohrigação de idcmilicar, 110 t.lucumcnlo fisc.11, o tomatlor dus ~e,viçu~ cm11 uumc, 11úmwo do registro junUJ ao Catla.~tro de: l'CSãOJ.\ Flsiw 
(CPP) e endereço, salvo orienlaçüo diversa eonsliintc dn lcglslaç:io 1rihuwrla. 
Mulia: O.S (meia) UF'M ror nola fiscal cmi11tla cum omissàu t.lc rcquisi1us; 
VI • Obriga\:1iu J!l preenchimento com:10 das nolrL~ fiscais ni1 rctcnçliu na fonte, na fnnna lln lcgi.~laç111l irihutárfa: 
Mulro: 0.5 (meia) IIFM paru. cudu ulo de f1rccnchi111cn1n equivocado ou cm desacordo com 11 legislação iribulária; 
VII - Obrigação de conservar, cm boa i;unrda no1os, livros e d~'Clnroções !íscnis, na vcrs.iu dctrúnica ou impressa pelo pr.izo de S (cinco) ~nus 
i;onludus do primciru diu Jo cxcrcfoiu sc1,'11Íntc ~quclc cm que ocorrlJ11 u fü10 gtrudor: 
Multa: 
20 (vinte) llFMs rela não conservnção do livros lisc.1is, incidi11ilo a rnultn rclarivnrnentc ;1 cutlJ cxcrcicin financeiro não cnnsc:rv;ulo integralmente; 
20 (virtlc) UFMs pcfo nfo conmvaçlío de dcclnrnçõcs fiscais, incidindo a mulL1 cm rclaç:io a C11d.1 eompclência do c.,ercic:io lin.ancciro não 
conscrvuJa inlcgrdlmcnk; 
t (uma) UFM parn c111Ja nuui limd miu tonwvndu e mio nprcsentndu ii liscalizuç;io quando solicitndu: 
VIII • Obrigurlo de entregar u Dcclarnçilo Elclrtinica de Serviços - DUS, no {lrmw da legislação tributária. 
Multa: 0.5 (mcfo) UFM r,clo aio de uilo entregar a PliS (Declaração Elctrõnic., de Serviços) no pmo determinado pela legislação llibulária, 
acrescida de 0.5 (meia) Uf'M por mê.1 uu frnçdo de mês pllSsados sem que a dcclarJçilu seja cncrci;uc. 
IX • Obrign~üo de cnlrcgur:, 1Jcclu111ç1lo Blctn1nica de Serviços· DES, na fomm du Jegisluçlio tri but{uia. 
Muho: (dc-t) UFM pelo ato de entrega cm des3cordo com os requisitos determinado~ na lcgislaçBo 11íbutária; 
X. Obrigação de ntlo oposição de rcsist~ncía e cmba111ço â fiscalização tJibuldrla i11 ltJrn ou r~1no1a, prestando Informações e permitindo O acesso 
uus tlucumcmos. 
Muha: 1 O (dei) IJFMs por dilll!~Jlcia rc.\Í6lid;1 011 parn cat.la alo de dcscumprimcnlo .w dever de prestar a~ inlonnações &olicilatla.\ form.almL"!llc, rela 
liscalil..!ção. 
XI - Obrigaçuu de informar u rcr,u.rtii,:do fiscal sobre quaisquer oltcraçõc.~ ~um rcluçilu uo cuntrolo s0cial, atividade, regime tribuuírlo. ou endereço do 
c.~larn:lccimcnto cmpre.~:uiul ou domicílio tribul:'1ti11; 
Muhn: OI (uma) IJfM pela infmçi1o tul 11évcrdc infommçilo. 
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SII • 0\111~111•1\11,h• c~n h11111~1\1111~ 111'111~ llscnli 1111 11111111 o 1111 l\1111111 ,ln lc11J~l11çn,, 111h111~ilíl; 
~t11lh1' l (,h1111) 1111~1~ 11,11111·111l11 n111j1111111,I,· 1 O l11 ll 111·lk11 1·11111u1lil11H, . 
SIII ~ \ lhtl11111·1\11 1h• 111\1, l111111lhl111 1111 1'11111·1'111r 11111111111111·1 1l11111111r11111n lls,·11lh 11('111 1,11l11,1l111J1·,111 fHIT 11111111 llcl 1111 mvlçu p1cM:11l11, 1111 Jmmn 

11
•
1 

kt1l, l11~1\1111lh1111\il11 
~1111111: li\ (111rl11) 1 i'n,l f1111111·111l11 cl111'11111r111111·1111r1'1111l11,111 l11v11ll,l,11l11 11ru1 n11h, lli11l~1l1111111 11111111, n11lv111111 c111111 rlc 111111 prcMnçi1u cl11~ ncl'viç,,~. 
SI\' · l lh111111~R111h1 l111111111nr II c11r,·11111111•11 t111l,1H 111lvi1l111kH; 
~,111111: Ili 11111111111n,1 prl111k,rn111f1tllll1'11ltl iln clu1·,·1 clu 11111 h11l~11 1111 l11ll'il(il111111111ld 1111I. 
§l" l l 111111111111·1111111.1111111111111~11,·~lmc 111111!111111 1h1p11v11111r11111 1l1111Jh111111lcl'l1l11 r 11r1111f11( 1•l•tlu111/lc• 11·c11l11111r111111cH r111c II tlwrci'.1 rlrrrrrnlnrtrln. 
§1' /\, l111i 111·1,1·H 11·i1whh·111c•, 1111111 11,ln• 1111, c11111ll~1kH 1• 1111111·11111 p11'Vinl11 1111 ~ I" 1111 1111. 1'1, nc11\11 p1111icl11~ rn111 75'V., (Rclcrt111 e c111Cll f'"' ccrllu) ,lc 
111'111~1'111111 Mlillll 11( 1'1111111·, 1111( 1111111 11( fllC\111111~ IICHll' llllij\11, 1 
~.I' /1( 1111\111•1\1·~ p1 111k111l1" rn111 1111111. 1'111111lu 1111 .1111111111,111 •1c111u 111111lil11h c11111 1110% lrc111 11111 cc11l11) 1lc '"ré,chr111 •11hrc 111 vulorc~ ifan '

1111 111~ 

fll Cl'l•t11, nc,ll' 1111 11\<1. · ( · 
~4· ,,,,111·11111-M· ,1 CMI' 1111i1111, 11111111u l'llllhcr, 111 1li•p11il1·1'1<·~ x11h11• c1111~11lh1 c1111thl11N 1111~ §0 2" u ,, .. ,,,, Ul'I. J'J clchlll l .ci, 1lc(tlc IJIIC li rncr.rn., •ICJU CIIII 

111111·~ 1111 ,·1111\11111.11•1\11 1l1111l111111c ~e l'I cll'llclc c1111,11lt11r. . . 1. 

~~· tl ~,ld1111,h11i11ls11111h11 11•,111111rlr M11i1f111111111r1110 111·!11, 11111lt11N 1lr~r1h11s 11r•lo 1111l1i11 hU, 11111c111p111l11 iilcnfllic11ç1lo cln inri11çd11, 11 pcsrna 11irltl1ca J., 
1•,111-.·1 h11i,111l11. 
~11' ll N1k111 11,l111i11ish:ul111 1cs111111,lc M1l111111iiuncnlc pclnN 11111lt11N 1kNutil11N 11cfilc 1111ii:o, cm 111111l1111cr lcmpo, ftc II rc,:imc jurlrlictr ~ol.r 11 1111al foi 
1•,111,11111!,l,111 111·,<11.1 j111lolic11111l11111l11111r li111i111ç1\11,k 1c~111111•11hlllil111lc 111111 i1111111l11I. . • . . 
Art . 41 . 1\ ,\1h11h1l,1111ç1\11 F111cnil1\d11 lkn uhdgmla II i11.,1111lr 11, c111111il111l111c., 1111 1c•p1111~tlvcls 1111 c11111p11111cn111 ,las 11hrlg11ç11cs t11hut!i11111, xcm, 
r,1111111!11, 1111c is<11t•1111stlhtr111h,11\culi11111 cxc1dd11 cl11 llt11ç1111 l1 ,1c11I. 
An, 41. N,·111111111 rn11t11h11i11lc ou n·sp1111s.lvcl, llc:11lc 1111c llcvi1l11rnc111c i11,rri111 1111 c;1cl11fü11 fiscal cl1111111.nicípiu, J."'.'lcd1 r.cr. rnul!11dn_ com rela~'.' a 
11111.1 ,l,111,1 1111\ 11~1\11 1k r1111c111c ol11 dc.ic11111p1h11c11t11 ,lo 11l11i,:a1·íl11 11cc~.ii',tl11 q11a11ol11 ~e lralar 1111 pnmc,rn v,~1 111 de l1~c11lm1ç:m no tcfcr,clu 
ral11hrlrd111cnh1, 1lc\'c111ln o IIIJrulc Ji11c111l1\rl11 hwrnr 1c111111 1lc clê11cl11 com rcl11çíio 011 Ji1111 lisc11li1;1d11. 11hcdccid11~ n~ 1Jcfcrmin11çcks cio Arl. 4J. 
Ar,. ·1.1. l'1ts11 ;1111ivhl11,lç cmprcs11ri11I cstcj11 cm ll111ciu1111111c11l111lcs;1whc11111h11lc i111,criç1lu 1111111icipal, ~cni lavrado ·~1.AF (l~rmo ele iníc'.o ~c_aç~u 
fücul) c111 1:,cc cl11 1\'sp1111s1lwl, sc111l11 imf11tl111lns hMl11s nN pc1111licl:ulcs prcviK111s 1111 lcl(isl11ç1l11 tril111~iria. l111rn 1ndos os cfc1tos, rran uhKlam a 111c11Jc11c111 
111·,tc 1111l111111 ,:~isl~11d111lc rq1ist111 j1111111 1111s 1\rll1\os li:llcrnlK 1111 cslnd1111i~. 

e ,wh111.o x III 
l)O l'AIICU.AI\IENTO 
,\l't. ~4. O ISS-Fiw ou 111c.~11111 111hitrnJ11 pn,lcr1\ ,cr parecl111l11 cm 111é 11 (onze) parcef;1s, c11nlirn11c disrm.,cr o reguh11ncn111, mensais iguais e 
c.111s,·cu1iv,1s, 11bc.lcd1l1111 se11ui111e: 
1 - l:111 rd11~1l.1 110 ISSQN-Fixu, 11 111lcsao uu parcclumcnlu ucurrcn\ com o cf'tlivo pagamento dn primcirJ p3rccla, até a data lixada no dccrL10 que 
rci:11l11mc11t1 os l1111~:1111c11111s 11n1111is ,ln ISSQN-fü11; 
11 - 1:m rcla1·1"11111 ISSQN nr bltn11h11111dcsa111111 parccl11mcnln devcn\ 11eorrcr no prnzo lixado paru pagamento. 
Ili · A pii111cirn ~· u última parecia vcnccrJo. obrig3torio111cntc, dcnll'II do próprio excrclcio financeiro. 
IV· O 1·:1hM' 1l11s 11urccl11s tlcverú rcspci1ur o vulor mini mo tle 25% (vinte e cinco por cenlo) tio valor atribuído :1 UFM; 
\1. llcs11ci111.t,1 n vulnr minin,11 mc11ci1111:11io 1111 i11cis11 IV 11cim11 e II li111ile de r111ccl:L~ descritos no e:opot deste artigo, a quantidadç efetiva de parecia, 
S<'r:l 1lcfini1l11 cm rcgul:uncnlo, 1lccain1ln 1111111 rareclu para cadu cnmpctência exrirada; 
\li • l'nrn Cl'ci111s do inciso V 11cim11, n:1o se computa como compcu:11cia disronil'el o més do próprio lançamenlo; 
\'li • O conlribuinlc 11111lcr:I rc4ucrcr u tulmi11is1ru1·üo Fa1c11dári11 que rromnva o lançamento individual do ISSQN-f'ixo antes dos lançamentos 
nnlin:iri11s elctuJdos pela Ad111i11is1r:1ç:i11 Fazendária aos dcm:1is con1rihuin1cs, sendo garJntido, ramhém ncslc caso o direito ao parcelamento do 
crcdi1n l:111ç111l11: 
§ 1' O t):lrcd 11111cnlo cu11s1i1ui conliss~u de divida para ludus os efeitos legais. 
§2' S11111c111c ~cn'1 conce,lido parccfumcnto ao contribuirrlc 4uc desistir de qualquer imrugnaç:io ou recurso, administrativo ou judicial, cm relação ao 
crç1lilo a ~cr parcelado. 
§J" /\ pr1'f'11siç.1,, de recurso ndminislrnlil'o !lu judicial a rcspcilo du crédi10 p.1rcclado enseja o cancclnmcnlo imcdíalo do parcelamento 
1111tcrio1111cn1c co11ccdido, sulvu dccisilu judicial liminnr ou unlccipalória cm sentido con1rjrio. 
Art. 45. Se ucnsn o cuntrihuintc j:i fnr he11dici1írio de 11arccl11mcnlo e este rnreclamcnto l'ier II ser inadimplido, não podcrj ele ingressar cm ourro 
rnrccl:uncnto unte., que o créJilo seja inscrito cm divida uliva e acrescido de atualização monL'lária, multas e juros, aba1cndo-sc o valor já pago pelo 
cun1rihui11tc. 
~·· O pan;clumcnlo cstar.1 inaJimplido com a fullll 1lc rugamenro de du1Lç parecias uvcnçudas cunsccuriva.s, ou, exclusivamente da úllima. 
§2' A inndimplêncin do p;1rccl11mento ucnrrcla o vencimento antecipado das dcmnis parcelas e, para efeito de acréscimos legais, retroage o cálculo à 
Jnla du concessiill Jo pnrcd11111en10. 

CAl'fTUI.U XIV 
DOS l'RESTAUOllES DE SEllVIÇOS Ol'TANTES l'ELO llEGIME NACIONAL UIFERENCIAUO, SIMl'LIFICADO E FAVORECIDO 
OE REC:OLIIII\IENl'O OE TRIIJUTOS • Sll\ll'Lf:S NACIONAL 
Arr. 46. Os co111rib11i111cs op1nn1cs pelo Simples Nacional scrãu Jisciplinndos pelos Leis nplic:ivcis àquele regime e farão jus :\ redução de lributos, 
juros e multas nos limites designados cm suas leis de rcgênciu, os quais são cxprcssamenlc acolhiJus por esta lei. 
§1' O cumprimento de uhrigaçõc.ç accs.o;iírias pelos conlribuintcs oplaulcs do Simrlcs Nacional observará a.s disposições c.çpccílicas daquele regime 
e, quamlo pcnui1idas pelo mesmo, as dn legislnçiio uihul:íria do municJrin de )'iranga. 
*2" O., contribui11les p1'Cs1udorcs de sc,viços conhilx:is, exercidos individuufmc111c ou cm sucicdadc, up11111les pelo Simples Naciunal serJo 1ribul.ldos 
cm vulnn:s lixos e anunis na fnrm11 dn Anexo 11 dcstn Lei. 
Art. 47. E,·idc11ciado que o eonlribuinlc orl:mlc relo Simrlcs Nacional não salisfuz os requisitos flarJ a pcnn:lllência no regime, deverá a autoridade 
fazendária promo1•er ns diligências de olicio necess:irias paro o dcscnquadmmcnto do con1ribuin1c cm relação ao Simples Naciooal, após O que 
pussarú u reluçàu 1ribu1úria a ser regida. inlccrJlmcnlc, por esta Lei. 
Art. 411. O.; rcspunsál'ciS lrihutários limio n re1cnção do ISSQN cm relação aus prestadores opiantes pdo Simples Nacional segundo as mesmas 
regras de incidência descritas no urt. 9" dc.~ta Lei, nteniando-se raro a alíquota detiva aplicável ao rrcstador de serviços, na fonna cm que prevista no 
§ 4" du arL 21 da LC 123/06. 
Art. 49. O Municlpio exercerá plenamente: a sua compctêneia Jiseali7.atóriu das ulividadcs cujo imJ)OSIU lhe csleja sujeito, na fonna do art. 4• desta 
Lei. 

CAPITULO XV 
DA USTA DF. SERVfÇOS TRIRUT ÁVF.IS 
,\ri. 50. Fica insriruidn a incidência do ISSQN sobre os serviços dcseri1os no Anexo 1, que é parte integrante desta Lei, e que podcr.i ser calculad 
lttmbém na fonna du Anexo lf, conforme seus rcsrcclivos códigos, divididos cm irens, subi1cns, alíquotas e valores lixos a eles aplicáveis. 

0 

Punígrafo .únlr~. Na aplic.1çã.o das ?llquoras e ~alon:s previs!º' na lista ~e serviços cios Ancx.os J e 11, e".' a1cndimcnlo ao principio da especialidade, 
dar-sc-â pnmaz1a ao que cs~ f'.re~1sro 110 s~b1tcm cm .dctnmcnto d~ nem, restando a aphcução do 1lcm aos ca.sos cm que os serviços nele se 
enquadrem mas não tenham d1sc1pl111a cspcclhca nos suh1lcns eorrclaeronados. 

CAl'ITUI.O XVI 
00 PROCESSO TRIDUTÁIUO 
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'.'r~ 51• O ci:n_lribulnlc 11uc ~e nchnr prcjuJlcaun cm nltum ln11ç1unento lribu11irio, lcm o op,utunitlnJc tle interpor rcclnmaçiio uibutilrin pernnle o 
ori; ': f?zcml~no, que a rcccbct'Ú e 1lcs1l;1dnuú e tlc cuja 1kci~ãu o rnntribuintc tnnrnrd conhecimento, por meio de nntific,11;,10 pcs~1111l uu por ca111, 
r~~' 1t1~;> de rcc~himc11111 ou por meio de cdilal .i ~er pullllc.-u,h, cm lucal ,1propríacl1111:ts dcpcuclc!ndni. d.i l'rçlcitur:1 Munltípnl tlc l'ir.mg.i. 
§ ' cm O dcrc,uln O pc,lido Ju co11tribul111c, ~crilo h1111:ul:ls us pmvilltncius c:ihívei~ rwn II rc~tiluiçlio tios vnlnres (Ili Jlílfll O cnncelumcntu do 
lançumcntu cl ctuudo. 

§l: I\ autorhlndc f.11cndári111lc prinwi111 ilrnul11ci11 rcc,1rrcri1 ~cmpr~ 1lc seu~ ntu~ 4111uut11 ~ucu111hc11lc II F;i7un1l,1 l'úhlictt. 
~J Qualquer que seja o v:ihir, u~ llcd, ,)c.~ 111l111inistn11lvus, Lnruu,la.<i cm pn1cc.1s11 tlc r~'lililuiçfio 110 crualqucr mllro que c111.ejc rcch,ç:itt 1111 

cnnc~lnmcnlo tlc valores trlbutnJos. llcvenin 11prc.icn1nr pnrcccr !111 l•rocumdurin rnzcndlirln Munieirnl ou, 11~ su:i folio, dn l'roc;umd(lrin Gcrnl do 
~i~n~c!1iio, sem prcjui1u •I~ que u 111cs111:1 opinu uoulrus pruccssos 1jUa111l11 sulicílml:.1 ou por rc1111crimcnlu próprio, 
§~ C:,~o rcqucmlo ,lc otlc10 rela l'rocurn.torla Juri,licu, Ftt7c1111iiri11 nu Gemi, dcwril n 1.ro,·csso ser 1,ru11111111cnl1: ;1pn:.<cntn,lo 11 cln, l'l<l"CIO nos crL~n~ 
cm 4uc os 11rnws pnm:ss11ui~ c1acj:1111 à Jisrosiçilo do ~oniriliuinrc ou o pr0çcsso c.1tcja no ~1.111anJ11 de i"litr111nç<ics ncecssúrin~ i, ,rua rctncs~u. ~cndn 
011rcsc111aJu, então, uu prlmci,o ml)mcnto subsequente ao l.'!lllllnrn,•nh> tios pmz1>s ou rcccl>lmcntu tlns infonnnçôcs necessárias 

§S" Smdo _inJcfcriJ'., o 11cJiJo do contrilmi111c, tumm:in ;1 lluir os pmz1~~ p:1m 11.1g1m1c1110. 
§6" A nn,lhsc em pnmcir~ in~tdnda lncu111he no Sc.:rctório Municipal ,lc F:1zcncl11 , que ronclenmí sohrc os Mgumenlns clo cuntrihuinte. 
Arr. 52. S4o 0$ scsuint~s os pruzus n serem obcJcddos: 
1 - J() Jiu flJra impugna,;;lo uu rt:dJmaçàu 4ua1110 aos lançamento$ rcculam1cnh: notilic~clo.~: 
li - 15 diM para n 1111ulilcst:1çàn ,fo Jcdíílo de ()rimcira instdnciu ,1dminim:1tivu, coumdru; do primeiro din ~uh~cqucntc no do ,cccbimcnto ela 
imp11gnaçàn cu1 rcrlan1açii1>; 
111 - 15 Jius pnru recurso volunt:\rio ou Jc olicio, contidos J3 ciência da decisão ad111inisu~livu de primeira inst4nci3 pelo con1ribuintc; 
IV - 15 lii.ts par:i dcci~lin de sçgu11lla inst;lnciu, ~cja Ol'ÍUmla Jc rccur~o de nficio ou Jc 1L-CU11in volunlnrio; 
V - Qu:uulo o~ ;11111,s ncc.:.~$iuu·cm Je prtt'ccLT tb l'nx:ur.1Joria JurlJica, F:1z~nd6ria ou Gemi. ou forem ror c.sm solicitados, terá ela o prazo de JS Ilia$ 
rnr.1 unnlisó-111~. con1ados de $CU reccbimcnlo pclu mesma, pelo que os p1wos correntes até cntiio pcrmancce.r3o suspensos. 
§1" Sãú cunsiderad:ls inlempestivus as impug11uçõt11 ou redama~ii<:s e rc~ursos adminislJ'lltivus efetuado:. após o pral'.O descrito nos incisos I e Ili 
deste migú. 

Arr. SJ. A dccis5o de scgundu lnstilncia lu~umhc ao l'rcfcilo Municipal, que se m1111ifcst111'J do manclru llmdamcnt.ida. 

CAl'ÍTIJI .O xrv 
DA Alli\llNISTIUÇÁO T IURUTÁRIA 
Atl 54. C.1lic ao fiscal tlc tributos 11 liscalizaçiio da.~ obrigações lributárias dct.cnnirusdas nc.~la Lei, bem como a aplicaç-jo de pcnolidadc.~ cm 
dccon'ência dll dcscumprimcnro de suos disposiçõi.-s. 
l'ar:í11n1fo único. No uso tlc suas atribuições, o fiscal de tributos. bem como aqueles que lhe assessorem, dcvcrlo se identificar ao contribuinte por 
meio de documcnlos emitido ri:g11la1111cnlc polo órgüo compctcnlc fazcodúrio. 
A r L. 55. O,; docwnentos que sejam de utiliiaçao obrigatória pelos connibuinles lcriio sellS modelos devidamente publicados pela Atlminism1ção, 11 
11111 Jc instrui-los no uso e preenchimento dos mesmos. 
Ar!. 56. O movimento lributàvcl n:ali1.atlo pelo c-0n!J1buintc cm determinado período pode ser apurado por mdo tlc levantamento fiscal, potl...,1do ser 
consitlcrndos, cnllc oulfos, os valores dos serviços prcsmdos, serviços recebidos, dcspcSllS, ponc do csuticlctimcnto, rumo de atividade:, encargos 
diversos. lucro e outros cletntnloi; infom1alivos, a serem c.~wbclccido.s cm rcgulilmcnlO. 
§ 1 • No lcvonlAmcnto fiscal podem ser usados quaisquer meios indlciârios, de.de que fundamentados. 
§2" O lcVarJ!amcnto ftscnl pode ser revisado sempre que surjam falos mio consi<lcr11Jos antcriormcmtc quando de sua cl3boroçào. 
§3' A ditcreoçn apurada por meio de lcvant.•1111cnt0 tiscul será considerada decorrente de pres1a9ão de serviços tributada. 
Are. 57. Não podem embaraçar a ação fücalizadora e, mediante noti!icoção escrita, siio obrigados a colocar à dispo.ii~o da 11uu,ridade fiscalizadora 
os impressos. os ducumcntU$, os livros, us programas e os arquivos magnêcicos relacionados com o Imposto e a prestar iofc,mnaçõcs solicirodas pelo 
fisco: 

1 • as pessoas inscritas ou obrigadJ:is à inscrição no ~stro mobiliário de contribuintes ou que tomem parte oas opcrnções ou pres!llçôcs si1jcitas ao 
impusto; 

ll - os que, cmbo.ra não conlribuint~. scj;un tomadores ou rrestadores de scrviços a pçssoas sujeiras à inscrição no c.idastro mobiliário de 
contribuintes do imposto; 

lU - os scrvet11Uruios de justi1-1; 

IV - os funcionâcios públicos, os n:sponsávefa e os servidores de empresas públicas, de sociedades em que o Poder Püblico scja aciunisla majorit:!rio, 
de sociedades do economia mista ou de fuml.1ções; 

V - os bancos, ns instituições financeiras, os cstabclcclmrntos de crédito cm geral, as c:mpresas seguradoras e as cmpre.'\:ls de "leasing" ou 
arrcnd.1.mctllo mercantil; 
VI - os síndicos, os comissârios e os invcntnrianlc.~; 

VU - os leiloeiros, os c-0rre1ores. os despachantes e os 1iguidan1es: 

Vllf - as empresas de administração de bens. 

JX. as pessoas naturais oujurldicas responsáveis pela escrituração fiscal reialiva aos conlribuintes. 

§ I° A obrigação rrcvistn nesic artigo, ressalvada n exigência de pn!via ou1orizaçiio judicial, não nbrnnge a prcstaç3o de informações quanto a fatos 
sobre os quais o infonn:111te çsteja legalmente obrigado a obsccv8f segredo cm rozão do c:irgo, oficio, lunç-lo, ministério, atividade ou profissão. 
§ 2• J\té O lénnino da tiSGaiização os elementos de vcriticação a que se refere o cupt1t permanecerão a disposição do Fisco. 
Art. 58. As cmp1csas seguradoras, empresas de "leasing" ou de arrcnclDmento mercantil, os bancos, as instiruiçõcs financeiras e oucros 
estabelecimentos de crédito são obrig.1dos a ti'nnquear à fiscalização o exame de contrntos, duplica[115 e triplicatns.. promissórias e outros documentos 
que se relacionem com o Jmposro Sobre Servíços de Qu~qucr NalUrC'Z.11... . . • . 
Art. 59. Ficam sujeitos à aprccusiio, livros, documentos, unprcssos, papeis, ,:qu,pamcntos, programas e arquivos magneucos, bens e mercadorias que 
conslituam prova material de infração à legislação uibutária. 

§1' Havendo, fundada suspeita de infração _ou irrcgulari~atle.~ cn~u·ârias à ?dministração trib~Lâria, a a_uioridadc liscal competente poderá, 8 ÍIIII de 
que 1130 .e alle.rc.: o estado de falo, detcrmmar n Jaera9ao de moveis. equipamentos o tlemots utenslhos onde se presumam arquivados quaisquer 
clcme11tos que possam constituir prova Jo iHcilo, ainda que a1mazenatlos por processo magnético, bem çomo procedera sua apn:cnsão, para fins Je 
instauração ou instrução de procedimento administr.1tlvo. 
§2• No caso tle deslacraçâo a mesma se dará mcdíanlc tenno c:Speclílco e nn presença tlo n::sponsãvcl pelu cstabelccimenco e da auloridade fiscal 
responsável pelo .ito, ~~omparu1ada de outro funciunário pliblícu, comt) testemunha. 
Art. 60. Da apreensão administmtiva deve, nhrigatoriamcntc, ~er h1vratlo ferino no nto d11 nprccnsão, assinado pelo detentor ou, senJo o caso, pelo 
dcpo.Çitru'Ío design.ado pelo autoridade que fiicr a opreensiío. 
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,\r'.. 61: A dcvol~çii? do bem, livro, docurncnlo, impr~-sso, papel, progr:1mo e arquivo magnético apreendidos, somcnlc pode ~cr feita se, a critério do 
fisco, nau for prejudicar II comrm,vaçüo Ja infrdçào, devendo ser efetuada, através <lc termo de llevulução. 

Parág~llfo único. Qunn<lo o livro, documenlo impresso papel prngruma e arquivo magnético devam pc:rmanccer retido\, a uutnriclade fiscal r ode 
dc1c:rm1nar a d'd d · ' ' ' · · d · · · • pc: ~ o o mte1•cssado, que deles se extrJia lutai uu rarcialmente, cópia auténtiea para entrega ao cun1nbum1c, rclcn u os orrgina•~·. 
Art •. 6~· A. autondadc fiscal ou qualquer scrvidnr municipal g1~m.lar{1 absoluto respeito ao dcvcr de sigilo fiscal , soh pena de rci;ponsah,lrd,ulc 
adm1111slrnhva, civil e criminal. 
Arl. 63. Sem prcj11i10 das penalidades previstas ncsm lei. n autoridade ou o agcnlc fiscal poderá solicitar o auxilio da força policial, quando vitimo de 
embaraço ~u desacato no exercício <lc suas funções, ou quando necessário à eíclivnçílo de medida prcvisLa na lcgislaçfo tributária, ainda que nálo se 
configure lato tlctinido cm lei con,o crime 011 contr.lVL-nção. . 
Ar1. 64. Fica o Poder Excculivo uutnrizado a regulamentar a~ disposições desta Lei, dandu-lhc aplicabilidade e criando a.~ ohrigaçê,es acC'I.\Ónas 
necessárias à arrecadação e accrlamcnto dos ISSQN a ser recolhido. 
Art. 65. Ficam revogadas toda~ as tlispusiçõcs que sejam contrárias ao disposto nesta lei, sobretudo aquela.\ constantes do Anexo I da Lei 1470/f)I , 
Título V da Lei 1627/().l, Lei 2249/14. 
Art. 66. Esta Lei cntrd em \'igor 9 1 dias apôs a data da sua publicação, respcil.lda a anterioridade do cxcrcfcio. 

Piranga, 26 de dcnmbro de 2018. 

JOSt CARLOS DE OLIJIEIRA MARQUES 
Prefeito Mu1licipal 

ANEXO! 
O quadro abaixo estabelece as allquotas aplicáveis â tributação das di\·crs:i.s espécies de serviços prcs1ados, relacionando os itcns e subitens com a.\ 

allquotas previstas na coluna da direita. 

SERVIÇOS OE INFORMÁTICA ECONGt'IERES 1 

OI .O! P,u.,.,,m,~lo 

n1 .CU EJNl,uç!n lk r,mvr,1,n&1o ak: cnmp.,l.llllon::i,, incJw.ivc: Jc ,;.,,,.. clctrOOic.n., lnJq,irnJmlnnc;n(.c JJ. .uquildUr.1 cMJCCnn.ivA CM n,J,pn..1 °" ~"~.a• a~.,, inclWMln ublc:tA. 1JnwJt(\hitflO e l 

·on~.?naa: 

1.09 Oi~i,rubil1DÇ,lu, ,cm t~ defo1itiY&. J.c tontc(JJ~ J.o .lu~10. vide.o. •JNt cm e LnLa pul' fflC14,I d.t lntcffld. rQfk"ltkla i imuni4.aík ~ IM'f'l'..jumAJ• e ~CC"'RW , di:wib\ui.,-iu J.c wn~ pclu S 

~ de Scn·iiG d.e Acc:uo Coodi.:~ ..kqvc tr".1b ~ ~ i nu 12.485, de 12 de 4C1dft'l'O dt~Oll • .ujd t.a ao 1CM.S~ 

SERVIÇOS DF. PESQUISAS E DESEN\'OLVIM E!o,,O D[ UUAUJUER NA1\IRUA 

D:!..01 Scni..:cu, tJc r,aqui~ e dc:scnVtJ1Yirtu:nh1 d.e qt.Ulqur, NII\D"t"U... 

J SERVIÇOS PRESTAbOS MIDIA.'<Tí: l.()CAÇÀO, n;ssÁO l>E OIWTO DE USO 1! CO)'<.t.J<ERL~ 

OJ.02 E.apluro&.ç.i\) Jc "11\K"S d&! lr1Y.I., ccnllos de co.n,•m,Üd,, a,cri1.:.kbo \,i,twj,, ·wndi•, qu.J.lt-.u Clpel(ti\~ ui...i.Jiu4. v,a.:í.a,.Jt.. ~-- (:.ü;U J.c ~uJiX. p.ir-q!JC'I Jc '11~. cmdu_, e .:unxlncra. l 

p.1111 rc;J.li:oç.\o de :.,·cat.M oo llltfÕCÍOS de (11.Lllquu G.3lutc:n 

Í' SERVIÇOS DE SAÚDE. ASSISrtNa.~ MÉDICA E COSGC"IU.ES 

114.US Ac,ipwuw-.&. 

0..10 Nuul~o 

OU S PJ!cwfüc. 

CM.J 7 ~ de rcpouM> e d.e rc"~ tTcdw:s. .u.ilot e congfocrc.a 

) 

J 

l 

J 

J 

) 
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,O\'l~'n'I lfl.ATIVO.~ À o:or,1,.11 .. IA, ... QIJTT[TIJ1t •• Gl':OLOOIA, U1fHA"1S\IO, CO.-.:tl'ltl.lÇ.lo c,vn. M•~VTEl'c:.\o. Ll\ll'CZA. "ºº ,\\nlJF,'lTt. 5\,"1â,Uffi,TO ~ 1 
'U<Gf.'<tRI.S 

~l.1)1 

c.-:i.. ................ .,...,......,...i. ... ~.,. ...... .,.._'-.;.;J,- ... ,:;.;...,1.-.. ..,... .............. i..i. .... ~,...-"""'""" ....... ,i...s 
.lnwttfll L lfltJ.1(-'0. W11~CM. p.i,~~~ eoflo.YflllM4 e , ~ e"~'"" li!t r,oJ!m-1,, P'C'f.lC r "1flrjMC'ltc:,. t"~"l1o o f*"ftllMm Jt ~ .... prt-'WtJ. pelo fWdl,HiW it: 

4U\ÍÇ(II f«a dn ICkaJ d., ~ol.l(J.:, J.11 .u, i\,.,.. que Gu t1,1Jrilc,-., l('MSI 

ill7 fU CIAnaçitl lk r'--1"~ dí,n,~'°' .......,.J,,l llt "'lhtli4,dc., ~ o,sao~, ~ "*""-1d~ tf'IM flhnt l' ""''i('M ,Ir "*la..,..b"Lç tWw.xJ:,.. de~ p,~d,_..._ Moit.-.H t rmj(II .. l 
lc1n•~f'M1 nhil:lcWd:-~ONN 

~1 flS k~tuttdu. Cve!"'1'\'4\ÃO e tt'Í\lflm Jc rJ!li1.~ atr..,tiiA. Nnlln,, l)J!tai e ~S:~".'d tc,cdU g f"'l'fd""91C.1 .!e nw;,~ pn.\Jlmd.u pc'~ prnt.aJv,-,. k'f"oi(, ... ,..,. ,. W ~.11 \&.I p~·J.., .,_ t 

.c"'\'tOC. ~ íio QIJtt,111-» KMSJ 

J 

U7.U ·u~tta...-~-.-~»«.._,.._,.......,_.....,c_o<lcl,,...«, Gh..-..cM""'""'.,......_......;.,.,...i,iln.lfk i 
"""'~e nif.flc,_i., lk f\lf~H.CW-"""1(.,ql&n fiiuc p, 111~""1 me... 

) 

J 

Ol. lY ,.,...,. ... paf,,-'<lo. .;""""""' ""'111'"'" p,rllw.m, <M<il:lflo, _..,, P<*4 Qlilnu'4<.lo •-"' """"""'"""''""'"""•<')li,....., • npkw-'fl,, ,lc pd>ólw, sll .....,.J r d, S 

til"'..ltOCM.."U'WC,ffl-l'Mftd 

~J.01 1fo~d.1raa de Ql.'ilqw U.W'C7JI cnl hO(Ü&\ JJr.llMcrv>u- (.Qftllocuiclad. lbu. apva~.U. ltulit, rrd!Ut1tlt.. rt.t.idmr:Mrniu. &wÀI unic:c. ltoubia fllllkil~ ndêis. ~' • ~tlltttt Ot.'fVÇli.l l 

-.,, ~w,mlOi'?'('\~dt:fQ'\i,o t-,~.dw'dJJ.i,wrllU.,lQc:p,jtu.~JolndldJit10tnWJ,.r...-....r~-.rj..:i'°i0ISS) 

l 

J 

IU Sí.l<VICOS IJE t)lfEJ<MEOl,U;10 E CONOENE1te:<i 

s 
; 

! 

IIUIS ~_...,,_ ".....,,.... 00 ;...,....i;..i. & 1,c,uo,ór.i, oa Nl!6nt4 lllo bt ... "44ot ""'_.,."""'"........, iort,ui>, .... !ri •.-.lil- .. -.., .. Bolw ,k M,m.lr,iu e r • .., ... ..... ~ 
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ll.01 

D.OI 

llJIJ 
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St:1111\'tlS l)h l>IVl'l{.<;óf~. I.A7J'Jt, I~ IU:11:NL\ II ISII) r i:11:,,or11l'RI ~ 

Sf.RVI(~~~ RJl.<TIVOS À 11il~Ol,RAí!A, 11HOGlt \l'lA, l1liC.\IAl(Xlll<tlA E 1:1:PROOIW-IA 

· IJ,,'llrú'•.,...U r il'iu.. .ndwi,,: cu1f™"u J,c '"""aa;uf; pJtic"',.. toWtU1.1i:oiçXI, dichcriL 7iffQ'!f!1fia, IKaJl'1li.l r íftdl~ n:«ia" do1INWI a po.tmor ~ de coucf\'a.,U>,-:.io \N ~ 
111.ktwlJlf~~ :Un.b que. iix~~~. de «tU.alqlltr ~ t. ~ INtbd,.xi.,. t,K: Jc\t l,,d 1Jbj<10 de l'(Klcricw C.rOl~ \m U)fflO l,uL.s. ~. ~cbi. atl.M., aNC'hot. crulwlsa:u f ffl)m,Ji l 

M;..;'".: ,t.. l,"ou~ ~QJ.nJ~1 f"'Jrlu (1.1.jl-ilü< MJ ICM5 

S~RVl('OS RIL\TIVOS A U ~NS U~ 1 f.RCIUROS 

I• OI lt,w,ri,;~ lwpw, '""''•·"'- "'"'""' c,:p, narp. <OIU<IIO, muur><lo. blioc!.,i= '"""""'e.lo, ,..,.""'<lo de máqullW. nkwo,,. ..,.n:llu. ._... """""" dcv,do,c,.., de J 

qi.s.i.litutt ubjrk'l lt't C"rio rt'\-.. ,: rurto ~.Li.e.. q,J< 6urn Arjrit.u oo K'MS) 

J 

14-10.S Rn~ tc~aJlriCIO.dD<O'W; ~c-Joo.aruo,~ pkii.l&ll. btccCki...,\tOW. t, ,~,1tc1t1, fa.11~ ~ilhcoio. gih..anQPL.dtÍ4. ~.açlo. («1<. n;wt4, pw&.ÍÍ~lif. allil:in. i,,wt~ r,ulim.ceh1 e 1 

C'<lil\Jlfla.:c,1tot;..1t11q~uc:r 

1$ lsfRVT('OS RUACIONADOS, AO SETOR 8A!<CÁIUO OU F!IIA.~EIAO, L'<nUSM AQUEIJ:S PRESTADOS l'Oll lllSTITU(('ÕES 111'1/\IICEII\AS AUTOIUZADASA nn-'CIONAll FEL.A 5 

fu).1ÀO OU POR QU'EM OED11l1Em'1 

Is 

Is 

1, .06 ~ ,m-ntii.&I e ((ll"ltn'fflrr,10, de .vi.:o.. ~DV••ta. e JONfk'l•M>S tffl Jlcnil; *111~ dt r~ Cúlri.i ~ CII~• tJe d..x, tu,rncoc. lx,11-, ~~ Q)fll\Jl'liCIÇ'4o 1.•orn ,,'11,ltr• ~Ô\1.;• ou com 111$ 

1,.i~WKio «ntNl; L'cco.:MI.UIIO rldt\W.:o te "dcul.JI:; t.r1M.Jc:rbsc.b de. "dtulos: a~meftl~ ílJwUrio ou ~ iwi4; d~\'nluç$lt de bcti an C:ldlÚtlia 

I S.t17 -'1.-.sAu. mO\'imrnuçlo, 21:ahJimmto e ~Ql.h.l a tonw an ~JJ, r,oT qu.&ktU:r mdo ou ri-un:it\O, ir.-111.uve: ('O" SrtrfuirlC', foi.:4i1u1Jr. lrtt.c,tt,n" tclp:, ~ • lnmin!Ú .. Ji: Jlc"®'ll.l\tu, ""liui\'c vinlc e j 

~'"' •Uf'li; ~ 1 ~to Mt,,u e J, ndc com;:i.,i ll',ild.,; k,,m«imCflto dt' .a.(d>. ntr-.uo e: doNi, infum\l(Cu ft111hv.i1 11 C'O(l(ai PI b'C"ll1 P"" qw.lq\la mriu ou J9W°"°' 
IS.OS f[ni~ rccmú.llo, J.ltcni,'io, c:ddo, whluw.içi.o. QO\--d141i$) e rqiJUO ck coacnto de ttêdito; t.audo. wli.c: e o,'SW{Jo d.e: opaiç&s dt cm!i10~ cruuúo. ~ akcnQQ °" (\Jdtrm.,'in ik s 

11,~ (i~~' ~'fi,ff~(f~~~n:t,li\'04i~mar.adc.a:bJito1("Rqu.:&it,qtli:f' G,i, 

15.09 .\"endlmd\10 mc,r.,1,uil r1t'.iilntf J dr q~ bcfls. jr,(:P\&tiYc "-ado Jc ilirri<of (. cibriµ((ld. •MUit.W ""~u.,. elÇcNç-~ fil!'ICCIIITlcitW e •C";ÍJUV de COl'IV1to. e d..TN.i1-.mí,·M t'clJ ... .;c;mdo:s líO p 

!muwns'°'O A>ch'.UW1 ("lcàoaºi 

IS, IU !S--"'i"~ r\:LJ....iortlJU' 1 colnnçu,. n.,.'d,Íliw,,too- oo j\olpn,1.11to;: cm i,mt., ,k IÍl~IOI' lfW.,., J.:. i:Clflb:i 0tt C11lã.. tk clmbiu, de 11'1:Mi,1,i e I""' wruJ J..: t~ il\l:bi,·c ru rfr~ ('(lt' máo ~ 

(c&r6nít\.\ IUM'n;i,1ü;o gu pGt" mJ..)Vf•lai ~e .icndimmta; (l.fflfflITTC'11to ~ poõdj,l de cobr:n<, n::uhi.mc:No 1;J11 P4'itfflfflfd, rmi.wo de Cll'ftêi. .fit:ku de C'~(~ Íl'l'lpr~ e J'ilRml.fflo- cm 11~, 

IS.IJ ~c,\'~Vlr(liitiONJlo.• •l!ll<',llllei~r<lll,W9<"' •""'· ,.i;,.., .11..-.ri.. pn,mwo, """""'"'''""'""" J<-r,loo!<clrl1bóo;,mll<ioik rtj!iimlikttf"""l'Jú OIIJ.doli!o; ,..,. .. l{IW ~"' l 
~ u.tcrior. anis~ furaco.&tKd1i, e Qilcccla.mc.r.to tle dlcqoti d.t \'U1t1u; fumc:dmc:mo. V2Dilcrinda. a:llm1moio e dtm.ili 1iCf'Yi9.• rcbtivm, QIU 4t cr6lho dt lmpoiu.çlo. upa,uçjo < pnAliu 

icd:iiib.c; awio e m.:cJ;1ÜDCzlUi J.: mro~.11': cm pai n:13"~,W • tlf"O'ÇÓl:II Ji: dm.h'u 

J 

IS.15 oo~ ik d,...... e tl,ulos q!WIQ,w; ""i(os rd><i<><»d<H • ~ ln<lulve dq,dsiJJ> lilcnlltle>do. • "que clt ,\1t1W q<ul1qt«1. I"" q.,1q..., m.da '"' pr,<e...,, bldlLSôvt .,. ,.,...,..;, S 

·lc:ofll'l~&:J..:.knJim.i.-nto. 

ll.16 Em,4.Jo1 n:r:mi,s.a., i.qw~ al1mçio. c.il'!cdlll1K'l1to e b,it, de onlO'II de Pi't(,imcnco.. orJttH: dt mdNo e si1nilln:a.. pur ~ICl'ltr m<10 w PN(tiliO; C(rviço, rclK~\iJoi i triNfCm'lc:í.i. ck \Wtll. ~ 

d.adot.. f~. p..1pa1c..mo, ~J.io.a:vu. LDt,IUM ... t: cnt:c coc.m cm geral 
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